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ANEXO XV  

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

PARTE 1 

DOS REGIMES DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

TÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I  

DAS HIPÓTESES DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUT ÁRIA  
 

(570) Art. 1º  Ocorre a substituição tributária, quando o recolhimento do imposto devido: 

(570) I - pelo alienante ou remetente da mercadoria ou pelo prestador de serviço de transporte ou de comunicação, ficar 

sob a responsabilidade do adquirente ou do destinatário da mercadoria ou do usuário do serviço; 

(570) II - pelos adquirentes ou destinatários da mercadoria, pelas operações subseqüentes, ficar sob a responsabilidade do 

alienante ou do remetente da mercadoria; 

(570) III - pelo adquirente ou destinatário da mercadoria ficar sob a responsabilidade do alienante ou do remetente, nas 

hipóteses de entrada ou recebimento em operação interestadual de: 

(570) a) mercadoria para uso, consumo ou ativo permanente; 

(570) b) petróleo, de lubrificante e combustível líquido ou gasoso dele derivados ou de energia elétrica, quando não 

destinados à comercialização ou à industrialização do próprio produto, ainda que o adquirente ou destinatário não seja 

inscrito como contribuinte deste Estado; 

(570) IV - pelo prestador do serviço de transporte ficar sob a responsabilidade do alienante ou do remetente da mercadoria 

ou de outro prestador de serviço; 

(570) V - pelo depositante da mercadoria, em operações anteriores ou subseqüentes, ficar sob a responsabilidade do 

depositário. 

 

(570) Art. 2º  A substituição tributária, além das hipóteses previstas neste Anexo, poderá ser atribuída a outro contribuinte 

ou a categoria de contribuintes, inclusive entidade representativa de produtores rurais, mediante regime especial definido 

neste Regulamento ou concedido pelo diretor da Superintendência de Tributação. 

(614) § 1º  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese de contribuinte situado em outra unidade da Federação. 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

"Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese de contribuinte situado em outra 

unidade da Federação." 

 

(611) § 2º  Na hipótese de pedido de regime especial realizado por contribuinte situado em outra unidade da Federação 

para atribuir-lhe, nas remessas das mercadorias relacionadas na Parte 2 deste Anexo para estabelecimento de contribuinte 

deste Estado, a responsabilidade, na condição de sujeito passivo por substituição, o titular da Diretoria de Gestão de Projetos 

da Superintendência de Fiscalização poderá autorizar, provisoriamente, até a decisão do pedido, a retenção e recolhimento do 

imposto pelo interessado. 

(1574) § 3º  Na hipótese de pedido de regime especial formulado por contribuinte importador, para a retenção do imposto 

devido por substituição tributária no momento da saída da mercadoria do estabelecimento, o titular da Diretoria de Gestão de 

Projetos da Superintendência de Fiscalização poderá autorizar, provisoriamente, até a decisão do pedido, que a retenção do 

imposto devido por substituição tributária se dê no momento da saída da mercadoria do estabelecimento. 

 

(570) Art. 3º  Para os efeitos de substituição tributária, o contribuinte mineiro que promover operação interestadual 

observará a legislação da unidade da Federação de localização do estabelecimento destinatário. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(611) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(614) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(1574) Efeitos a partir de 30/12/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II,  ambos do Dec. nº 

45.271, de 29/12/2009. 
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CAPÍTULO II  

DA SUBSTITUI ÇÃO TRIBUT ÁRIA NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 
 

Seção I 

Da Responsabilidade do Alienante ou do Remetentepelo Imposto Devido 

pelos Prestadores de Serviço de Transporte 

 

(652) Art. 4º  O alienante ou remetente de mercadoria ou bem inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do imposto devido na respectiva prestação de 

serviço de transporte rodoviário. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

"Art. 4º  O alienante ou remetente de mercadoria ou bem inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do imposto devido na 

respectiva prestação de serviço de transporte rodoviário, executado por transportador situado neste Estado ou 

por transportador de outra unidade da Federação, inclusive por autônomo." 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

"Art. 4º  O alienante ou remetente de mercadoria ou bem inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 

exceto microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no regime previsto no Anexo X, é responsável, 

na condição de sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do imposto devido na prestação de serviço 

de transporte rodoviário da mercadoria executado por transportador, inclusive autônomo, situado neste 

Estado, ainda que inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ou por transportador de outra unidade da 

Federação." 

 

(652) § 1º  Em se tratando de prestação de serviço realizada por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS deste Estado, a responsabilidade prevista no caput deste artigo somente se aplica em relação às prestações em que o 

alienante ou remetente for o tomador. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 1Ü  Na hipótese de alienante ou remetente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos do Anexo X, a responsabilidade somente se aplica em se tratando de estabelecimento industrial." 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  O produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

poderá assumir a responsabilidade prevista no caput deste artigo observado o seguinte:" 

 

(613) I -  

(613) II - 

(613) III -  

(613) IV -  

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

"I - o recolhimento do imposto será efetuado antes de iniciada a prestação; 

II - para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, junto à via da nota fiscal que acobertou a 

operação, cópia reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela 

prestação de serviço de transporte; 

III - o Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento deverá informar o número da nota fiscal 

acobertadora da operação, ainda que a informação seja consignada no documento após o recolhimento; 

IV - a prestação será acobertada pelo Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento 

acompanhado do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga, dispensado este quando realizada por 

transportador autônomo ou de outra unidade da Federação não-inscritos no cadastro de contribuintes deste 

Estado." 

 

 

 

________________________________ 

(613) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Revogado pelo art. 1º, III do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005. 

(652) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do Dec. nº 

44.253, de 09/03/2006. 
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(925) § 2º  Na hipótese de alienante ou remetente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

responsabilidade somente se aplica em se tratando de estabelecimento industrial. 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 30/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos 

do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñÄ 2Ü  Na hipótese de alienante ou remetente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos do Anexo X, a responsabilidade somente se aplica em se tratando de estabelecimento industrial.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 2Ü  A microempresa ou a empresa de pequeno porte, exceto em se tratando de estabelecimento industrial, 

ou o produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural poderá assumir a responsabilidade prevista no caput 

deste artigo observado o seguinte:" 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista no caput deste artigo fica excluída quando o transportador autônomo ou a 

empresa transportadora recolher o imposto antes de iniciar a prestação, hipótese em que o alienante ou o 

remetente, para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, junto à via da nota fiscal que acobertou a 

operação, cópia reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela 

prestação de serviço de transporte." 

 

(654) I -  

(654) II -  

(654) III -  

(654) IV -  

 

Efeitos de 01/12/2005 a 31/03/2006 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

"I - o recolhimento do imposto será efetuado antes de iniciada a prestação; 

II - para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a 

operação, cópia reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela 

prestação de serviço de transporte; 

III - o Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento deverá informar o número da nota fiscal 

acobertadora da operação, ainda que a informação seja consignada no documento após o recolhimento; 

IV - a prestação será acobertada pelo Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento 

acompanhado do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas (CTRC), dispensado este quando 

realizada por transportador autônomo ou de outra unidade da Federação não-inscritos no cadastro de 

contribuintes deste Estado." 

 

(1353) § 3º  A microempresa ou a empresa de pequeno porte, exceto em se tratando de estabelecimento industrial, ou o 

contribuinte inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física, poderá assumir a responsabilidade prevista no caput deste 

artigo, observado o seguinte: 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 28/02/2009 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos 

do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñÄ 3Ü  A microempresa ou a empresa de pequeno porte, exceto em se tratando de estabelecimento industrial, 

ou o produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural poderá assumir a responsabilidade prevista no caput 

deste artigo observado o seguinte:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 3Ü  A responsabilidade prevista no caput deste artigo fica excluída quando o transportador recolher o 

imposto antes de iniciar a prestação, hipótese em que o alienante ou o remetente, para efeitos de 

comprovação, manterá em seu arquivo, junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação, cópia 

reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela prestação de serviço de 

transporte." 

 

 

 

________________________________ 

(654) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Revogado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006. 

(925) Efeitos a partir de 1º/07/2007 - Redação dada pelo art. 2º, IV, e vigência estabelecida pelo art. 5º, ambos do Dec. nº 

44.562, de 29/06/2007. 

(1353) Efeitos a partir de 1º/03/2009 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 10, IV, ambos do 

Dec. nº 45.030, de 29/01/2009. 
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Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  Na hipótese do caput deste artigo, a nota fiscal acobertadora da operação deverá conter, além dos 

demais requisitos, os seguintes dados relativos ¨ presta­«o do servi­o:ò 

 

(768) I - o recolhimento do imposto será efetuado antes de iniciada a prestação, ressalvado, quanto ao produtor rural, o 

disposto no art. 46, § 8º, desta Parte; 

 

Efeitos a partir de 1º/04/2006 a 31/08/2006 - Revigorado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñI - o recolhimento do imposto ser§ efetuado antes de iniciada a presta­«o;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Revogado pelo art. 1º, III do Dec. nº 44.189, de 22/12/2005: 

"I - ñ 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñI - pre­o;ò 

 

(1140) II - para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação, ou 

ao respectivo DANFE, cópia do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela prestação de serviço de 

transporte; 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 31/03/2008 - Revigorado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñII - para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a 

operação, cópia reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela 

presta­«o de servi­o de transporte;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Revogado pelo art. 1º, III do Dec. nº 44.189, de 22/12/2005: 

ñII - ñ 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñII - base de c§lculo;ò 

 

(655) III - no Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento deverá ser informado o número da nota fiscal 

acobertadora da operação, ainda que a informação seja consignada no documento após o recolhimento; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Revogado pelo art. 1º, III do Dec. nº 44.189, de 22/12/2005: 

ñIII - ñ 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñIII - al²quota aplicada;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(655) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Revigorado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006. 

(768) Efeitos a partir de 1º/09/2006 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. 

nº 44.375, de 21/08/2006. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 
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(1619) IV - a prestação será acobertada pelo Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento acompanhado 

do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas (CTRC), ou do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), 

dispensados estes quando realizada por transportador autônomo ou por transportador de outra unidade da Federação. 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 17/03/2010 - Revigorado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñIV - a prestação será acobertada pelo Documento de Arrecadação Estadual relativo ao recolhimento 

acompanhado do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas (CTRC), dispensado este quando 

realizada por transportador aut¹nomo ou por transportador de outra unidade da Federa­«o.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Revogado pelo art. 1º, III do Dec. nº 44.189, de 22/12/2005: 

ñIV - ñ 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñIV - valor do imposto.ò 

 

(1140) § 4º  A responsabilidade prevista no caput deste artigo fica excluída quando o transportador recolher o imposto antes 

de iniciar a prestação, hipótese em que o alienante ou o remetente, para efeitos de comprovação, manterá em seu arquivo, 

junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação, ou ao respectivo DANFE, cópia do Documento de Arrecadação 

Estadual relativo ao ICMS devido pela prestação de serviço de transporte. 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 31/03/2008 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos 

do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñÄ 4Ü  A responsabilidade prevista no caput deste artigo fica excluída quando o transportador recolher o 

imposto antes de iniciar a prestação, hipótese em que o alienante ou o remetente, para efeitos de 

comprovação, manterá em seu arquivo, junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação, cópia 

reprográfica do Documento de Arrecadação Estadual relativo ao ICMS devido pela prestação de serviço de 

transporte.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 4Ü  Na hipótese do caput deste artigo:" 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 4Ü  Na hipótese do caput deste artigo, quando a prestação for realizada por transportador autônomo ou por 

transportador de outra unidade da Federação não-inscritos no cadastro de contribuintes deste Estado, a nota 

fiscal acobertadora da operação contendo as informações exigidas no parágrafo anterior acobertará também 

a prestação." 

 

(654) I -  

(654) a)  

(654) 1.  

(654) 2.  

(654) b)  

(654) c)  

(654) 1.  

(654) 2.  

(654) 2.1.  

(654) 2.2. 

(654) 3.  

(654) 4.  

(654) II -  

(654) a)  

(654) b)  

(654) 1.  

(654) 2.  

(654) III -  

(654) a)  

(654) b)  

________________________________ 

(654) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Revogado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 

(1619) Efeitos a partir de 18/03/2010 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do 

Dec. nº 45.328, de 17/03/2010. 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

I - o remetente ou alienante: 

a) quando a prestação do serviço for realizada por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS deste Estado: 

1. indicará no campo Informações Complementares da nota fiscal acobertadora da operação a expressão 

ñICMS relativo ¨ presta­«o de responsabilidade do alienante/remetenteò; 

2. arquivará junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação cópia do CTRC e, se for o caso, a sua via 

da Ordem de Coleta de Carga ou da Autorização de Carregamento e Transporte; 

b) quando a prestação do serviço for realizada por transportador autônomo ou por transportador de outra 

unidade da Federação, não-inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, informará no campo 

Informações Complementares da nota fiscal acobertadora da operação o preço, a base de cálculo, a alíquota 

aplicada e o valor do imposto relativos à prestação; 

c) ao final do período de apuração do imposto: 

1. totalizará, por alíquota, os valores de base de cálculo e do imposto informados nas notas fiscais e nos 

CTRC; 

2. emitirá nota fiscal indicando: 

2.1. como destinat§rio o pr·prio emitente, natureza da opera­«o ñICMS Servi­o de Transporte/STò e CFOP 

5.949; 

2.2. no campo Informações Complementares, os valores totais a que se refere o item anterior, o valor do 

crédito presumido e o valor do imposto a recolher; 

3. escriturará a nota fiscal a que se refere o item anterior no livro Registro de Saídas, nas colunas Documento 

Fiscal e Observa­»es, indicando nesta a express«o ñICMS ST Transporte R$ (indicar o valor do ICMS 

devido)ò; 

4. registrará o valor do imposto a recolher no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha 

subseqüente à destinada à apuração relacionada com as suas operações próprias, com a indicação da 

express«o ñSubstitui­«o Tribut§riaò, utilizando o campo do item 002 - Outros Débitos do quadro Débito do 

Imposto e o quadro Apuração dos Saldos; 

II - o transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado: 

a) emitirá o CTRC sem preenchimento dos campos Base de Cálculo, Alíquota e ICMS e informará no campo 

Observa­«o o valor do ICMS relativo ¨ presta­«o seguido da express«o: ñICMS ST de responsabilidade do 

remetente/alienanteò; 

b) quando o tomador do serviço for o destinatário da mercadoria: 

1. entregará ao remetente ou alienante cópia do CTRC a que se refere a alínea anterior; 

2. consignará na Ordem de Coleta de Carga ou na Autorização de Carregamento e Transporte o preço do 

serviço por unidade de medida, caso sejam emitidos; 

III - a prestação será acobertada: 

a) quando realizada por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, pelo 

CTRC; 

b) quando realizada por transportador autônomo ou por transportador de outra unidade da Federação, não-

inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, pela nota fiscal acobertadora da operação 

contendo as informa­»es exigidas no inciso I, ñbò, deste par§grafo. 

 

(652) § 5º  Na hipótese do caput deste artigo: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 5Ü  O imposto devido nos termos do caput ou recolhido na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo corresponderá 

ao devido pelas prestações de serviço de transporte rodoviário iniciadas neste Estado e relacionadas com a 

operação, inclusive quando houver subcontratação, caso em que o subcontrado fica dispensado de emissão do 

CTRC para fins de acobertamento da prestação." 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 5Ü  O imposto devido nos termos do caput ou recolhido na forma dos §§ 1º e 2º deste artigo corresponderá 

ao devido pelas prestações de serviço de transporte rodoviário iniciadas neste Estado e relacionadas com a 

operação, inclusive quando houver subcontratação." 

 

(653) I - o remetente ou alienante: 

 

 

________________________________ 

(652) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do Dec. nº 

44.253, de 09/03/2006. 

(653) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do Dec. nº 

44.253, de 09/03/2006. 
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(653) a) quando a prestação do serviço for realizada por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

deste Estado: 

(653) 1. indicar§ no campo Informa­»es Complementares da nota fiscal acobertadora da opera­«o a express«o ñICMS 

relativo ¨ presta­«o de responsabilidade do alienante/remetenteò; 

(1140) 2. arquivará junto à 2ª via da nota fiscal que acobertou a operação, ou ao respectivo DANFE, cópia do CTRC; 

 

Efeitos de 1º/04/2006 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do 

Dec. nº 44.253, de 09/03/2006: 

ñ2. arquivar§ junto ¨ 2Û via da nota fiscal que acobertou a opera­«o c·pia do CTRC;ò 

 

(653) b) quando a prestação do serviço for realizada por transportador autônomo ou por transportador de outra unidade da 

Federação, informará no campo Informações Complementares da nota fiscal acobertadora da operação, o preço, a base de 

cálculo, a alíquota aplicada e o valor do imposto relativos à prestação; 

(653) c) ao final do período de apuração do imposto: 

(653) 1. totalizará, por alíquota, os valores de base de cálculo e do imposto informados nas notas fiscais e destacados nos 

CTRC; 

(653) 2. emitirá nota fiscal indicando: 

(653) 2.1. como destinat§rio o pr·prio emitente, natureza da opera­«o ñICMS Servi­o de Transporte/STò e CFOP 5.949; 

(653) 2.2. no campo Informações Complementares, os valores totais a que se refere o item anterior, o valor do crédito 

presumido e o valor do imposto a recolher; 

(653) 3. escriturará a nota fiscal a que se refere o item anterior no livro Registro de Saídas, nas colunas Documento Fiscal 

e Observa­»es, indicando nesta a express«o ñICMS ST Transporte R$ (indicar o valor do ICMS devido)ò; 

(653) 4. registrará o valor do imposto a recolher no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha 

subseq¿ente ¨ destinada ¨ apura­«o relacionada com as suas opera­»es pr·prias, com a indica­«o da express«o ñSubstitui­«o 

Tribut§riaò, utilizando o campo do item 002 - Outros Débitos do quadro Débito do Imposto e o quadro Apuração dos Saldos; 

(653) II - o transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado: 

(653) a) emitirá o CTRC com preenchimento, inclusive, dos campos Base de Cálculo, Alíquota e ICMS e informará no 

campo Observa­«o a express«o: ñICMS ST de responsabilidade do remetente/alienanteò; 

(653) b) estornará o imposto destacado nos CTRC a que se refere a alínea anterior no livro Registro de Apuração do 

ICMS, utilizando o campo do item 008 - Estorno de Débitos do quadro Crédito do Imposto;  

(653) III - a prestação será acobertada: 

(653) a) quando realizada por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, pelo CTRC; 

(653) b) quando realizada por transportador autônomo ou por transportador de outra unidade da Federação, pela nota fiscal 

acobertadora da opera­«o contendo as informa­»es exigidas no inciso I, ñbò, deste par§grafo. 

(655) § 6º  O imposto devido nos termos do caput ou recolhido na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo corresponderá ao 

devido pelas prestações de serviço de transporte rodoviário iniciadas neste Estado e relacionadas com a operação, inclusive 

quando houver subcontratação, caso em que o subcontrado fica dispensado de emissão do CTRC para fins de acobertamento 

da prestação. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Revogado pelo art. 5º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.189, de 22/12/2005: 

ñÄ 6Ü   

I -  

II - " 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 6Ü  Havendo subcontratação do serviço de transporte, o subcontratado: 

I - inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, mencionará no campo Observações do 

Conhecimento de Transporte Rodovi§rio de Cargas por ele emitido a seguinte express«o: ñICMS debitado 

pelo alienante nos termos do art. 4Ü, caput, da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò, ñICMS recolhido pelo 

alienante nos termos do art. 4Ü, Ä 1Ü, da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò ou ñICMS recolhido pelo 

subcontratante nos termos do art. 4º, § 2º, da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò; 

II - transportador autônomo ou transportador de outra unidade da Federação não-inscritos no cadastro de 

contribuintes deste Estado, fica desobrigado de recolhimento." 

 

(762) § 7º  A responsabilidade de que trata o caput deste artigo aplica-se somente ao depositário de mercadoria e ao 

contribuinte que promova com habitualidade operação de circulação de mercadoria. 

________________________________ 

(653) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do Dec. nº 

44.253, de 09/03/2006. 

(655) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Revigorado pelo art. 2º do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006. 

(762) Efeitos a partir de 28/07/2006 - Acrescido pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VIII, "e", ambos 

do Dec. nº 44.366, de 27/07/2006. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 
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Seção II 

Da Responsabilidade do Prestador de Serviço de Transporte 

pelo Imposto Devido por Outros Prestadores 

 

(570) Art. 5º  O transportador rodoviário de carga inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pelo pagamento do imposto devido na prestação realizada por 

terceiro e por ele subcontratado, exceto no caso: 

(570) I - de transporte intermodal; ou 

(612) II - em que o imposto tenha sido debitado nos termos do caput ou recolhido na forma dos §§ 2º e 3º do art. 4º desta 

Parte. 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

"II - em que o imposto tenha sido debitado nos termos do caput ou recolhido na forma dos §§ 1º e 2º do art. 4º 

desta Parte." 

 

(616) § 1º   

(616) § 2º   

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  O subcontratado mencionará no campo Observações do Conhecimento de Transporte Rodoviário de 

Cargas por ele emitido a seguinte express«o: ñICMS/ST de responsabilidade do subcontratanteò. 

§ 2º  Na mesma linha do lançamento do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas emitido pelo 

subcontratado no livro Registro de Entradas do subcontratante, na coluna Observações, serão lançados os 

valores do imposto devido a título de substituição tributária e da respectiva base de cálculo, utilizando-se 

colunas distintas para tais indica­»es, sob o t²tulo comum ñSubstitui­«o Tribut§riaò." 

 

(611) Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo: 

(1619) I - o subcontratado fica dispensado de portar o CTRC ou o DACTE durante a prestação do serviço, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 84 da Parte 1 do Anexo V deste Regulamento; 

(1619) II - a prestação será acobertada pelo CTRC ou CT-e emitido pelo subcontratante, no qual será consignada, ainda que 

após a emissão do documento, a expressão "Subcontratação - ICMS/ST de responsabilidade do subcontrante"; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 17/03/2010 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñI - o subcontratado fica dispensado de emissão do CTRC para fins de acobertamento da prestação; 

II - a prestação será acobertada pelo CTRC emitido pelo subcontratante, no qual será consignada, ainda que 

ap·s a emiss«o do documento, a express«o ñSubcontrata­«o - ICMS/ST de responsabilidade do 

subcontranteò;ò 

 

(611) III - o subcontratante: 

(1619) a) lançará os valores do imposto devido a título de substituição tributária, já deduzido o crédito presumido, e da 

respectiva base de cálculo na coluna observações, utilizando-se colunas distintas para tais indicações, sob o título comum 

"Substituição Tributária", no livro Registro de Saídas, na mesma linha do lançamento do CTRC ou CT-e por ele emitido; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 17/03/2010 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ña) lançará os valores do imposto devido a título de substituição tributária, já deduzido o crédito presumido, e 

da respectiva base de cálculo na coluna Observações, utilizando-se colunas distintas para tais indicações, sob 

o t²tulo comum ñSubstitui­«o Tribut§riaò, no livro Registro de Sa²das, na mesma linha do lan­amento do 

Conhecimento de Transporte Rodovi§rio de Cargas por ele emitido;ò 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(611) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(612) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(616) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Revogado pelo art. 5º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(1619) Efeitos a partir de 18/03/2010 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do 

Dec. nº 45.328, de 17/03/2010. 
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(611) b) ao final do período de apuração do imposto, totalizará os valores do imposto devido a título de substituição 

tributária e registrará o respectivo valor no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha subseqüente à 

destinada ¨ apura­«o relacionada com as suas opera­»es pr·prias, com a indica­«o da express«o ñSubstitui­«o Tribut§riaò, 

utilizando o campo do item 002 - Outros Débitos do quadro Débito do Imposto e o quadro Apuração dos Saldos. 

 

Seção III 

Do Cálculo do Imposto 

 

(570) Art. 6º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária de que trata este Capítulo é o valor da 

prestação praticado pelo contribuinte substituído. 

 

(570) Art. 7º  Nas hipóteses deste Capítulo, o imposto a recolher a título de substituição tributária será calculado mediante 

aplicação, sobre a respectiva base de cálculo, da alíquota estabelecida para a prestação. 

(570) Parágrafo único.  É vedada a compensação de débito relativo a substituição tributária com qualquer crédito do 

imposto decorrente de entrada de mercadoria ou de utilização de serviço. 

 

(724) Art. 8º  Do imposto calculado na forma do artigo anterior será deduzido o crédito presumido de que trata o inciso 

XXIX do caput do art. 75 deste Regulamento. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

"Art. 8º  Do imposto calculado na forma do artigo anterior será deduzido o crédito presumido de que trata o 

inciso V do caput do art. 75 deste Regulamento." 

 

CAPÍTULO III  

DA SUBSTITUI ÇÃO TRIBUT ÁRIA NAS OPERAÇÕES RELATIVAS  

A CIRCULA ÇÃO DE MERCADORIA  
 

Seção I 

Da Responsabilidade do Adquirente ou do Destinatário da Mercadoria  

pelo Imposto Devido pelo Alienante ou Remetente 

 

Subseção I 

Da Responsabilidade 

 

(1731) Art. 9°   O recolhimento do imposto devido pelo alienante ou remetente da mercadoria poderá ser efetuado pelo 

destinatário situado neste Estado, na condição de sujeito passivo por substituição, mediante regime especial concedido pelo 

Diretor da Superintendência de Tributação (SUTRI). 

 

Efeitos de 06/05/2010 a 16/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, 

ambos do Dec. nº 45.359, de 05/05/2010: 

ñArt. 9º  O recolhimento do imposto poderá ser efetuado pelo destinatário da mercadoria situado neste 

Estado, na condição de sujeito passivo por substituição, mediante regime especial concedido pelo Diretor da 

Superintendência de Tributação (SUTRI).ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 05/05/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 9°  O recolhimento do imposto poderá ser efetuado pelo destinatário da mercadoria situado neste 

Estado, na condição de sujeito passivo por substituição, mediante regime especial autorizado pelo titular da 

Delegacia Fiscal a que o contribuinte estiver circunscrito, nas operações de saída: 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(611) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(724) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Redação dada pelo art. 2º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II ,"d", ambos do 

Dec. nº 44.301, de 24/05/2006. 

(1731) Efeitos a partir de 17/08/2010 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ambos do Dec. nº 

45.450, de 16/08/2010. 
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(1653) I -  

(1653) II -  

(1652) § 1º   

(1652) § 2º   

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 05/05/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - de leite in natura ou seus derivados relacionados no Capítulo 4 da NBM/SH, promovidas por produtor 

rural com destino a estabelecimento de contribuinte; 

II - de gado bovino, bufalino ou suíno ou de aves, promovida pelo produtor rural com destino a 

estabelecimento abatedor (matadouro, frigorífico ou marchante) ou a estabelecimento varejista (açougue) que 

os adquirirem diretamente do produtor para abate. 

§ 1º  A substituição tributária prevista neste artigo somente se aplica nas hipóteses em que o destinatário 

assumir o encargo de retirar ou de transportar as mercadorias, observado o disposto no inciso I do § 1º do 

artigo 20 da Parte 1 do Anexo V. 

§ 2º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o produtor rural que possuir saldo credor de ICMS poderá 

optar pelo pagamento do imposto incidente na operação, com dedução do referido saldo.ò 

 

Subseção II 

Do Cálculo do Imposto 

 

(570) Art. 10.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária de que trata esta Seção é o valor da 

operação praticado pelo contribuinte substituído. 

 

(570) Art. 11.  Nas hipóteses desta Seção, o imposto a recolher a título de substituição tributária será calculado mediante 

aplicação, sobre a respectiva base de cálculo, da alíquota estabelecida para a operação. 

(570) Parágrafo único.  É vedada a compensação de débito relativo a substituição tributária com qualquer crédito do 

imposto decorrente de entrada de mercadoria ou de utilização de serviço. 

 

Seção II 

Da Responsabilidade do Alienante ou do Remetente da Mercadoria pelo Imposto Devido nas  

Operações Subseqüentes ou na Entrada de Mercadoria em Operação Interestadual 

 

Subseção I 

Da Responsabilidade 

 

(570) Art. 12.  O estabelecimento industrial situado neste Estado ou nas unidades da Federação com as quais Minas 

Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para a instituição de substituição tributária, nas remessas das mercadorias 

relacionadas na Parte 2 deste Anexo para estabelecimento de contribuinte deste Estado, é responsável, na condição de sujeito 

passivo por substituição, pela retenção e pelo recolhimento do ICMS devido nas operações subseqüentes. 

(570) § 1º  As unidades da Federação com as quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para a instituição 

de substituição tributária, por mercadoria ou agrupamento de mercadorias, são as identificadas nos itens da Parte 2 deste 

Anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1652) Efeitos a partir de 06/05/2010 - Revogado pelo art. 5º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

45.359, de 05/05/2010. 

(1653) Efeitos a partir de 06/05/2010 - Revogado tacitamente pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 45.359, de 05/05/2010. 
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(1967) § 2º  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para a 

instituição de substituição tributária, das mercadorias relacionadas nos itens 3 a 24, 26, 29 a 32, 39 e 43 a 48 da Parte 2 deste 

Anexo e destinadas a uso, consumo ou ativo imobilizado do destinatário. 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.252, de 21/12/2009 

ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição tributária, das mercadorias relacionadas nos itens 3 a 16, 18 a 24, 

26, 29 a 32, 39, 43 a 46 da Parte 2 deste Anexo e destinadas a uso, consumo ou ativo permanente do 

destinatário.ò 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 31/12/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, 

ambos do Dec. nº 45.192, de 13/10/2009: 

ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição tributária, das mercadorias relacionadas nos itens 3 a 16, 18 a 24, 

26, 29 a 32, 39, 43 a 45 da Parte 2 deste Anexo e destinadas a uso, consumo ou ativo permanente do 

destinatário.ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

 ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição tributária, das mercadorias relacionadas nos itens:ò 

 

Efeitos de 25/05/2006 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 2º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 4º, IV, 

"f", ambos do Dec. nº 44.301, de 24/05/2006: 

ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição tributária, das mercadorias relacionadas nos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 

9, 10, 11, 12, 13, 14, 16 e 26 da Parte 2 deste Anexo e destinadas, conforme o caso, a uso, consumo ou ativo 

permanente do destinat§rio.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 24/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em operação 

interestadual, das mercadorias relacionadas nos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16 e 26 da Parte 2 

deste Anexo e destinadas, conforme o caso, a uso, consumo ou ativo permanente do destinatário."  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(1967) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.747, de 29/09/2011. 
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(1513) I -  

(1513) II -  

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñI - 3 a 14, 16 e 26 da Parte 2 deste Anexo e destinadas a uso, consumo ou ativo permanente do destinatário; 

II - 15, 18, 19, 21 a 24, 29 a 32, 39, 43 e 44 da Parte 2 deste Anexo e destinadas a uso ou consumo do 

destinatário.ò 

 

(570) § 3º  As denominações dos itens da Parte 2 deste Anexo são irrelevantes para definir os efeitos tributários, visando 

meramente facilitar a identificação das mercadorias sujeitas a substituição tributária. 

 

(570) Art. 13.  A responsabilidade prevista no artigo anterior aplica-se também ao remetente não-industrial situado em 

unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para a instituição de substituição 

tributária, que realizar operação interestadual para destinatário situado neste Estado, ainda que o imposto tenha sido retido 

anteriormente para outra unidade da Federação. 

 

(570) Art. 14.  O contribuinte mineiro, inclusive o varejista, destinatário de mercadoria relacionada na Parte 2 deste 

Anexo, em operação interestadual, é responsável pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a título 

de substituição tributária, no momento da entrada da mercadoria em território mineiro, quando a responsabilidade não for 

atribuída ao alienante ou ao remetente. 

(899) Parágrafo único.  A responsabilidade prevista no caput deste artigo aplica-se também ao estabelecimento 

depositário, na operação de remessa de mercadorias para depósito neste Estado. 

 

(570) Art. 15.  O estabelecimento destinatário de mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, inclusive o varejista, é 

responsável pelo imposto devido a este Estado a título de substituição tributária, quando o alienante ou o remetente, sujeito 

passivo por substituição, não efetuar a retenção ou efetuar retenção a menor do imposto. 

(570) Parágrafo único.  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao destinatário de mercadoria 

desacompanhada do comprovante de recolhimento, na hipótese em que o imposto deveria ter sido recolhido por ocasião da 

saída da mercadoria, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais. 

 

(1491) Art. 16.  Na hipótese de operação de importação ou de aquisição em licitação promovida pelo poder público de 

mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, o importador ou adquirente é responsável, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela apuração do imposto devido relativamente às operações subseqüentes: 

 

Efeitos de 11/10/2007 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, 

ambos do Dec. nº 44.636, de 10/10/2007: 

ñArt. 16.  Na hipótese de entrada no estabelecimento de mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, em 

virtude de importação ou de aquisição em licitação promovida pelo poder público, o importador ou 

adquirente é responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração do imposto devido 

relativamente às operações subseqüentes:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 10/10/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 16.  Na hipótese de entrada no estabelecimento de mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, em 

virtude de importação ou de aquisição em licitação promovida pelo poder público, o importador ou 

adquirente é responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração do imposto devido 

relativamente ¨s opera­»es subseq¿entes, no momento da entrada da mercadoria em seu estabelecimento.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(899) Efeitos a partir de 1º/08/2007 - Acrescido pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(1491) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1513) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Revogado pelo art. 3º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

45.192, de 13/10/2009. 
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(1577)  I - em se tratando de importação: 

 

Não surtiu efeitos - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñI - no momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do 

desembaraço, em se tratando de importação;ò 

 

Efeitos de 11/10/2007 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 44.636, de 10/10/2007: 

ñI - no momento da saída da mercadoria, em se tratando de estabelecimento que adquira ou receba 

exclusivamente mercadoria importada do exterior;ò 

 

(1576) a) no momento da saída da mercadoria do estabelecimento importador, quando a operação de importação encontrar-

se alcançada pelo diferimento do imposto; 

(1576) b) no momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do desembaraço, 

nas demais situações; 

(1491) II - no momento da entrada da mercadoria em seu estabelecimento, nas demais hipóteses. 

 

Efeitos de 11/10/2007 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 44.636, de 10/10/2007: 

ñII - no momento da entrada da mercadoria em seu estabelecimento, nas demais hipóteses.ò 

 

(570) Art. 17.  A responsabilidade prevista nesta Subseção não se aplica às operações relativas a: 

(1629) I -  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - carne ou produtos comestíveis resultantes do abate de gado bovino, bufalino ou suíno, disciplinadas no 

Capítulo XI do Título II desta Parte;ò 

 

(570) II - vendas por sistema de marketing porta-a-porta a consumidor final, disciplinadas no Capítulo XII do Título II 

desta Parte; 

(570) III - energia elétrica, disciplinadas no Capítulo XIII do Título II desta Parte; 

(570) IV - combustíveis, derivados ou não de petróleo, disciplinadas no Capítulo XIV do Título II desta Parte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1491) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1576) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

45.271, de 29/12/2009. 

(1577) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I,  ambos do Dec. nº 

45.271, de 29/12/2009. 

(1629) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 
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Subseção II 

Das Hipóteses de Inaplicabilidade da Substituição Tributária 

 

(570) Art. 18.  A substituição tributária de que trata esta Seção não se aplica: 

(570) I - às operações, inclusive de importação e de aquisição em licitação promovida pelo poder público, que destinem 

mercadorias a estabelecimento industrial fabricante da mesma mercadoria, assim entendida a classificada no mesmo subitem 

da Parte 2 deste Anexo, hipótese em que a retenção do imposto devido por substituição tributária será realizada no momento 

da saída da mercadoria; 

(570) II - às operações promovidas por estabelecimento industrial em retorno ao estabelecimento encomendante da 

industrialização, hipótese em que a este é atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto a título de substituição 

tributária; 

(1492) III - às transferências promovidas entre estabelecimentos do industrial fabricante, exceto quando destinadas a 

estabelecimento varejista, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o 

estabelecimento que promover a saída da mercadoria com destino a outro contribuinte; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 29/09/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñIII - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento, exceto varejista, hipótese em 

que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que 

promover a sa²da da mercadoria com destino a outro contribuinte;ò 

 

(570) IV - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo de 

industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. 

(1912) V - às operações que destinem mercadorias relacionadas nos itens 18, 19, 20 a 24, 29 a 32, 39 e 43 a 48 a 

contribuinte detentor de regime especial de tributação de atribuição de responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto devido por substituição tributária, concedido pelo Diretor da Superintendência de Tributação. 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.252, de 21/12/2009: 

ñV - às operações que destinem mercadorias relacionadas nos itens 18, 19, 20 a 24, 29 a 32, 39, 43 a 46 a 

contribuinte detentor de regime especial de tributação de atribuição de responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do imposto devido por substituição tributária, concedido pelo Diretor da Superintendência de 

Tributação.ò 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 31/12/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, 

ambos do Dec. nº 45.192, de 13/10/2009: 

ñV - às operações que destinem mercadorias relacionadas nos itens 18, 19, 20 a 24, 29 a 32, 39, 43 a 45 a 

contribuinte detentor de regime especial de tributação de atribuição de responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do imposto devido por substituição tributária, concedido pelo Diretor da Superintendência de 

Tributação.ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñV - às operações que destinem mercadorias relacionadas nos itens 18, 19, 21 a 24, 29 a 32, 39, 43 e 44 a 

contribuinte detentor de regime especial de tributação de atribuição de responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do ICMS devido por substituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover.ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009: 

ñV - às operações interestaduais que destinem mercadorias relacionadas nos itens 18, 19, 21 a 24, 29 a 32, 

39, 43 e 44 a contribuinte detentor de regime especial de tributação que lhe atribua a responsabilidade pela 

retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição tributária pelas saídas de mercadorias que 

promover.ò 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1492) Efeitos a partir de 30/09/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1912) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos do Dec. nº 

45.608, de 26/05/2011. 
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(1492) § 1º  Para os efeitos do disposto no inciso III do caput deste artigo, em se tratando de transferência para 

estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou centro de distribuição, estes deverão operar exclusivamente com 

produtos fabricados por estabelecimento industrial de mesma titularidade. 

 

Efeitos de 14/06/2007 a 29/09/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 44.541, de 13/06/2007: 

ñÄ 1Ü  Para os efeitos do disposto no inciso III do caput deste artigo, em se tratando de transferência para 

estabelecimento distribuidor, atacadista ou depósito, estes deverão operar exclusivamente com produtos 

recebidos em transferência do estabelecimento industrial.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  Para os efeitos do disposto no inciso III do caput deste artigo, em se tratando de transferência para 

estabelecimento distribuidor, atacadista ou depósito, estes deverão atuar como distribuidores exclusivos do 

industrial.ò 

 

(570) § 2º  Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo: 

(1950) I - não se considera industrialização a modificação efetuada na mercadoria pelo estabelecimento comercial para 

atender à necessidade específica do consumidor final; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 11/08/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - não se considera industrialização a modificação efetuada na mercadoria pelo estabelecimento comercial 

para atender à necessidade específica do cliente;ò 

 

(570) II - se a mercadoria não for empregada no processo de industrialização, caberá ao industrial que a recebeu a 

responsabilidade pela retenção do imposto devido a título de substituição tributária, no momento da saída da mercadoria. 

(1626) § 3º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, em se tratando de encomendante estabelecimento não-industrial, 

a apuração do imposto a título de substituição tributária será efetuada no momento da entrada da mercadoria no 

estabelecimento encomendante. 

(1838) § 4º  Nas hipóteses do caput, o sujeito passivo indicar§ no campo ñInforma­»es Complementaresò da nota fiscal que 

acobertar a operação o dispositivo em que se fundamenta a inaplicabilidade da substituição tributária. 

 

Subseção III 

Do Cálculo do Imposto 

 

(570) Art. 19.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária é: 

(570) I - em relação às operações subseqüentes: 

(570) a) tratando-se de mercadoria cujo preço final a consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público 

competente, o preço estabelecido; 

(570) b) tratando-se de mercadoria que não tenha seu preço fixado por órgão público competente, observada a ordem: 

(570) 1. o preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em portaria da Superintendência de Tributação; 

(570) 2. o preço final a consumidor sugerido ou divulgado pelo industrial, pelo importador ou por entidade representativa 

dos respectivos segmentos econômicos aprovado em portaria da Superintendência de Tributação; ou 

(1950) 3. o preço praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes a descontos concedidos, inclusive o 

incondicional, frete, seguro, impostos, contribuições, royalties relativos a franquia e de outros encargos transferíveis ou 

cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do 

percentual de margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e observado o 

disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo; 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1492) Efeitos a partir de 30/09/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1626) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 

(1838) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 

(1950) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 
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Efeitos de 30/09/2009 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñ3. o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, 

contribuições, royalties relativos a franquia e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda 

que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de 

margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e observado o 

disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo;ò 

 

Efeitos de 1º/07/2009 a 29/09/2009 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 45.123, de 25/06/2009: 

ñ3. o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros 

encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o 

referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na 

Parte 2 deste Anexo e observado o disposto nos §§º 5º a 7º deste artigo;ò 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/06/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ3. o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros 

encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o 

referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na 

Parte 2 deste Anexo e observado o disposto no § 5º deste artigo;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ3. o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros 

encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o 

referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na 

Parte 2 deste Anexo;ò 

 

(570) II - na entrada, em operação interestadual, de mercadorias destinadas a uso, consumo ou ativo permanente do 

adquirente, a mesma estabelecida para a operação praticada pelo remetente. 

(570) § 1º  Na hip·tese do item 2 da al²nea ñbò do inciso I do caput deste artigo, o valor do frete deverá ser somado ao 

respectivo preço quando não incluído no mesmo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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(570) Ä 2Ü  Na hip·tese do item 3 da al²nea ñbò do inciso I do caput deste artigo: 

(900) I - em se tratando de operação interestadual entre estabelecimentos do mesmo titular, em substituição ao preço 

praticado pelo remetente na operação, será adotado o preço médio praticado pelo remente nas operações com terceiros nos 3 

(três) meses anteriores àquele em que ocorrer a transferência e, na falta deste preço, o preço corrente da mercadoria na praça 

do responsável; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - em se tratando de operação interestadual entre estabelecimentos do mesmo titular, em substituição ao 

preço praticado pelo remetente na operação, será adotado o preço médio praticado pelo remetente nas 

opera­»es com terceiros nos ¼ltimos 90 (noventa) dias;ò 

 

(1491) II - em se tratando de operação de importação em que o imposto, a título de substituição tributária, seja apurado no 

momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do desembaraço, o percentual de 

margem de valor agregado (MVA) será aplicado sobre o valor da base de cálculo do ICMS na importação. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

II - em se tratando de operação de importação em que o imposto, a título de substituição tributária, seja 

apurado no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, o percentual de margem de valor 

agregado (MVA) será aplicado sobre o valor que serviu de base de c§lculo do imposto na importa­«o;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(900) Efeitos a partir de 14/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(1491) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 

18/2 

notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota900
../decretos/d44147_2005.htm
notas_ricms2002_1.htm#nota1491
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44541_2007.htm
../decretos/d44541_2007.htm
../decretos/2009/d45186_2009.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 19 

 

(1839) III - não sendo possível incluir o valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base de cálculo, o 

estabelecimento destinatário recolherá a parcela do imposto a eles correspondente, aplicando a alíquota interna prevista para 

a mercadoria sobre o valor do frete, seguro ou outro encargo, acrescido do percentual de margem de valor agregado 

estabelecido para a respectiva mercadoria. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñIII - não sendo possível incluir o valor do frete na base de cálculo, o estabelecimento destinatário recolherá 

a parcela do imposto a ele correspondente, aplicando a alíquota interna prevista para a mercadoria sobre o 

valor do frete acrescido do percentual de margem de valor agregado estabelecido para a respectiva 

mercadoria.ò 

 

(570) § 3º  O preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) e o percentual de margem de valor agregado (MVA) 

serão fixados com base em preços usualmente praticados no mercado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem 

ou por dados fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços 

coletados. 

(570) § 4º  O levantamento previsto no parágrafo anterior será promovido pela Secretaria de Estado de Fazenda ou, a seu 

critério, por entidade de classe representativa do setor, observando-se o seguinte: 

(570) I - para se obter o preço médio ponderado a consumidor final (PMPF): 

(570) a) a identificação da mercadoria, inclusive suas características particulares, tais como: tipo, espécie e unidade de 

medida; 

(570) b) o preço de venda à vista da mercadoria no varejo, incluído o frete, seguro e demais despesas cobradas do 

adquirente; 

(570) c) os preços de promoção, bem como aqueles submetidos a qualquer tipo de comercialização privilegiada não serão 

considerados; 

(570) d) outros elementos que poderão ser necessários em face da peculiaridade do produto; 

(570) II - para se obter o percentual de margem de valor agregado (MVA), além do disposto nas alíneas do inciso anterior: 

(570) a) o preço de venda à vista da mercadoria no estabelecimento industrial, importador ou atacadista, incluído o 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o frete, o seguro e as demais despesas cobradas do destinatário, excluído o 

valor do ICMS relativo à substituição tributária; 

(570) b) sempre que possível, será considerado o preço da mercadoria cuja venda no varejo tenha ocorrido em período 

inferior a 30 (trinta) dias após a sua saída do estabelecimento industrial, importador ou atacadista; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(2004) § 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 4 a 8, 10, 11, 14, 15, 17 a 24, 29 a 32, 

36, 39, 41 e 43 a 51 da Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste parágrafo for maior que o 

coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de 

valor agregado (MVA), esta ser§ ajustada ¨ al²quota interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ 

MVA -ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1}x 100ò, onde: 

 

Efeitos de 1º/12/2011 a 31/12/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.748, de 29/09/2011: 

ñÄ 5Ü  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 10, 11, 14, 15, 17 a 24, 

29 a 32, 36, 39, 41 e 43 a 51 da Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste 

parágrafo for maior que o coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da 

base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 

interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 

- ALQ intra)] -1}x 100ò, onde:ò 

 

Efeitos de 1º/10/2011 a 30/11/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ambos do Dec. nº 45.747, de 29/09/2011: 

ñ§ 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 10, 11, 14, 15, 17 a 24, 

29 a 32, 36, 39, 41 e 43 a 48 da Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste 

parágrafo for maior que o coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da 

base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 

interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 

- ALQ intra)] -1}x 100ò, onde:ò 

 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 3º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñbò, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011: 

ñ§ 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 11, 14, 15, 18 a 24, 29 a 

32, 36, 39, 41 e 43 a 51 da Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste 

parágrafo for maior que o coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da 

base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 

interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 

- ALQ intra)] -1} x 100ò, onde:ò 

 

Efeitos de 1º/03/2011 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, 

ambos do Dec. nº 45.531, de 21/01/2011: 

ñ§ 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 11, 14, 15, 18 a 24, 29 a 

32, 36, 39, 41 e 43 a 48 da Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste 

parágrafo for maior que o coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da 

base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 

interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1 + MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 

- ALQ intra)] -1}x 100ò, onde:ò 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.252, de 21/12/2009: 

ñ§ 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 11, 14, 15, 18 a 24, 29 a 

32, 36, 39, 41 e 43 a 46 da Parte 2 deste Anexo, quando a alíquota interna for superior à interestadual, para 

efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será 

ajustada à alíquota interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1 + MVA-ST original) x 

(1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1}x 100ò, onde:ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(2004) Efeitos a partir de 1º/01/2012 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.805, de 13/12/2011. 
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Efeitos de 19/12/2009 a 31/12/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 45.250, de 18/12/2009: 

ñ§ 5º  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 11, 14, 15, 18 a 24, 29 a 

32, 36, 39, 41 e 43 a 45 da Parte 2 deste Anexo, quando a alíquota interna for superior à interestadual, para 

efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será 

ajustada ¨ al²quota interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x 

(1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1}x 100ò, onde:ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 18/12/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñÄ 5Ü  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 5 a 8, 11, 14, 15, 18 a 24 e 29 

a 32, 36, 39, 41, 43 e 44 da Parte 2 deste Anexo, quando a alíquota interna for superior à interestadual, para 

efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será 

ajustada ¨ al²quota interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x 

(1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] - 1}x 100ò, onde:ò 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 1º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ñcò, ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñÄ 5Ü  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 11, 14, 15, 18 a 24 e 29 a 41, 

da Parte 2 deste Anexo, quando a alíquota interna for superior à interestadual, para efeitos de apuração da 

base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 

interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada = {[(1+ MVA - ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 

- ALQ intra)] - 1}x 100ò, onde:ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 44.894, de 

17/09/2008: 

ñÄ 5Ü  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas nos itens 14, 15, 18 a 24 e 29 a 41, da 

Parte 2 deste Anexo, para efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de valor 

agregado (MVA), esta ser§ ajustada ¨ al²quota interestadual aplic§vel, observada a f·rmula ñMVA ajustada 

= {[(1  + MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] - 1}x 100ò, onde:ò 

 

(1235) I - MVA ajustada é o percentual, com duas casas decimais, correspondente à margem de valor agregado a ser 

utilizada para apuração da base de cálculo relativa à substituição tributária na operação interestadual; 

(1235) II - MVA -ST original é o coeficiente, com quatro casas decimais, correspondente à margem de valor agregado 

prevista na Parte 2 deste Anexo; 

(1235) III - ALQ inter é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1235) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

44.894, de 17/09/2008. 
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(1998) IV - ALQ intra é: 

 

Efeitos de 1º/03/2011 a 07/12/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, 

ambos do Dec. nº 45.531, de 21/01/2011: 

ñIV - ALQ intra é o coeficiente correspondente à alíquota estabelecida para a operação própria de 

contribuinte industrial substituto com a mercadoria em operação interna.ò 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñIV - ALQ intra é o coeficiente correspondente à alíquota prevista neste Estado para as operações 

subseqüentes alcançadas pela substituição tributária.ò 

 

(1999) a) o coeficiente correspondente à alíquota interna estabelecida para a operação própria de contribuinte industrial ou 

importador substituto tributário relativamente ao ICMS devido nas operações subsequentes com a mercadoria; ou 

(1999) b) caso a operação própria do contribuinte industrial a que se refere ¨ al²nea ñaò esteja sujeita ¨ redu­«o de base de 

cálculo, o valor do multiplicador estabelecido na Parte 1 do Anexo IV. 

(1950) § 6º  O disposto no § 5º não se aplica à operação que tenha como remetente microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Revogado pelo art. 4º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñÄ 6Üò 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.057, de 10/03/2009: 

ñÄ 6Ü  O disposto no par§grafo anterior n«o se aplica ¨s opera­»es interestaduais com mercadorias 

constantes dos itens 15, 18 a 24 e 29 a 41, da Parte 2 deste Anexo, quando o remetente for enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1950) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 

(1998) Efeitos a partir de 08/12/2011 - Redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 8º, ambos do Dec. nº 

45.801, de 07/12/2011. 

(1999) Efeitos a partir de 08/12/2011 - Acrescido pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 8º, ambos do Dec. nº 

45.801, de 07/12/2011. 
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(1494) § 7º  Nas operações internas com mercadorias relacionadas na Parte 2 deste Anexo, caso a alíquota efetiva da 

operação própria do contribuinte seja reduzida em virtude de regime especial de caráter individual, para efeitos de apuração 

da base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota geral, observada a 

fórmula "MVA ajustada = {[(1 + MVA-ST original) x (1 - ALQ indiv) / (1 - ALQ geral)] - 1}x 100", onde: 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.123, de 25/06/2009: 

ñÄ 7Ü  Nas operações internas com mercadorias relacionadas na Parte 2 deste Anexo, caso a carga tributária 

da operação própria do contribuinte seja reduzida em virtude de regime especial de caráter individual, para 

efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será 

ajustada à carga tributária geral, observada a fórmula "MVA ajustada = {[(1 + MVA-ST original) x (1 - ALQ 

indiv) / (1 - ALQ geral)] - 1}x 100", onde:ò 

 

(1432) I - MVA ajustada é o percentual, com duas casas decimais, correspondente à margem de valor agregado a ser 

utilizada para apuração da base de cálculo relativa à substituição tributária; 

(1432) II - MVA -ST original é o coeficiente, com quatro casas decimais, correspondente à margem de valor agregado 

prevista na Parte 2 deste Anexo; 

(1494) III - ALQ indiv é o coeficiente correspondente à alíquota efetiva aplicável à operação; 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.123, de 25/06/2009: 

ñIII - ALQ indiv é o coeficiente correspondente à alíquota ou carga tributária aplicável à operação;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1432) Efeitos a partir de 1º/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.123, de 25/06/2009. 

(1494) Efeitos a partir de 1º/07/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 19 

 

 

(1839) IV - ALQ geral é o coeficiente correspondente à alíquota estabelecida para a operação própria de contribuinte 

industrial substituto com a mercadoria em operação interna. 

 

Efeitos de 1º/07/2009 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.123, de 25/06/2009: 

ñIV - ALQ geral é o coeficiente correspondente à alíquota prevista neste Estado para as operações 

subseqüentes alcançadas pela substituição tributária.ò 

 

(1495) § 8º Para efeitos do disposto do § 7º deste artigo, considera-se alíquota efetiva o resultado da equação "ICMS 

destacado / base de cálculo original (sem redução) x 100". 

(1626) § 9º  Na hipótese do § 3º do art. 18, a base de cálculo é o custo da mercadoria, assim considerados todos os valores 

incorridos, tais como os relativos à industrialização, aquisição de matéria-prima, embalagem, frete, seguro e tributos, 

adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) 

estabelecido para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e observado o disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo. 

(1838) § 10. O ajuste de margem de valor agregado (MVA) na operação interestadual, a que se refere o § 5º, aplica-se, 

inclusive, quando houver previsão de ajuste da MVA para contribuinte substituto situado neste Estado em operação interna 

com a mercadoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1495) Efeitos a partir de 1º/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos do Dec. nº 

45.186, de 29/09/2009. 

(1626) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 

(1838) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 20 

 

(570) Art. 20.  O imposto a recolher a título de substituição tributária será: 

(570) I - em relação às operações subseqüentes, o valor da diferença entre o imposto calculado mediante aplicação da 

alíquota estabelecida para as operações internas sobre a base de cálculo definida para a substituição e o devido pela operação 

própria do contribuinte remetente; 

(570) II - na entrada, em operação interestadual, de mercadorias destinadas a uso, consumo ou ativo permanente do 

adquirente, o valor calculado mediante aplicação do percentual relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual 

sobre a respectiva base de cálculo. 

(1467) Parágrafo único.   

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñPar§grafo ¼nico.  £ vedada a compensa­«o de d®bito relativo a substitui­«o tribut§ria com qualquer cr®dito 

do imposto decorrente de entrada de mercadoria ou de utiliza­«o de servi­o.ò 

 

(1468) § 1º  Para efeito do disposto neste artigo, na hipótese em que o remetente for microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá ser deduzido, a título de ICMS da operação própria, o resultado da aplicação da alíquota interna ou 

interestadual sobre o valor da respectiva operação. 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 2Ü, IV, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, II, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.136, de 16/07/2009: 

ñÄ 1° - Para efeito do disposto neste artigo, na hipótese em que o remetente for microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá ser deduzido, a título de ICMS da operação própria, o resultado da aplicação do 

percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor da respectiva operação.ò 

 

(1452) § 2º  É vedada a compensação de débito relativo a substituição tributária com qualquer crédito do imposto 

decorrente de entrada de mercadoria ou de utilização de serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1452) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, IV, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, II, ñbò, ambos do 

Dec. nº 45.136, de 16/07/2009. O § 2 é oriundo da renumeração do parágrafo único do Art. 20 do Anexo XV, que 

vigeu de 1°/12/2005 a 31/12/2008. 

(1467) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Revogado tacitamente em virtude de redação dada pelo art. 2º, IV, e vigência 

estabelecida pelo art. 3º, II, ñaò, ambos do Dec. nº 45.136, de 16/07/2009. O parágrafo único foi renumerado para § 

2°, Art. 20 do Anexo XV. 

(1468) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.150, de 06/08/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 21 a 23 

 

(570) Art. 21.  Ressalvada a situação em que o fato gerador presumido não se realizar, o imposto corretamente recolhido 

por substituição tributária é definitivo, não ficando, qualquer que seja o valor das saídas das mercadorias: 

(570) I - o contribuinte ou o responsável sujeito ao recolhimento da diferença do tributo; 

(570) II - o Estado sujeito à restituição de qualquer valor, ainda que sob a forma de aproveitamento de crédito para 

compensação com débito por saída de outra mercadoria. 

 

Subseção IV 

Da Restituição do ICMS Retido por Substituição Tributária 

 

(570) Art. 22.  Para a restituição do valor do imposto pago a título de substituição tributária correspondente a fato gerador 

presumido que não se realizou, o contribuinte observará o disposto neste Capítulo. 

 

(570) Art. 23.  O estabelecimento que receber mercadoria sujeita a substituição tributária poderá ser restituído do valor do 

imposto pago, quando com a mercadoria ocorrer: 

(570) I - saída para estabelecimento de contribuinte situado em outra unidade da Federação; 

(570) II - saída amparada por isenção ou não-incidência; 

(570) III - perecimento, furto, roubo ou qualquer outro tipo de perda. 

(570) § 1º  O valor a ser restituído corresponderá: 

(570) I - ao valor do imposto retido, no caso em que o contribuinte tenha adquirido a mercadoria diretamente daquele que 

efetuou a retenção; 

(570) II - ao valor do imposto recolhido, no caso em que o contribuinte tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da mercadoria em território mineiro ou no estabelecimento; 

(570) III - ao valor corretamente informado na nota fiscal a título de reembolso, no caso em que o contribuinte tenha 

adquirido a mercadoria de contribuinte substituído ou de contribuinte que tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da mercadoria em território mineiro ou no estabelecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 23 e 24 

 

(1492) § 2º  Não sendo possível estabelecer correspondência entre a mercadoria que motivou restituição e seu respectivo 

recebimento, a restituição será efetuada com base no valor do imposto retido, recolhido ou informado, conforme o caso, 

correspondente às últimas entradas anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 29/09/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  Não sendo possível estabelecer correspondência entre a mercadoria que motivou a restituição e seu 

respectivo recebimento, a restituição será efetuada com base no valor médio do imposto retido, recolhido ou 

informado, conforme o caso, nas aquisições realizadas nos 90 (noventa) dias anteriores ao ato ou fato que lhe 

deu causa.ò 

 

(570) § 3º  Na hipótese de saída da mercadoria para estabelecimento de contribuinte situado em outra unidade da 

Federação, o Fisco poderá exigir do remetente a comprovação da efetiva entrada da mercadoria no estabelecimento 

destinatário. 

(901) § 4º  Nas hipóteses de redução de base de cálculo ou de redução de alíquota, após a retenção ou pagamento do 

imposto devido a título de substituição tributária, o valor do imposto recolhido a maior será restituído ao contribuinte, 

relativamente às mercadorias em estoque no dia anterior à vigência da redução da base de cálculo ou da nova alíquota.  

(1496) § 5º  Na hipótese de perecimento, furto, roubo ou qualquer outro tipo de perda, o contribuinte deverá comprovar o 

fato.  

 

(570) Art. 24.  O valor do imposto poderá ser restituído mediante: 

(570) I - ressarcimento junto a sujeito passivo por substituição inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste 

Estado; 

(570) II - abatimento de imposto devido pelo próprio contribuinte a título de substituição tributária; 

(570) III - creditamento na escrita fiscal do contribuinte. 

(570) § 1°  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, em se tratando de combustível derivado de petróleo, o 

ressarcimento será efetivado junto ao fornecedor da mercadoria. 

(570) § 2°  O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses em que o imposto deva ser recolhido 

até o momento da entrada da mercadoria no Estado. 

(1947) §3º  O contribuinte que adquirir mercadoria relacionada no item 43 da Parte 2 deste Anexo de contribuinte 

substituído ou de contribuinte que tenha apurado o imposto devido a título de substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no estabelecimento e destiná-la a órgão da Administração Pública Estadual Direta, suas 

fundações e autarquias, com a isenção prevista no item 136 da Parte 1 do Anexo I, poderá adotar modalidade de restituição 

estabelecida em resolução do Secretário de Estado de Fazenda, alternativamente ao procedimento disposto nesta subseção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(901) Efeitos a partir de 14/06/2007 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

44.541, de 13/06/2007. 

(1492) Efeitos a partir de 30/09/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1496) Efeitos a partir de 30/09/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.186, de 29/09/2009. 

(1947) Efeitos a partir de 04/08/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

45.672, de 03/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.  25 

 

(1719) Art. 25.  Para os efeitos de restitui­«o, o contribuinte entregar§ arquivo eletr¹nico contendo os registros ñ10ò, ñ11ò, 

ñ88STESò, ñ88STITNFò e ñ90ò, observado o disposto na Parte 2 do Anexo VII. 

 

Efeitos de 1º/08/2007 a 04/08/2010 - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñcò, 

ambos do Dec. nº 44.541, de 13/06/2007: 

ñArt. 25.  Para os efeitos de restituição, o contribuinte entregará arquivo eletrônico contendo os registros 

ñ88STESò - Informações Referentes a Estoque de Produtos Sujeitos ao Regime de Substituição Tributária e 

"88STITNFò - Informações sobre Itens das Notas Fiscais Relativas à Entrada de Produtos Sujeitos ao Regime 

de Substituição Tributária, observado o disposto na Parte 2 do Anexo VII.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 25.  Para os efeitos de restituição, o contribuinte apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito demonstrativo contendo as seguintes informações relativas à mercadoria cujo fato gerador 

presumido não se realizou: 

 

(903) I -  

(903) II -  

(903) III -  

(903) IV -  

(903) V -  

(903) VI -  

(903) a)  

(903) b)  

(903) c)  

(903) d)  

(903) e)  

(903) VII -  

(903) Parágrafo único.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(903) Efeitos a partir de 1º/08/2007 - Revogado pelo art. 2º, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñbò, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(1719) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 5º, ambos do Dec. nº 

45.439, de 04/08/2010. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 25 e 26 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - discriminação; 

II - número e data de emissão da nota fiscal de recebimento; 

III - razão social e números de inscrição estadual e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

fornecedor; 

IV - quantidade constante da nota fiscal de recebimento; 

V - valor unitário e valor total do ICMS retido e informado a título de reembolso na aquisição ou entrada; 

VI - nas hipóteses dos incisos I e II do caput do art. 23 desta Parte: 

a) - número e data do documento fiscal que acobertou a operação de saída; 

b) - razão social e números de inscrição estadual e no CNPJ do destinatário, se for o caso; 

c) - unidade da Federação destinatária; 

d) - quantidade; 

e) - valor do ICMS retido para a unidade da Federação de destino, se for o caso; 

VII - motivo do pedido de ressarcimento. 

Parágrafo único.  Os dados de que trata este artigo serão informados em arquivo eletrônico gerado por 

programa de computador disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda.ò 

 

(902) Art. 26.  Em substituição à obrigação de que trata o artigo anterior, a critério do titular da Delegacia Fiscal, o 

contribuinte apresentará demonstrativo contendo as seguintes informações relativas à mercadoria cujo fato gerador 

presumido não se realizou: 

(902) I - discriminação; 

(902) II - número e data de emissão da nota fiscal de recebimento; 

(902) III - razão social e números de inscrição estadual e no CNPJ do fornecedor; 

(902) IV - quantidade da mercadoria constante da nota fiscal de recebimento; 

(902) V - valor unitário e valor total do ICMS relativo à operação própria do remetente; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 26.  Em substituição ao demonstrativo previsto no artigo anterior, a critério do titular da Delegacia 

Fiscal, a restituição poderá ficar condicionada à apresentação pelo contribuinte dos seguintes registros 

relativos às suas operações e prestações: 

I - tabela de produtos; 

II - tabela de fornecedores; 

III - inventário com a posição dos produtos existentes no mês em que se iniciou a prestação de informações na 

forma prevista neste artigo; 

IV - relação das entradas ocorridas no mês; 

V - rela­«o das sa²das ocorridas no m°s.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(902) Efeitos a partir de 1º/08/2007 - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñcò, ambos do 

Dec. nº 44.541, de 13/06/2007. 
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(899) VI - valor unitário e valor total do ICMS retido ou apurado a título de subsituição tributária e valor unitário 

informado a título de reembolso; 

(1755) VII - nas hipóteses dos incisos I e II do caput do art. 23 desta Parte: 

(1755) a) número e data da nota fiscal que acobertou a operação de saída; 

(1755) b) razão social e números de inscrição estadual e no CNPJ do destinatário, se for o caso; 

(1755) c) unidade da Federação destinatária; 

(1755) d) quantidade; 

(1755) e) valor do ICMS retido para a unidade da Federação de destino, se for o caso; 

(1755) VIII - motivo do pedido de restituição. 

 

Efeitos de 1º/08/2007 a 15/09/2010 - Acrescido pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñcò, 

ambos do Dec. nº 44.541, de 13/06/2007: 

ñVII - nas hipóteses dos incisos I e II do caput do art. 23 desta Parte: 

a) número e data da nota fiscal que acobertou a operação de saída; 

b) razão social e números de inscrição estadual e no CNPJ do destinatário, se for o caso; 

c) unidade da Federação destinatária; 

d) quantidade; 

e) valor do ICMS retido para a unidade da Federação de destino, se for o caso; 

VII - motivo do pedido de restitui­«o.ò 

 

(899) Parágrafo único.  As informações de que trata o caput poderão ser exigidas em arquivo eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(899) Efeitos a partir de 1º/08/2007 - Acrescido pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(1755) Efeitos a partir de 16/09/2010 - Renumeração dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. 

nº 45.469, de 15/09/2010. 
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(903) § 1º   

(903) § 2º   

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ§ 1º  Os registros de que trata este artigo serão apresentados em meio eletrônico, observado o modelo 

constante do manual de instruções que será entregue ao contribuinte no momento da exigência. 

§ 2º  As informações de que trata este artigo poder«o ser apresentadas a pedido do contribuinte.ò 

 

(1140) Art. 27.  Na hipótese de restituição mediante ressarcimento junto a sujeito passivo por substituição, o contribuinte 

emitirá nota fiscal tendo aquele como destinatário e a apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para 

autorização de ressarcimento, que será exarada na própria nota fiscal, ou no respectivo DANFE. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008- Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. 

nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 27.  Na hipótese de restituição mediante ressarcimento junto a sujeito passivo por substituição, o 

contribuinte emitirá nota fiscal tendo aquele como destinatário e a apresentará à Delegacia Fiscal a que 

estiver circunscrito para autoriza­«o de ressarcimento, que ser§ exarada na pr·pria nota fiscal.ò 

 

(570) § 1º  A nota fiscal de que trata o caput conterá, nos campos próprios, as seguintes indicações, vedada qualquer 

indicação no campo destinado ao destaque do imposto: 

(570) I - nome, endereço e números de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e no CNPJ do 

sujeito passivo por substituição; 

(570) II - como natureza da opera­«o: ñRessarcimento de ICMSò; 

(570) III - no campo Informações Complementares da nota fiscal: 

(570) a) o valor do imposto objeto de ressarcimento; 

(570) b) a express«o: ñRessarcimento de ICMS/ST - art. 27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò. 

(570) § 2º  O documento fiscal de que trata este artigo, após a autorização de ressarcimento, será escriturado: 

(570) I - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, nas colunas Documentos Fiscais e Observações, fazendo constar nesta 

a seguinte express«o: ñRessarcimento de ICMS/STò; 

(570) II - pelo destinatário, no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à apuração do imposto 

por substituição tributária devido a este Estado, no quadro Outros Créditos ou Imposto Creditado, lançando no campo 

Observa­»es a express«o: ñCr®dito por Ressarcimento de ICMS/ST no valor de R$ (indica­«o do valor)ò. 

 

(570) Art. 28.  Na hipótese de restituição mediante abatimento de imposto devido pelo contribuinte a título de substituição 

tributária, o contribuinte emitirá nota fiscal em seu próprio nome e a apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito 

para autorização de restituição, que será exarada na própria nota fiscal. 

(570) § 1º  A nota fiscal de que trata o caput deverá conter, nos campos próprios, as seguintes indicações, vedada qualquer 

indicação no campo destinado ao destaque do imposto: 

(570) I - como natureza da opera­«o: ñRestitui­«o de ICMS/STò; 

(570) II - no campo Informações Complementares da nota fiscal: 

(570) a) o valor do imposto objeto de restituição; 

(570) b) a express«o: ñRestitui­«o de ICMS/ST- art. 28 da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò. 

(570) § 2º  O documento fiscal de que trata este artigo, após a autorização de restituição, será escriturado pelo emitente, no 

livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à apuração do imposto por substituição tributária 

devido a este Estado, no quadro Outros Cr®ditos, lan­ando no campo Observa­»es a express«o: ñCr®dito por restitui­«o de 

ICMS/ST no valor de R$ (indica­«o do valor)ò. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(903) Efeitos a partir de 1º/08/2007 - Revogado pelo art. 2Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñbò, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 
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(1140) Art. 29 - Na hipótese de restituição mediante creditamento na escrita fiscal, o contribuinte emitirá nota fiscal em seu 

próprio nome e a apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para autorização de restituição, que será exarada na 

própria nota fiscal, ou no respectivo DANFE. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 29.  Na hipótese de restituição mediante creditamento na escrita fiscal, o contribuinte emitirá nota fiscal 

em seu próprio nome e a apresentará à Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para autorização de 

restitui­«o, que ser§ exarada na pr·pria nota fiscal.ò 

 

(570) § 1º  A nota fiscal de que trata o caput deverá conter, nos campos próprios, as seguintes indicações, vedada qualquer 

indicação no campo destinado ao destaque do imposto: 

(570) I - como natureza da opera­«o: ñRestitui­«o de ICMS/STò; 

(570) II - no campo Informações Complementares da nota fiscal: 

(570) a) o valor do imposto objeto de restituição; 

(570) b) a express«o: ñRestitui­«o de ICMS/ST - art. 29 da Parte 1 do Anexo XV do RICMSò. 

(570) § 2º  O documento fiscal de que trata este artigo, após a autorização de restituição, será escriturado pelo emitente, no 

livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à apuração do imposto devido por suas próprias 

opera­»es ou presta­»es, no quadro Outros Cr®ditos, lan­ando no campo Observa­»es a express«o: ñCr®dito por Restitui­«o 

de ICMS/ST no valor de R$ (indica­«o do valor)ò. 

 

(570) Art. 30.  Em se tratando de restituição por motivo de saída da mercadoria para estabelecimento de contribuinte 

situado em outra unidade da Federação, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da entrega do demonstrativo ou dos registros 

apresentados para demonstrar o imposto a ser restituído, deverá o contribuinte apresentar cópia da Guia Nacional de 

Recolhimento de Tributos Estaduais, relativamente ao imposto retido em favor da unidade da Federação destinatária, se for o 

caso. 

(570) Parágrafo único.  Para efeitos da restituição do ICMS prevista neste Capítulo, é vedado visar documento fiscal para 

o contribuinte que deixar de cumprir a obrigação prevista neste artigo, até sua regularização. 

 

(570) Art. 31.  O visto no documento fiscal emitido para fins de restituição do imposto não implica o reconhecimento da 

legitimidade dos créditos nem homologa os lançamentos efetuados pelo contribuinte. 

 

Subseção V 

Das Obrigações Acessórias 

 

(570) Art. 32.  O sujeito passivo por substituição deverá indicar, nos campos próprios da nota fiscal emitida para acobertar 

a operação por ele promovida, além dos demais requisitos exigidos: 

(570) I - a base de cálculo do ICMS retido por substituição tributária; 

(570) II - o valor do imposto retido; 

(570) III - o seu número de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, se situado em outra unidade da 

Federação. 

 

(1500) Art. 32-A.  

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009.: 

ñArt. 32-A.  Em se tratando de operações com mercadorias relacionadas nos itens 15, 18, 19, 21 a 24, 29 a 

32, 39, 43 e 44, o substituto tributário deverá emitir nota fiscal distinta considerando o agrupamento de 

mercadorias por item.ò 

 

(570) Art. 33.  Na escrituração do livro Registro de Saídas, relativamente à nota fiscal que tenha destaque de imposto por 

substituição tributária, o sujeito passivo por substituição observará o seguinte: 

(570) I - nas colunas próprias, serão lançados os dados relativos à operação própria do substituto tributário; 

(570) II - na coluna Observações, na mesma linha do lançamento de que trata o inciso anterior, serão lançados os valores 

do imposto retido e da respectiva base de cálculo, utilizando colunas distintas para tais indicações, sob o título comum 

ñSubstitui­«o Tribut§riaò; 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 

(1500) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Revogado pelo art. 5Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñaò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 
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(570) III - no último dia do período de apuração, os valores constantes das colunas relativas ao imposto retido e à base de 

cálculo serão totalizados, separadamente, por operações internas e interestaduais. 

(570) Parágrafo único.  Tratando-se de contribuinte que utilize o sistema de processamento eletrônico de dados, os valores 

relativos ao imposto retido e à respectiva base de cálculo a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão lançados na 

linha abaixo do lan­amento da opera­«o pr·pria, sob o t²tulo comum ñSubstitui­«o Tribut§riaò ou o c·digo ñSTò. 

 

(570) Art. 34.  Ocorrendo devolução ou retorno de mercadoria que não tenha sido entregue ao destinatário, cuja saída 

tenha sido escriturada nos termos do artigo anterior, o sujeito passivo por substituição observará o disposto no artigo 78 deste 

Regulamento e o seguinte: 

(570) I - lançará no livro Registro de Entradas: 

(570) a) o documento fiscal relativo à devolução ou ao retorno, com utilização da coluna Operações com Crédito do 

Imposto, se for o caso; 

(570) b) na coluna Observações, na mesma linha do lançamento referido na alínea anterior, o valor da base de cálculo e do 

imposto retido, relativos à devolução ou ao retorno; 

(570) II - no último dia do período de apuração, os valores constantes das colunas relativas ao imposto retido e à base de 

cálculo serão totalizados, separadamente, por operações internas e interestaduais. 

(570) Parágrafo único.  Tratando-se de contribuinte que utilize o sistema de processamento eletrônico de dados, os valores 

relativos ao imposto retido e ¨ respectiva base de c§lculo a que se refere a al²nea ñbò do inciso I do caput deste artigo serão 

lançados na linha abaixo do lançamento da operação própria, sob o título comum ñSubstitui­«o Tribut§riaò ou o c·digo ñSTò. 

 

(570) Art. 35.  O sujeito passivo por substituição apurará os valores relativos ao imposto retido, no último dia do 

respectivo período, no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), em folha subseqüente à destinada à apuração 

relacionada com as suas opera­»es pr·prias, com a indica­«o da express«o ñSubstitui­«o Tribut§riaò, utilizando, no que 

couber, os quadros Débito do Imposto, Crédito do Imposto e Apuração dos Saldos, observado o seguinte: 

(570) I - o valor totalizado do ICMS retido de que trata o inciso III do caput do art. 33 desta Parte será lançado no campo 

Por Saídas com Débito do Imposto; 

(570) II - o valor totalizado do ICMS retido de que trata o inciso II do caput do art. 34 desta Parte será lançado no campo 

Por Entradas com Crédito do Imposto. 

(570) Parágrafo único.  Em se tratando de operações interestaduais, o registro far-se-á em folha subseqüente à das 

operações internas, pelos valores totais, detalhando os valores relativos a cada unidade da Federação, nos quadros Entradas e 

Saídas, nas colunas Base de Cálculo (para base de cálculo do imposto retido), Imposto Creditado e Imposto Debitado (para 

imposto retido), identificando a unidade da Federação na coluna Valores Contábeis. 

 

(570) Art. 36.  Os valores do imposto retido por substituição tributária serão declarados ao Fisco: 

(570) I - tratando-se de sujeito passivo por substituição situado neste Estado, relativamente às operações internas e 

interestaduais, por meio de: 

(570),(1722) a) arquivo eletrônico, conforme o disposto no Anexo VII, contendo os registros fiscais das operações efetuadas 

no mês anterior, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente; 

(570) b) lançamento do valor do imposto retido por saídas no período no campo próprio da Declaração de Apuração e 

Informação do ICMS; 

(570) II - tratando-se de sujeito passivo por substituição situado em outra unidade da Federação, relativamente às 

operações realizadas com contribuinte situado neste Estado: 

(570) a) por meio de arquivo eletrônico, conforme o disposto no Anexo VII, com registro fiscal das operações efetuadas 

no mês anterior, que será transmitido, via internet, para a Secretaria de Estado de Fazenda, até o dia 15 (quinze) do mês 

subseqüente; 

(570) b) por meio da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST), relativamente 

às operações efetuadas no período, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente. 

(570) § 1º  Na hipótese de não terem sido realizadas, no período, operações sob o regime de substituição tributária, 

observado o disposto no Manual de Orientação do Usuário de Sistema de Processamento Eletrônico de Dados constante da 

Parte 2 do Anexo VII, o sujeito passivo por substituição enviará: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1722) Ver art. 4º do Dec. nº 45.439, de 04/08/2010. 
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(570) I - se situado neste Estado, os registros Tipos 10, 11, 88SME, 88SMS e 90; 

(570) II - se situado em outra unidade da Federação, os registros Tipos 10, 11 e 90. 

(570) § 2º  Na hipótese de desfazimento do negócio, as operações serão objeto de arquivo eletrônico com finalidade 

específica de desfazimento, conforme o subitem 8.1.3 do Manual de Orientação do Usuário de Sistema de Processamento 

Eletrônico de Dados constante da Parte 2 do Anexo VII. 

(570) § 3º  O sujeito passivo por substituição situado neste Estado, usuário de sistema de Processamento Eletrônico de 

Dados (PED), fica dispensado da entrega do arquivo eletr¹nico de que trata a al²nea ñaò do inciso I do caput deste artigo, ao 

efetuar a transmissão mensal do arquivo eletrônico de que trata o art. 10 da Parte 1 do Anexo VII. 

(570) § 4º  O sujeito passivo por substituição situado neste Estado, não-usuário de sistema de PED, deverá incluir no 

arquivo de que trata a al²nea ñaò do inciso I do caput deste artigo, além das informações sobre as operações internas e 

interestaduais efetuadas com substituição tributária, os registros fiscais da totalidade das operações de entrada e de saída de 

mercadorias ou bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas no período de apuração. 

(570) § 5º  O arquivo eletr¹nico de que trata a al²nea ñaò do inciso II do caput deste artigo poderá substituir, desde que 

inclua todas as operações interestaduais, inclusive as não realizadas sob o regime de substituição tributária, o arquivo 

eletrônico a que se refere o caput do art. 12 da Parte 1 do Anexo VII. 

(570) § 6º  Nos arquivos eletrônicos de que trata este artigo não poderá ser utilizado sistema de codificação diverso da 

NBM/SH, exceto para os veículos automotores, em relação aos quais utilizar-se-á o código do produto estabelecido pelo 

industrial ou pelo importador. 

(570) § 7º  A Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST) será: 

(570) I - preenchida com base nos lançamentos extraídos da escrita fiscal do sujeito passivo por subsituição; 

(570) II - entregue à Secretaria de Estado de Fazenda, via internet, observado o disposto nos art. 156 a 165 da Parte 1 do 

Anexo V; 

(570) III - para efeitos de informação a outra unidade da Federação, em se tratando de contribuinte enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, preenchida com base nas notas fiscais emitidas no período. 

(1720) § 8º  O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também ao sujeito passivo por substituição situado neste Estado 

usuário da Escrituração Fiscal Digital (EFD) de que trata o art. 44 da Parte 1 do Anexo VII. 

 

(570) Art. 37.   O contribuinte que receber mercadoria com o imposto retido por substituição tributária observará o 

seguinte: 

(570) I - a nota fiscal de aquisição será escriturada no livro Registro de Entradas, utilizando a coluna Outras, de Operações 

sem Crédito do Imposto, e a coluna Observações para indicar a express«o ñICMS Retido por STò, seguida do respectivo 

valor; 

(570) II - a nota fiscal que acobertar a saída da mercadoria será: 

(570) a) emitida sem destaque do imposto, contendo, além das demais indicações, no campo Informações 

Complementares, o seguinte: 

(570) 1. a declara­«o: ñImposto recolhido por ST nos termos do (indicar o dispositivo) do RICMSò; 

(570) 2. tratando-se de operação entre contribuintes: 

(612) 2.1. a título de informação ao destinatário: 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

"2.1. a título de informação ao destinatário, a importância sobre a qual já incidiu o imposto e o valor deste;" 

 

(611) 2.1.1. a importância sobre a qual incidiu o imposto, que corresponderá ao valor que serviu de base para cálculo do 

ICMS devido a título de substituição tributária; e  

(611) 2.1.2. o valor do imposto que incidiu nas operações com a mercadoria, que corresponderá à soma do valor do 

imposto devido a título de substituição tributária e do imposto devido pela operação própria do sujeito passivo por 

substituição ou do remetente quando a responsabilidade for atribuída ao destinatário da mercadoria; 

(570) 2.2. o valor do reembolso de substituição tributária, se for o caso; 

(570) b) escriturada no livro Registro de Saídas, utilizando a coluna Outras, de Operações sem Débito do Imposto, e a 

coluna Observa­»es para indicar a express«o ñICMS Retido por STò 

(570) § 1º  O valor do reembolso corresponderá à diferença positiva entre: 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(611) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(612) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(1720) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 5º, ambos do Dec. nº 

45.439, de 04/08/2010. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 37 e 38 

 

(570) I - o valor resultante da aplicação da alíquota interna estabelecida para a mercadoria sobre o valor que serviu de base 

para cálculo do ICMS por substituição tributária; e 

(570) II - o valor resultante da aplicação da alíquota interna estabelecida para a mercadoria sobre o valor da operação. 

(570) § 2º  O contribuinte usu§rio de sistema de PED, para as indica­»es a que se referem o inciso I e a al²nea ñbò do 

inciso II do caput deste artigo, utilizará a linha abaixo à do lançamento do documento. 

(570) § 3º  Na hipótese de retenção do imposto por substituição tributária em operação interestadual acobertada pela 

mesma nota fiscal que envolva produtos tributados e não-tributados relativamente à operação própria do sujeito passivo por 

substituição, os valores do ICMS retido referentes aos produtos tributados e aos não-tributados na operação própria serão 

lançados, separadamente, na coluna Observações do livro Registro de Entradas. 

 

(570) Art.  38.  O contribuinte que tenha recebido mercadoria sujeita à substituição tributária, responsável pela apuração 

ou pelo recolhimento do imposto a esse título no momento da entrada da mercadoria, neste Estado ou em seu 

estabelecimento, observará o seguinte: 

(570) I - a nota fiscal de aquisição será escriturada no livro Registro de Entradas, utilizando a coluna Outras, de Operações 

sem Crédito do Imposto; 

(570) II - na coluna Observações, na mesma linha do lançamento de que trata o inciso anterior, serão lançados, conforme o 

caso: 

(570) a) os valores do imposto recolhido e da respectiva base de cálculo, utilizando colunas distintas para tais indicações, 

sob o t²tulo comum ñICMS/ST Recolhido no Momento da Entrada no Estadoò; 

(570) b) os valores do imposto apurado e da respectiva base de cálculo, utilizando colunas distintas para tais indicações, 

sob o t²tulo comum ñICMS/ST Apurado no Momento da Entrada no Estabelecimentoò; 

(570) III - no último dia do período de apuração, os valores constantes das colunas relativas ao imposto e à base de cálculo 

serão totalizados para lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS): 

(570) a) na hip·tese da al²nea ñaò do inciso anterior, no campo Observa­»es a express«o ñICMS/ST Recolhido no 

Momento da Entrada no Estadoò, seguida dos valores do imposto recolhido e da respectiva base de c§lculo; 

(570) b) na hip·tese da al²nea ñbò do inciso anterior, em folha subseq¿ente ¨ destinada ¨ apura­«o relacionada com as suas 

opera­»es pr·prias, com a indica­«o da express«o ñSubstitui­«o Tribut§riaò, utilizando os quadros D®bito do Imposto e 

Apuração dos Saldos; 

(570) IV - a nota fiscal que acobertar a saída da mercadoria será emitida e escriturada na forma estabelecida no inciso II 

do caput do artigo anterior. 

(570) Parágrafo único.  O contribuinte que utiliza o sistema de PED, para as indicações a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, utilizará a linha abaixo à do lançamento do documento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 39 e 40 

 

(570) Art. 39.  O sujeito passivo por substituição que adotar como base de cálculo o preço final a consumidor sugerido ou 

divulgado pelo fabricante, pelo importador ou por entidade representativa dos respectivos segmentos econômicos, ocorrendo 

alteração dos preços, remeterá até o dia 20 do mês subseqüente a listagem dos novos preços: 

(1901) I - à Diretoria de Cadastro, Arrecadação e Cobrança da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais; ou 

(1901) II - à Administração Fazendária a que estiver circunscrito, que a remeterá à Diretoria indicada no inciso I, quando se 

tratar de contribuinte situado em território deste Estado. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - à Diretoria de Controle Administrativo Tributário da Superintendência de Arrecadação e Informações 

Fiscais (DICAT/SAIF), em Belo Horizonte, na Rua da Bahia, 1.816, Bairro de Lourdes, CEP 30160-011; ou 

II - à Administração Fazendária a que estiver circunscrito, que a remeterá à DICAT/SAIF, quando se tratar de 

contribuinte situado em territ·rio deste Estado.ò 

 

(570) § 1º  A obrigação prevista no caput deste artigo aplica-se, inclusive, ao contribuinte mineiro, exceto o varejista, que 

receber mercadoria de estabelecimento industrial não obrigado à retenção. 

(570) § 2º  A obrigação prevista neste artigo fica dispensada em se tratando de preço final a consumidor sugerido ou 

divulgado por entidade representativa dos respectivos segmentos econômicos, desde que a entidade remeta a listagem. 

(570) § 3°  A portaria que aprovar o preço final sugerido pelo fabricante poderá dispensar a obrigação prevista neste 

artigo. 

 

(1178) Art. 40.  O sujeito passivo por substituição domiciliado em outra unidade da Federação deverá inscrever-se no 

Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, observado o disposto em portaria da Subsecretaria da Receita Estadual. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 40.  O sujeito passivo por substituição domiciliado em outra unidade da Federação deverá inscrever-se 

no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, mediante solicitação de inscrição no Sistema Integrado 

de Administração da Receita (SIARE), no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda na internet 

(www.fazenda.mg.gov.br).ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1178) Efeitos a partir de 14/06/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

44.834, de 13/06/2008. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 40 

 

(1901) § 1º  Para a inscrição de que trata o caput deste artigo, o sujeito passivo por substituição deverá recolher a taxa de 

expediente respectiva e apresentar à Diretoria de Cadastro, Arrecadação e Cobrança da Superintendência de Arrecadação e 

Informações Fiscais: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  Para a inscri­«o de que trata o caput deste artigo, o sujeito passivo por substituição deverá recolher a 

taxa de expediente respectiva e apresentar à Diretoria de Controle Administrativo Tributário da 

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais (DICAT/SAIF), em Belo Horizonte, na Rua da Bahia, 

1.816, Bairro de Lourdes, CEP 30160-011:ò 

 

(570) I - cópia reprográfica autenticada dos atos constitutivos da sociedade ou da declaração de empresário, devidamente 

atualizados, e, quando se tratar de sociedade por ações, também da ata da última assembléia de designação ou eleição da 

diretoria; 

(570) II - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

(570) III - cópia do registro na Agência Nacional do Petróleo (ANP), no caso de distribuidora de combustível líquido 

derivado de petróleo ou de gás liqüefeito de petróleo (GLP) ou de Transportador Revendedor Retalhista (TRR); 

(570) IV - certidão de débito de tributos estaduais negativa da unidade da Federação onde se localiza o estabelecimento 

solicitante, relativamente à pessoa jurídica, na hipótese de primeira inscrição neste Estado; 

(570) V - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS na unidade da Federação do 

estabelecimento solicitante; 

(570) VI - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do documento de identidade dos 

sócios, em se tratando de pessoas físicas, e cópia do comprovante de inscrição no CNPJ e dos atos constitutivos dos sócios, 

em se tratando de pessoas jurídicas; 

(570) VII - comprovante de endereço dos sócios, dos diretores ou do titular; 

(570) VIII - cópia do instrumento de procuração e do documento de identidade do procurador, se for o caso; 

(570) IX - cópia do comprovante do registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do contabilista ou da 

sociedade contábil, conforme o caso; 

(570) X - cópia do comprovante de inscrição no CPF do contabilista ou do comprovante de inscrição no CNPJ e contrato 

social da sociedade contábil; 

(570) XI - declarações originais do imposto de renda dos sócios relativas aos 03 (três) últimos exercícios. 

(570) § 2º  A exigência prevista no inciso XI do parágrafo anterior poderá ser dispensada a critério do titular da Diretoria 

de Gestão e Projetos da Superintendência de Fiscalização. 

(570) § 3º  O deferimento do pedido de inscrição de sujeito passivo por substituição e de alteração cadastral que envolva 

inclusão ou substituição de sócio ou reativação da empresa fica condicionado a estar em situação que permita a emissão de 

certidão de débitos tributários negativa para com a Fazenda Pública estadual: 

(570) I - os diretores, tratando-se de sociedade anônima, e os sócios, no caso das demais sociedades; 

(570) II - o titular, quando se tratar de empresário; 

(570) III - a pessoa jurídica, ainda que por equiparação, quando se tratar de estabelecimento filial ou depósito fechado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 41 a 44 

 

(570) Art. 41.  Para a concessão de inscrição ou reativação de inscrição de sujeito passivo por substituição domiciliado em 

outra unidade da Federação poderão ser exigidas: 

(570) I - prova de que as condições físicas do estabelecimento são compatíveis com a atividade pretendida; 

(570) II - comprovação de endereço residencial dos sócios, dos diretores ou do titular; e 

(570) III - prova de capacidade financeira dos sócios, do titular ou da pessoa jurídica; 

(570) IV - comparecimento dos sócios à repartição fazendária indicada pela Diretoria de Gestão de Projetos da 

Superintendência de Fiscalização; 

(570) V - cópia do registro ou autorização do órgão regulador competente da atividade do contribuinte. 

(570) Parágrafo único.  O disposto nos incisos II a IV do caput deste artigo aplica-se, também, à hipótese de alteração do 

quadro societário. 

 

(570) Art. 42.  Na hipótese de indeferimento do pedido de inscrição, de reativação de inscrição ou de alteração do quadro 

societário, caberá interposição de recurso ao diretor da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais (SAIF), no 

prazo de 10 (dez) dias, contado da data do indeferimento, observado o seguinte: 

(570) I - a petição deverá conter: 

(570) a) o nome, a qualificação e o endereço do interessado; 

(570) b) os fundamentos da discordância; 

(570) c) a documentação relativa à instrução do pedido de inscrição estadual, de reativação de inscrição ou de alteração; e 

(570) d) outros documentos, se for o caso; 

(570) II - é vedado recurso conjunto para vários estabelecimentos; 

(570) III - o recurso será protocolizado na DICAT/SAIF ou remetido via postal com Aviso de Recebimento (AR). 

(570) § 1º  Na hipótese de remessa do recurso via postal, a data da postagem equivale à da protocolização. 

(570) § 2º  Recebido o recurso, a DICAT/SAIF deverá:  

(570) I - no prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento, reformar ou manter a decisão recorrida; 

(570) II - mantida a decisão, remeter o recurso ao diretor da SAIF, que decidirá no prazo de 10 (dez) dias. 

 

(570) Art. 43.  O sujeito passivo por substituição situado em outra unidade da Federação que por 2 (dois) meses, 

consecutivos ou alternados, não entregar a lista de preços de mercadorias, os arquivos eletrônicos, a Guia Nacional de 

Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST) ou não recolher, no todo ou em parte, o ICMS devido ou 

seus acréscimos legais poderá ter sua inscrição suspensa, até a regularização, ou cancelada pela Diretoria de Gestão de 

Projetos da Superintendência de Fiscalização. 

 

(570) Art. 44.  O número da inscrição do sujeito passivo por substituição no Cadastro de Contribuinte do ICMS deverá ser 

aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento de arrecadação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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CAPÍTULO IV  

DO LOCAL, DA FORMA E DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO  
 

(570) Art. 45.  O imposto devido a este Estado a título de substituição tributária e seus acréscimos serão recolhidos, em 

agência bancária credenciada, mediante: 

(570) I - Documento de Arrecadação Estadual (DAE), em se tratando de recolhimentos efetuados neste Estado; 

(570) II - Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), em se tratando de recolhimentos efetuados em 

outra unidade da Federação. 

(570) § 1°  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o DAE relativo ao recolhimento devido a título de substituição 

tributária será distinto daquele relativo ao recolhimento do imposto devido pelas operações próprias. 

(570) § 2°  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, deverá ser utilizada GNRE específica sempre que o sujeito 

passivo por substituição operar com mercadorias sujeitas a regimes de substituição tributária regidos por convênios ou 

protocolos distintos. 

 

(570) Art. 46.  O recolhimento do imposto devido a título de substituição tributária será efetuado até: 

(570) I - o momento da saída da mercadoria do estabelecimento remetente: 

(570) a) nas hipóteses dos arts. 12, 13 e 73, 74 e 83 desta Parte, em se tratando de sujeito passivo por substituição situado 

em outra unidade da Federação e não-inscrito no Cadastro de Contribuinte do ICMS deste Estado; 

(570) b) nas hipóteses do art. 73, I, II, III, V e § 1°, desta Parte, em se tratando de sujeito passivo por substituição inscrito 

ou não no Cadastro de Contribuinte do ICMS deste Estado: 

(570) 1. quando se tratar de operação com álcool etílico hidratado combustível (AEHC); 

(570) 2. quando se tratar de operação interestadual com gasolina, óleo diesel ou gás liquefeito de petróleo, em que o 

responsável pela retenção do ICMS por substituição tributária na unidade da Federação remetente não seja o produtor 

nacional de combustíveis; 

(570) c) na hipótese do art. 15, caput, em se tratando de operação interna; 

(1839) II - o momento da entrada da mercadoria no território mineiro, nas hipóteses dos arts. 14, 15, 75 e 110-A desta 

Parte; 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñII - o momento da entrada da mercadoria no território mineiro, nas hipóteses dos arts. 14, 15, 63-A, 75 e 

110-A desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñII - o momento da entrada da mercadoria no território mineiro, nas hipóteses dos arts. 14, 15 e 75 desta 

Parte;ò 

 

(570) III - o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da saída da mercadoria, nas hipóteses: 

(570) a) dos arts. 12 e 13 desta Parte, em se tratando de sujeito passivo por substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuinte do ICMS deste Estado; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(1823)  b) do art. 16, I, ñaò, do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 63, caput, do art. 64, caput, do art. 111-

A, I, e do art. 113, parágrafo único, desta Parte; 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 31/01/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I,  ambos 

do Dec. nº 45.271, de 29/12/2009: 

ñb) do art. 16, I, ñaò, do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 63, caput, do art. 64, caput, e do 

art. 113, parágrafo único, desta Parte;ò 

 

Efeitos de 30/09/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñb) do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 63, caput, do art. 64, caput, e do art. 113, 

parágrafo único, desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/07/2009 a 29/09/2009 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 45.123, de 25/06/2009. 

ñb) do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 63, caput, e do art. 64, caput, desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 30/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñb) do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 59-B, do art. 63, caput, e do art. 64, caput, desta 

Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñb) do art. 18, III e § 2º, II, do art. 58, caput e § 1º, do art. 59, § 3º, III, do art. 63, caput, e do art. 64, caput, 

desta Parte;ò 

 

(1083) IV - o dia 9 (nove) do mês subsequente: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 10/10/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñIV - o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, nas hipóteses do 

art. 16, do art. 19, § 2º, III, do art. 58, § 2º, III, do art. 67, do art. 68 e do art. 70, desta Parte;ò 

 

(1084) a) ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, nas hipóteses do art. 16, II, do art. 19, § 2º, III, do art. 58, § 2º, 

III , do art. 67, do art. 68 e do art. 70, desta Parte; 

(1501) b)  

 

Efeitos de 11/10/2007 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, I, ambos do 

Dec. nº 44.743, de 29/02/2008: 

ñb) ao da sa²da da mercadoria, na hip·tese do art. 16, I, desta Parte.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1083) Efeitos a partir de 11/10/2007 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, I, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1084) Efeitos a partir de 11/10/2007 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, I, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1501) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Revogado pelo art. 5Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1823) Efeitos a partir de 1º/02/2011 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.515, de 15/12/2010. 
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(1085) V - até o dia 10 (dez) do mês subsequente: 

(1085) a) ao da saída da mercadoria, em se tratando de sujeito passivo por substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS deste Estado, nas hipóteses: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñV - até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da saída da mercadoria, em se tratando de sujeito passivo por 

substituição inscrito no Cadastro de Contribuinte do ICMS deste Estado, nas hipóteses: 

a) das operações com as mercadorias relacionadas no item 26 da Parte 2 deste Anexo;ò 

 

(1086) 1. das operações com as mercadorias relacionadas no item 26 da Parte 2 deste Anexo; 

(1086) 2. do art. 73, I, II, ñaò a ñfò, III , V e § 1º, art. 74 e art. 83, desta Parte, exceto: 

(1086) 2.1. quando se tratar de operação com álcool etílico hidratado combustível (AEHC); 

(1086) 2.2. quando se tratar de operação interestadual com gasolina, óleo diesel ou gás liquefeito de petróleo, em que o 

responsável pela retenção do ICMS por substituição tributária na unidade da Federação remetente não seja o produtor 

nacional de combustíveis; 

(1514) b)  

 

Efeitos de 1º/04/2008 a 31/05/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos 

do Dec. nº 44.743, de 29/02/2008. 

ñb) ao da entrada da mercadoria no estabelcimento, na hipótese do art. 73, II, ñgò, desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñb) do art. 73, I, II, III , V e § 1°, art. 74 e art. 83, desta Parte, exceto:ò 

 

(1087) 1.  

(1087) 2.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ1. quando se tratar de operação com álcool etílico hidratado combustível (AEHC); 

2. quando se tratar de operação interestadual com gasolina, óleo diesel ou gás liquefeito de petróleo, em que o 

responsável pela retenção do ICMS por substituição tributária na unidade da Federação remetente não seja o 

produtor nacional de combust²veis;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1085) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1086) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1087) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Revogado pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1514) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Revogado pelo art. 3º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, I, ambos do Dec. nº 

45.192, de 13/10/2009. 
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(570) VI - o dia 20 (vinte) do mês subseqüente, nas hipóteses do art. 86, IV, do art. 87, § 1º, e do art. 92, parágrafo único, 

desta Parte; 

(570) VII - o dia 25 (vinte e cinco) do segundo mês subseqüente na hipótese do art. 9°, I, desta Parte; 

(570) VIII - o prazo estabelecido para o pagamento do ICMS relativo às operações ou prestações próprias do sujeito 

passivo por substituição, nas hipóteses do art. 4º, caput, do art. 5º e do art. 9°, II, desta Parte; 

(769) IX - o momento de inicio da prestação, nas hipóteses do art. 4º, §§ 3º e 4º, desta Parte; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005 

ñIX - o momento de inicio da presta­«o, nas hip·teses do art. 4Ü, ÄÄ 1Ü e 2Ü, desta Parte;ò 

 

(1577)  X - o momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do desembaraço, 

nas hipóteses do art. 16, I, ñbò, e do art. 73, IV, desta Parte; 

 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñX - o momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do 

desembaraço, nas hipóteses do art. 16, I, e do art. 73, IV, desta Parte.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñX - o momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria quando esta ocorrer antes do 

desembaraço, na hipótese do art. 73, IV, desta Parte.ò 

 

(619) XI - o dia 9 (nove) do segundo mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento: 

(619) a) na hipótese do art. 56, I, desta Parte, exceto em se tratando de recebimento em operação interestadual de partes, 

componentes e acessórios, usados; 

(620) b) na hipótese do art. 60-A desta Parte, em se tratando de recebimento em operação interna: 

(1432) c) nas hipóteses dos arts. 14 e 15 e em se tratando de destinatário distribuidor hospitalar;  

(1432) XII - o dia 9 (nove) do segundo mês subseqüente ao da saída da mercadoria, na hipótese do art. 59-B desta Parte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(619) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

44.190, de 28/12/2005. 

(620) Efeitos a partir de 1º/01/2006 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, "c", ambos do Dec. 

nº 44.190, de 28/12/2005. 

(769) Efeitos a partir de 1º/04/2006 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, I, ambos do Dec. 

nº 44.375, de 21/08/2006. 

(1432) Efeitos a partir de 1º/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.123, de 25/06/2009. 

(1577) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I,  ambos do Dec. nº 

45.271, de 29/12/2009. 
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(1823) XIII - o momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, nas hipóteses do art. 18, § 3º, e do art. 111-A, II , 

desta Parte. 

 

Efeitos de 1º/05/2010 a 31/01/2011 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.332, de 22/03/2010: 

ñXIII - o momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, nas hipóteses do art. 18, § 3º, desta Parte.ò 

 

(570) § 1º  Na hipótese de atribuição de responsabilidade por substituição tributária mediante regime especial, o 

recolhimento do respectivo imposto será efetuado até o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da saída ou da entrada da 

mercadoria, conforme o caso. 

(809) § 2°  O recolhimento do imposto poderá ser efetuado em prazo distinto do previsto neste artigo, desde que 

autorizado em regime especial concedido: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 20/12/2006 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 2Á  O recolhimento do imposto poderá ser efetuado em prazo distinto do previsto no caput deste artigo, 

desde que autorizado em regime especial concedido:ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñ§ 2°  O titular da Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização poderá autorizar, 

mediante regime especial, que o recolhimento do imposto seja efetuado em prazo distinto do previsto na alínea 

ñbò do inciso I do caput deste artigo.ò 

 

(611) I - pelo titular da Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, na hip·tese da al²nea ñbò do 

inciso I; 

(611) II - pelo diretor da Superintendência de Tributação, nos demais casos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(809) Efeitos a partir de 21/12/2006 - Redação dada pelo art. 2º, IV, e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñdò, ambos 

do Dec. nº 44.420, de 20/12/2006. 

(611) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do Dec. nº 

44.189, de 28/12/2005. 

(1823) Efeitos a partir de 1º/02/2011 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.515, de 15/12/2010. 
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(1723) § 3º  Nas hipóteses abaixo relacionadas, considerando o volume das operações e mediante regime especial ou 

autorização provisória, após o pedido de regime e até a sua concessão, o titular da Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito 

o estabelecimento destinatário poderá prorrogar o prazo de pagamento do imposto, caso em que o mesmo será apurado no 

momento da entrada da mercadoria no estabelecimento: 

 

Efeitos 30/12/2009 a 04/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.271, de 29/12/2009. 

ñ§ 3º  Na hipótese do art. 14, em se tratando de estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou central 

de compras, o titular da Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento, considerado o volume 

das operações, poderá prorrogar o prazo de pagamento do imposto, caso em que o mesmo será apurado no 

momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, observado o seguinte:ò 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 29/12/2009 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñÄ 3º  Na hipótese do art. 14, em se tratando de estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou central 

de compras, e na hipótese do art. 16 desta Parte, o titular da Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o 

estabelecimento, considerado o volume das operações, poderá prorrogar o prazo de pagamento do imposto, 

caso em que o mesmo será apurado no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, observado o 

seguinte:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñÄ 3Ü  Na hipótese do art. 14 , em se tratando de estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito, 

distribuidor hospitalar ou central de compras, e na hipótese do art. 16 desta Parte, o titular da Delegacia 

Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento, considerado o volume das operações, poderá prorrogar o 

prazo de pagamento do imposto, caso em que o mesmo será apurado no momento da entrada da mercadoria 

no estabelecimento, observado o seguinte:ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  O titular da Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento distribuidor, atacadista, 

depósito ou central de compras, considerado o volume das operações, poderá, mediante regime especial, 

prorrogar o prazo de pagamento de que trata o inciso II do caput deste artigo, hipótese em que o imposto será 

apurado no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, para:" 

 

(1823) I - para até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao da entrada da mercadoria, nas hipóteses do art. 18, § 3º, e do art. 

111-A, II , desta Parte; 

 

Efeitos de 05/08/2010 a 31/01/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.440, de 04/08/2010: 

ñI - para até o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da entrada da mercadoria, na hipótese do § 3º do art. 18 

desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñI - a prorrogação será concedida, mediante regime especial, para até o dia 9 (nove):ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñI - até o dia 9 (nove) do terceiro mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento 

destinatário, em se tratando de distribuidor de medicamento, exceto distribuidor hospitalar;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1723) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.440, de 04/08/2010. 

(1823) Efeitos a partir de 1º/02/2011 - Redação dada pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.515, de 15/12/2010. 
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(1727) a) 

 

Efeitos de 1º/07/2009 a 04/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 45.123, de 25/06/2009: 

ña) do terceiro mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário, em se tratando 

de central de compras ou distribuidor de medicamentos, exceto o distribuidor hospitalar;ò 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 30/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ña) do terceiro mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário, em se tratando 

de central de compras ou distribuidor de medicamentos;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ña) do terceiro m°s subseq¿ente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário, em se tratando 

de central de compras ou distribuidor de medicamentos, exceto distribuidor hospitalar;ò 

 

(1727) b) 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/08/2010 - Acrescido pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º ambos do 

Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñb) do segundo mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário, nas demais 

hipóteses;ò 

 

(1723) II - para até o dia 9 (nove) do segundo mês subseqüente ao da entrada da mercadoria, na hipótese do art. 14 desta 

Parte e em se tratando de estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou central de compras, observado o disposto no 

inciso III deste parágrafo; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º 

ambos do Dec. nº 44.189, de 28/12/2005: 

ñII - a prorrogação poderá ser autorizada provisoriamente, até a decisão do pedido de regime especial, desde 

que protocolizado o pedido.ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, de 

14/11/2005: 

ñII - até o dia 9 (nove) do segundo mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento 

destinatário, nas demais hipóteses.ò 

 

(1724) III - para até o dia 9 (nove) do terceiro mês subseqüente ao da entrada da mercadoria, na hipótese do art. 14 desta 

Parte e em se tratando de central de compras ou distribuidor de medicamentos, exceto o distribuidor hospitalar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1723) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.440, de 04/08/2010. 

(1724) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Acrescido pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.440, de 04/08/2010. 

(1727) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Revogado tacitamente em virtude da redação dada pelo art. 1º e vigência 

estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 45.440, de 04/08/2010 
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(570) § 4º  Na hipótese de recolhimento por sujeito passivo por substituição situado em outra unidade da Federação e não-

inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, será observado o seguinte: 

(900) I - será emitida uma Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) distinta para cada nota fiscal, 

informando o número da nota no campo N° do Documento de Origem; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005 

ñI - deverá ser emitida uma Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) distinta para cada 

um dos destinatários, constando no campo N° do Documento de Origem o número da nota fiscal a que se 

refere o respectivo recolhimento;ò 

 

(570) II - a 3ª via da GNRE deverá acompanhar o transporte e ser entregue ao destinatário. 

(570) § 5º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também: 

(570) I - no período em que a inscrição do sujeito passivo por substituição encontrar-se suspensa; 

(570) II - ao sujeito passivo por substituição que por 2 (dois) meses, consecutivos ou alternados, não recolher, no todo ou 

em parte, o ICMS devido ou seus acréscimos legais ou não entregar: 

(570) a) a lista de preços de mercadorias; 

(570) b) os arquivos eletrônicos; 

(570) c) a Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST); ou 

(570) d) as informações relativas às operações com combustíveis. 

(914) § 6º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pagamento será efetuado utilizando-se Documento de 

Arrecadação Estadual (DAE) emitido via internet ou GNRE, devendo, conforme o caso, uma cópia do DAE ou a 3ª via da 

GNRE acompanhar a mercadoria em seu transporte. 

 

Efeitos de 14/06/2007 a 30/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, 

ambos do Dec. nº 44.541, de 13/06/2007: 

ñÄ 6Ü  Na hip·tese do inciso II do caput deste artigo, o pagamento será efetuado utilizando-se de Documento 

de Arrecadação Estadual emitido via internet ou de GNRE, distintos por nota fiscal e constando o número 

desta.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 6Ü  Na hip·tese do inciso II do caput deste artigo, o pagamento será efetuado utilizando-se Documento de 

Arrecada­«o Estadual emitido via internet ou GNRE.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(900) Efeitos a partir de 14/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(914) Efeitos a partir de 1º/07/2007 - Redação dada pelo art. 2º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, VI, ambos do 

Dec. nº 44.553, de 27/06/2007. 
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(900) § 7º  Resolução do Secretário de Estado de Fazenda disciplinará a forma e as condições para o pagamento do 

imposto relativo ao estoque de mercadorias existente no estabelecimento por ocasião: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 13/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 7Ü  Resolu­«o do Secret§rio de Estado de Fazenda disciplinará a forma e as condições para o pagamento 

do imposto relativo ao estoque existente no estabelecimento por ocasião de inclusão de mercadorias no regime 

de substitui­«o tribut§ria.ò 

 

(901) I - de inclusão de mercadoria no regime de subsituição tributária; 

(901) II - de aumento de carga tributária decorrente de majoração de alíquota ou de diminuição da redução de base de 

cálculo estabelecida para a operação com a mercadoria, ocorridos após a retenção ou apuração do imposto devido a título de 

substituição tributária. 

(915) § 8º  Na hipótese do inciso IX do caput deste artigo, em se tratando de sujeito passivo por substituição produtor 

rural, o ICMS relativo à prestação de serviço de transporte poderá ser recolhido até a data estabelecida para o recolhimento 

do ICMS relativo à respectiva operação com a mercadoria, desde que autorizado em regime especial concedido pelo titular 

da Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento produtor. 

 

Efeitos a partir de 1º/09/2006 a 27/06/2007 - Acrescido pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, 

ambos do Dec. nº 44.375, de 21/08/2006: 

ñÄ 8Ü  Na hip·tese do inciso IX do caput deste artigo, em se tratando de sujeito passivo por substituição 

produtor rural detentor do regime especial de que trata o § 3º do art. 85 deste Regulamento, o ICMS relativo à 

prestação de serviço de transporte de produto agropecuário, exceto café cru, ou extrativo vegetal será 

recolhido até a data estabelecida para o recolhimento do ICMS relativo ¨ opera­«o com a mercadoria.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(900) Efeitos a partir de 14/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. 

nº 44.541, de 13/06/2007. 

(901) Efeitos a partir de 14/06/2007 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

44.541, de 13/06/2007. 

(915) Efeitos a partir de 28/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.553, de 27/06/2007. 
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(1992) § 9º  O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classificados nas CNAEs 

1011-2/01, 1012-1/01, 1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 1052-0/00, 1121-6/00, 2110-6/00, 2121-1/01, 2121-1/03, 2123-

8/00, 3104-7/00, 4631-1/00, 4634-6/01 e 4634-6/02, a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 

31 de dezembro de 2012, será efetuado até o último dia do segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria. 

 

Efeitos de 12/08/2011 a 31/12/2011- Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, 

ambos do Dec. nº 45.688, de 11/08/2011: 

ñÄ 9Ü  O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classificados nas 

CNAEs 1011-2/01, 1012-1/01, 1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 1052-0/00, 1121-6/00, 2110-6/00, 2121-1/01, 

2121-1/03, 2123-8/00, 3104-7/00, 4631-1/00, 4634-6/01 e 4634-6/02, a título de substituição tributária, 

relativamente às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2011, será efetuado até o último dia do segundo mês 

subsequente ao da saída da mercadoria.ò 

 

Efeitos de 1º/06/2011 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.617, de 08/06/2011: 

ñÄ 9Ü  O recolhimento do imposto devido nas opera­»es promovidas pelos respons§veis classificados nas 

CNAEs 1011-2/01, 1012-1/01, 1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 1052-0/00, 2110-6/00, 2121-1/01, 2121-1/03, 

2123-8/00, 4634-6/01 e 4634-6/02,a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 

de dezembro de 2011, será efetuado até o último dia do segundo mês subsequente ao da saída da 

mercadoria.ò 

 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 2º e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñaò, ambos do Dec. nº 

45.608, de 26/05/2011: 

ñÄ 9Ü  O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classificados nas 

CNAEs 1011-2/01, 1012-1/01, 1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 2110-6/00, 2121-1/01, 2121-1/03 e 2123-

8/00, a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2011, será 

efetuado até o último dia do segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria.ò 

 

Efeitos de 1º/01/2011 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 2º, III, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, 

ambos do Dec. nº 45.510, de 29/11/2010: 

ñÄ 9Ü  Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2011, o 

recolhimento do imposto devido a título de substituição tributária será efetuado até o último dia do segundo 

mês subseqüente ao da saída da mercadoria:ò 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.294, de 19/01/2010: 

ñÄ 9Ü  Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2010, o 

recolhimento do imposto devido a título de substituição tributária será efetuado até o último dia do segundo 

mês subseqüente ao da saída da mercadoria:ò 

 

Efeitos de 04/09/2009 a 31/12/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.163, de 03/09/2009: 

§ 9º  Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2009, o 

recolhimento do imposto devido a título de substituição tributária será efetuado até o último dia do segundo 

mês subseqüente ao da saída da mercadoria:ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1992) Efeitos a partir de 1º/01/2012 - Redação dada pelo art. 4º e vigência estabelecida pelo art. 6º, ambos do Dec. nº 

45.792, de 02/12/2011. 
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(1915) I -  

 

Efeitos de 04/09/2009 a 31/05/2011 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.163, de 03/09/2009: 

ñI - operações com as mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste Anexo, promovidas pelo 

industrial fabricante;ò 

 

(1629) II -  

 

Efeitos de 04/09/2009 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.163, de 03/09/2009: 

ñII - operações com carne ou com produtos comestíveis resultantes do abate de gado bovino, bufalino ou 

suíno, em estado natural, resfriados, congelados ou industrializados, promovidas pelo sujeito passivo por 

substituição indicado no art. 63 desta Parte;ò 

 

(1915) III -  

 

Efeitos de 1º/03/2011 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos 

do Dec. nº 45.555, de 23/02/2011: 

ñIII - operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.1.67, 43.1.68 e 43.2.42 a 43.2.48 da Parte 

2 deste Anexo, promovidas pelo sujeito passivo por substituição indicado no art. 12, no art. 13 ou no art.18, 

III , desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/05/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.332, de 22/03/2010: 

ñIII - operação com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.1.46, 43.1.47 e 43.2.39 a 43.2.45 da Parte 2 

deste Anexo, promovidas pelo sujeito passivo por substituição indicado no art. 12, no art. 13 ou no art.18, III 

desta Parte.ò 

 

Efeitos de 04/09/2009 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.163, de 03/09/2009: 

ñIII - operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.1.46 e 43.1.47 da Parte 2 deste Anexo, 

promovidas pelo sujeito passivo por substituição indicado no art. 12, no art. 13 ou no art. 18, III, desta 

Parte.ò 

 

(1915) IV -  

 

Efeitos de 26/03/2011 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 45.576, de 25/03/2011: 

ñIV - operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.1.20, 43.1.25 a 43.1.29 e 43.2.2 a 43.2.12 

da Parte 2 deste Anexo, promovidas por estabelecimento industrial, centro de distribuição exclusivo do 

industrial ou de cooperativa de produtores rurais.ò 

 

Efeitos de 1º/03/2011 a 25/03/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos 

do Dec. nº 45.555, de 23/02/2011: 

ñIV - operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.1.20, 43.1.25 a 43.1.29 e 43.2.2 a 43.2.12 

da Parte 2 deste Anexo, promovidas por estabelecimento industrial ou de cooperativa de produtores rurais.ò 

 

Efeitos de 1º/02/2011 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.515, de 15/12/2010: 

ñIV - operação com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.2.46 a 43.2.48 da Parte 2 deste Anexo, 

promovidas pelo sujeito passivo por substituição indicado no inciso I do art. 111-A desta Parte.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1629) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 

(1915) Efeitos a partir de 1º/06/2011 - Revogação e vigência dadas pelo art. 5º do Dec. nº 45.608, de 26/05/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 47 e 47-A 

 

TÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS AOS REGIMES 

DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

CAPÍTULO I  

(1058) DAS OPERAÇÕES COM CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE  
 

Efeitos de 1º/12/2005 a 26/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñDAS OPERA¢ìES COM CERVEJA, CHOPE, REFRIGERANTE, ĆGUA MINERAL OU POTĆVEL 

ENVASADAò 

 

(570) Art. 47.  A substituição tributária relativa às operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o item 1 da 

Parte 2 deste Anexo não se aplica nas operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes, exceto varejistas, 

hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover a 

saída da mercadoria com destino a outro contribuinte. 

 

(1876) Art. 47-A.  Na hipótese de operação interestadual com mercadoria de que trata o item 1 da Parte 2 deste Anexo em 

que o valor da operação própria praticado pelo remetente seja superior a 80% (oitenta por cento) do preço médio ponderado a 

consumidor final (PMPF) estabelecido para a mercadoria, o imposto devido a título de substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte. 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 28/02/02011 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 45.082, de 03/04/2009: 

ñArt. 47-A.  Na hipótese de operação interestadual com mercadoria de que trata o item 1 da Parte 2 deste 

Anexo em que o valor da operação própria praticado pelo remetente, compreendidos os valores 

correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, seja 

superior a 75% (setenta e cinco por cento) do preço médio ponderado a consumidor final (PMPF), divulgado 

em portaria da Superintendência de Tributação, o imposto devido por substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte.ò 

 

(1877) § 1º  Mediante regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação, o sujeito passivo poderá adotar o 

PMPF em todas as operações com as mercadorias de que trata o item 1 da Parte 2 deste Anexo ocorridas no período de 

apuração do imposto, quando, consideradas as operações de vendas no estabelecimento ocorridas até o décimo terceiro 

período anterior ao período da operação, excluídas as operações do período imediatamente anterior, o somatório dos valores 

das operações próprias for igual ou inferior a 80% (oitenta por cento) do somatório das bases de cálculo do imposto devido a 

titulo de substituição tributária, calculadas com base no PMPF. 

(1877) § 2º  Até a decisão do pedido de regime especial a que se refere o § 1º, o diretor da Diretoria de Gestão de Projetos 

da Superintendência de Fiscalização poderá autorizar que o sujeito passivo calcule o imposto devido a título de substituição 

tributária na forma do referido parágrafo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1058) Efeitos a partir de 27/12/2007 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. 

nº 44.698, de 03/01/2008. 

(1876) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.557, de 28/02/2011. 

(1877) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Acrescido pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.557, de 28/02/2011. 
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(1878) Art. 47-B.  Na hipótese de operação interna com mercadoria de que trata o item 1 da Parte 2 deste Anexo em que o 

valor da operação própria praticado pelo remetente seja superior a 86% (oitenta e seis por cento) do preço médio ponderado a 

consumidor final (PMPF) estabelecido para a mercadoria, o imposto devido por substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte. 

(1878), (1879) § 1º  Para a apuração do imposto devido a título de substituição tributária nas operações com as 

mercadorias de que trata o item 1 da Parte 2 deste Anexo, o sujeito passivo poderá optar pelo seguinte tratamento 

relativamente à base de cálculo: 

(1878) I - utilizar o PMPF em todas as operações com as mercadorias de que trata o item 1 da Parte 2 deste Anexo 

ocorridas no período de apuração do imposto, quando, consideradas as operações de vendas no estabelecimento ocorridas até 

o décimo terceiro período anterior ao período da operação, excluídas as operações do período imediatamente anterior, o 

somatório dos valores das operações próprias for igual ou inferior a 86% (oitenta e seis por cento) do somatório das bases de 

cálculo do imposto devido a titulo de substituição tributária, calculadas com base no PMPF; 

(1878) II - aplicação do disposto no caput no período de apuração quando o percentual a que se refere o inciso anterior for 

superior a 86%(oitenta e seis por cento). 

(1878) § 2º  Na hipótese no § 1º, será observado o seguinte: 

(1878) I - o sujeito passivo efetuará a opção mediante termo lavrado no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 

e Termo de Ocorrências (RUDFTO) e comunicação ao Fisco, protocolizada na Administração Fazendária a que estiver 

circunscrito o estabelecimento; 

(1878) II - a opção produzirá efeitos a partir do período de apuração subsequente à protocolização da comunicação ao 

Fisco; 

(1878) III - o sujeito passivo entregará ao Fisco demonstrativo trimestral, em meio eletrônico, contendo a memória de 

cálculo dos percentuais de cada período de apuração a que se refere o parágrafo primeiro, mediante protocolo na 

Administração Fazendária a que estiver circunscrito o estabelecimento, até o dia: 

(1878) a) 20 de abril, relativamente aos períodos de apuração de janeiro, fevereiro e março do mesmo exercício; 

(1878) b) 20 de julho, relativamente aos períodos de apuração de abril, maio e junho do mesmo exercício; 

(1878) c) 20 de outubro, relativamente aos períodos de apuração de julho, agosto e setembro do mesmo exercício; 

(1878) d) 20 de janeiro, relativamente aos períodos de outubro, novembro e dezembro do exercício anterior; 

(1878) IV - na hipótese de não entrega do demonstrativo até a data estabelecida no inciso III deste parágrafo, aplicar-se-á o 

disposto no caput a partir do período de apuração subsequente e, se verificada a reincidência no mesmo exercício financeiro, 

a opção será automaticamente cancelada, a partir do primeiro dia do período subsequente; 

(1878) V - deverá constar no campo Informações Complementares da nota fiscal de saída, o número e data do protocolo da 

comunicação de opção e a informação de que o ICMS devido por substituição tributária foi apurado nos termos do inciso I ou 

II do § 1º deste artigo; 

(1878) VI - no caso de desistência da opção prevista no § 1º: 

(1878) a) o sujeito passivo observará os mesmos procedimentos estabelecidos no inciso I deste parágrafo; 

(1878) b) o ato produzirá efeitos a partir do período de apuração subsequente à protocolização da comunicação ao Fisco; 

(1878) c) o sujeito passivo não poderá efetuar nova opção nos 12 (doze) períodos de apuração subsequentes; 

(1878) VII - em se tratando de estabelecimento em início de atividade, nos dois primeiros períodos de apuração, o imposto 

devido a título de substituição tributária será apurado utilizando o PMPF. 

 

(1999) Art. 47-C.  O fabricante das mercadorias de que tratam os subitens 1.1 a 1.9 e 1.11 da Parte 2 deste Anexo 

estabelecido neste Estado poderá, mediante regime especial concedido pela Superintendência de Tributação, ser dispensado 

do cumprimento da obrigação prevista no inciso XIII do art. 96 deste Regulamento nas operações internas que destinarem as 

mercadorias a contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, desde que promova a retenção do imposto 

devido a título de substituição tributária. 

(1999) § 1º A dispensa de que trata o caput poderá ser estendida aos estabelecimentos distribuidores vinculados ao 

fabricante, mediante termo de adesão ao regime especial concedido. 

(1999) § 2º O contribuinte dispensado da obrigação de que trata o caput informará na nota fiscal que acobertar a operação o 

número de inscrição do destinatário no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

caso possua. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1878) Efeitos a partir de 1º/04/2011 - Acrescido pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.557, de 28/02/2011. 

(1879) Ver art. 2º do Dec. nº 45.557, de 28/02/2011. 

(1999) Efeitos a partir de 08/12/2011 - Acrescido pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 8º, ambos do Dec. nº 

45.801, de 07/12/2011. 
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CAPÍTULO II  

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A CIGARROS E  

OUTROS DERIVADOS DO FUMO 
 

(570) Art. 48.  Para os efeitos de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária nas operações subseqüentes 

com as mercadorias de que trata o item 2 da Parte 2 deste Anexo, o preço sugerido pelo fabricante não está sujeito à 

aprovação em portaria da Superintendência de Tributação. 

 

(1140) Art. 49.  Na saída das mercadorias de que trata o item 2 da Parte 2 deste Anexo, em operação interna, quando se 

tratar de venda fora do estabelecimento por meio de veículo, as notas fiscais modelos 1 ou 1A emitidas por ocasião da venda 

e entrega da mercadoria poderão ser extraídas em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 49.  Na saída das mercadorias de que trata o item 2 da Parte 2 deste Anexo, em operação interna, 

quando se tratar de venda fora do estabelecimento por meio de veículo, as notas fiscais emitidas por ocasião 

da venda e entrega da mercadoria poder«o ser extra²das em 2 (duas) vias, que ter«o a seguinte destina­«o:ò 

 

(570) I - 1ª via - será entregue ao destinatário; 

(570) II - 2ª via - fixa. 

 

CAPÍTULO III  

DAS OPERAÇÕES COM CIMENTO  
 

(570) Art. 50.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o item 3 da Parte 2 

deste Anexo aplica-se também nas saídas internas destinadas a estabelecimento industrial fabricante de pré-moldados em 

geral, lajes, blocos, bloquetes, ladrilhos, postes ou outros artefatos de que o cimento seja componente expressivo. 

 

CAPÍTULO IV  

DAS OPERAÇÕES COM PNEUMÁTICOS, CÂMARAS-DE-AR 

E PROTETORES DE BORRACHA 
 

(570) Art. 51.  Nas operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o item 4 da Parte 2 deste Anexo, ocorrendo 

saída com a redução da base de cálculo prevista no Convênio ICMS 10/03, de 04 de abril de 2003, para fins de apuração da 

base de cálculo do imposto a ser retido por substituição tributária, o percentual a título de margem de valor agregado (MVA) 

incidirá sobre o valor resultante da aplicação da redução prevista no mencionado Convênio. 

 

CAPÍTULO V  

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A SORVETE 
 

(570) Art. 52.  Para os efeitos de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária nas operações subseqüentes 

com as mercadorias de que trata o item 10 da Parte 2 deste Anexo, o preço sugerido pelo fabricante não está sujeito à 

aprovação em portaria da Superintendência de Tributação. 

 

(1968) Art. 52-A.  Na hipótese de operação com mercadoria de que trata o item 10 da Parte 2 deste Anexo em que o valor 

da operação própria praticado pelo remetente seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do preço sugerido pelo 

fabricante para a mercadoria, o imposto devido por substituição tributária será calculado utilizando-se da base de cálculo 

estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 

(1968) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Acrescido pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.747, de 29/09/2011. 
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CAPÍTULO VI  

DAS OPERAÇÕES COM TINTAS, VERNIZES E OUTRAS  

MERCADORIAS DA IND ÚSTRIA QUÍMICA  
 

(1839) Art. 53.  A responsabilidade por substituição tributária relativa às mercadorias de que trata o item 11 da Parte 2 

deste Anexo atribuída ao industrial não se aplica às saídas de asfalto diluído de petróleo e de cimento asfáltico de petróleo, 

classificados nos códigos 2715.00.00 e 27.13 da NBM/SH, promovidas pela refinaria de petróleo, hipótese em que a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover a saída da 

mercadoria com destino a outro contribuinte. 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ñcò, ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñArt. 53.  A responsabilidade por substituição tributária relativa às mercadorias de que trata o item 11 da 

Parte 2 deste Anexo atribuída ao industrial não se aplica à saída de asfalto diluído de petróleo, classificado 

no código 2715.00.00 da NBM/SH, promovida pela Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS), hipótese em que a 

retenção e o recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover a saída da mercadoria 

com destino a outro contribuinte.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 53.  A responsabilidade por substituição tributária relativa às mercadorias de que trata o item 11 da 

Parte 2 deste Anexo atribuída ao industrial não se aplica à saída de asfalto diluído de petróleo, promovidas 

pela Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS), hipótese em que a retenção e o recolhimento do imposto recairá 

sobre o estabelecimento que promover a sa²da da mercadoria com destino a outro contribuinte.ò 

 

CAPÍTULO VII  

DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS 
 

(570) Art. 54.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o item 12 da Parte 2 

deste Anexo alcança também os acessórios colocados pelo estabelecimento responsável pelo pagamento do imposto. 

 

(570) Art. 55.  Para os efeitos de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária nas operações subseqüentes 

com as mercadorias de que trata o item 12 da Parte 2 deste Anexo, a base de cálculo é: 

(570) I - havendo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante, o respectivo preço acrescido dos valores 

correspondentes a frete, Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e acessórios do veículo; 

(570) II - não havendo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante, o preço praticado pelo remetente, acrescido dos 

valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 

parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual indicado na Parte 2 deste Anexo para a mercadoria, a 

título de margem de valor agregado (MVA). 

(570) § 1º  O preço sugerido pelo fabricante a que se refere o inciso I do caput deste artigo não está sujeito à aprovação em 

portaria da Superintendência de Tributação. 

(570) § 2º  Em se tratando de veículo importado: 

(570) I - havendo preço sugerido pelo fabricante, a base de cálculo é o preço sugerido; 

(570) II - o preço praticado pelo remetente a que se refere o inciso II do caput deste artigo não poderá ser inferior ao que 

serviu de base de cálculo para pagamento do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(570) § 3°  Na hipótese de saída de veículos mencionados nos subitens 12.1 a 12.21 da Parte 2 deste Anexo com a redução 

da base de cálculo prevista no Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, será observado o seguinte: 

(570) I - a redução da base de cálculo do ICMS não deverá resultar em diminuição da base de cálculo da operação 

subseqüente, quando esta corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida ou sugerida ao 

público por órgão competente ou sugerida por fabricante; 

(570) II - no caso em que a base de cálculo da substituição tributária não corresponder ao preço de venda a consumidor 

sugerido pelo fabricante, a margem de valor agregado deverá incidir sobre o valor resultante da aplicação da redução da base 

de cálculo. 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS OPERAÇÕES COM PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA  

PRODUTOS AUTOPROPULSADOS E OUTROS FINS 
 

(570) Art. 56.  A substituição tributária nas operações com as mercadorias de que trata o item 14 da Parte 2 deste Anexo 

aplica-se também: 

(570) I - às partes, aos componentes e acessórios, usados, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento 

do imposto, a título de substituição tributária, é atribuída ao estabelecimento comercializador da mercadoria; 

(570) II - às partes, aos componentes e acessórios, inclusive usados, destinados à aplicação na renovação, no 

recondicionamento ou beneficiamento de peças, componentes, acessórios e demais produtos listados no item 14 da Parte 2 

deste Anexo. 

 

(1156) Art. 57.  O estabelecimento fabricante de veículos automotores, nas saídas das mercadorias de que trata o item 14 da 

Parte 2 deste Anexo, amparadas por contrato de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei federal nº 6.729, de 28 de 

novembro de 1979, adotará como base de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária o preço por ele 

praticado, nele incluídos os valores do IPI, do frete até o estabelecimento adquirente e das demais despesas cobradas ou 

debitadas ao destinatário, ainda que por terceiros, adicionado do produto resultante da aplicação sobre o referido preço do 

percentual de margem de valor agregado (MVA ) de: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

Art. 57.  Ao estabelecimento fabricante de veículos automotores, nas saídas das mercadorias de que trata o 

item 14 da Parte 2 deste Anexo, amparadas por contrato de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei 

federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, é facultado adotar como base de cálculo do imposto devido a 

título de substituição tributária o preço por ele praticado, nele incluídos os valores do IPI, do frete até o 

estabelecimento adquirente e das demais despesas cobradas ou debitadas ao destinatário, ainda que por 

terceiros, adicionado do produto resultante da aplicação sobre o referido preço do percentual de margem de 

valor agregado (MVA) de 26,50% (vinte e seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento). 

 

(1157) I - 26,50% (vinte e seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento), em se tratando de operação interna; 

(1157) II - 35,80% (trinta e cinco inteiros e oitenta centésimos por cento), em se tratando de operação interestadual. 

(570) § 1º  O disposto no caput deste artigo aplica-se também: 

(1165) I - ao estabelecimento fabricante de máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, cuja distribuição seja 

efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade; 

 

Efeitos de 1º/01/2007 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 5º, VI, 

ñbò, ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñI - ao estabelecimento fabricante de máquinas e implementos agrícolas, cuja distribuição seja efetuada de 

forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - ao estabelecimento fabricante de máquinas e equipamentos, cuja distribuição seja efetuada de forma 

exclusiva, mediante contrato de fidelidade;ò 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1156) Efeitos a partir de 1º/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

44.793, de 25/04/2008. 

(1157) Efeitos a partir de 1º/05/2008 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

44.793, de 25/04/2008. 

(1165) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 
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(570) II - a outros estabelecimentos designados nas convenções da marca celebradas entre o estabelecimento fabricante de 

veículos automotores e os estabelecimentos concessionários integrantes da rede de distribuição. 

(570) § 2º  Para os efeitos deste artigo o sujeito passivo por substituição deverá manter à disposição do Fisco o contrato de 

fidelidade e a convenção da marca. 

 

(570) Art. 58.  Relativamente às mercadorias não relacionadas no item 14 da Parte 2 deste Anexo, ao industrial fabricante 

ou ao importador de veículos automotores poderá ser atribuída a responsabilidade, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela retenção e recolhimento do imposto devido pelo concessionário integrante da rede de distribuição da 

marca, nas saídas subseqüentes ou na entrada da mercadoria com destino à integração ao ativo permanente ou a consumo. 

(570) § 1º  A responsabilidade prevista no caput deste artigo poderá ser atribuída a outros estabelecimentos designados nas 

convenções da marca celebradas entre o estabelecimento fabricante de veículos automotores e os estabelecimentos 

concessionários integrantes da rede de distribuição. 

(570) § 2º  Para os efeitos deste artigo: 

(570) I - a responsabilidade: 

(570) a) será atribuída mediante regime especial requerido pelo industrial fabricante ou pelo importador de veículos, ou 

pelo estabelecimento designado nas convenções da marca, ao diretor da Superintendência de Tributação; 

(570) b) somente se aplica após adesão ao regime especial pelo concessionário integrante da rede de distribuição da marca, 

hipótese em que ficará obrigado às disposições do regime; 

(570) II - a substituição tributária aplicar-se-á a todas as mercadorias que o industrial fabricante ou o importador de 

veículos, ou o estabelecimento designado nas convenções da marca, remeter para o concessionário integrante da rede de 

distribuição; 

(570) III - caso receba mercadorias de terceiros sem a retenção do imposto, o concessionário integrante da rede de 

distribuição da marca fica responsável pela apuração do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no 

momento da entrada da mercadoria em seu estabelecimento; 

(570) IV - para apuração do imposto devido nas operações subseqüentes, a base de cálculo será: 

(570) a) a estabelecida no caput do art. 57 desta Parte, na hip·tese da al²nea ñaò do inciso I deste par§grafo; 

(570) b) a estabelecida no art. 19, I, ñbò, item 2 ou 3, desta Parte, na hipótese do inciso III deste parágrafo; 

(570) V - o concessionário integrante da rede de distribuição da marca fica responsável pela apuração e recolhimento da 

parcela do imposto devida a este Estado nas operações com mercadorias constantes do estoque na data da adesão a que se 

refere a al²nea ñbò do inciso I deste par§grafo. 

(1780) § 3º Para a adesão ao regime especial de que trata a alínea "b" do inciso I do § 2º não se exigirá que o concessionário 

esteja em situação que permita a emissão de Certidão de Débitos Tributários negativa. 

 

(1166) Art. 58-A.  Relativamente às mercadorias relacionadas no item 14 da Parte 2 deste Anexo: 

(1166) I - em se tratando de sujeito passivo por substituição localizado em outra unidade da Federação, a substituição 

tributária aplica-se somente às de uso especificamente automotivo, assim compreendidas as que, em qualquer etapa do ciclo 

econômico, sejam adquiridas ou revendidas por estabelecimento industrial ou comercial de veículos automotores terrestres, 

bem como de máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, partes, componentes e acessórios; 

(1166) II - aplica-se a substituição tributária de âmbito interno, quando não destinadas especificamente ao uso automotivo: 

(1166) a) nas saídas internas promovidas pelo sujeito passivo por substituição, nos termos do art. 12 desta Parte; 

(1166) b) no recebimento em operação interestadual, hipótese em que o destinatário observará o disposto no art. 14 desta 

Parte, facultado ao remetente assumir a responsabilidade nos termos do art. 2º, § 2º, desta Parte. 

(1557) Parágrafo único.  O disposto no inciso II  do caput aplica-se somente quando a mercadoria não se encontrar 

relacionada em outro item da Parte 2 deste Anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1166) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Acrescido pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1557) Efeitos a partir de 1º/01/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.252, de 21/12/2009. 

(1780) Efeitos a partir de 23/11/2010 - Acrescido pelo art. 2º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.500, de 22/11/2010. 
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CAPÍTULO IX  

DAS OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS E OUTROS  

PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
 

(1950) Art. 59.  Relativamente às mercadorias de que trata o item 15 da Parte 2 deste Anexo, a base de cálculo do imposto 

devido a título de substituição tributária é: 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 59.  Relativamente às mercadorias de que trata o item 15 da Parte 2 deste Anexo, a base de cálculo do 

imposto devido a título de substitui­«o tribut§ria ®:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 59.  Relativamente aos medicamentos de que trata o item 15.1 da Parte 2 deste Anexo, a base de cálculo 

do imposto devido a t²tulo de substitui­«o tribut§ria ®:ò 

 

(1950) I - nas operações promovidas pelo fabricante, inclusive quando a responsabilidade couber ao adquirente, a prevista 

no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte; 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñI - nas operações promovidas pelo fabricante, inclusive quando a responsabilidade couber ao adquirente, a 

prevista no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte;ò 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñI - na aquisição direta do fabricante, inclusive quando a responsabilidade for do adquirente, ou quando o 

medicamento não tiver seu preço máximo de venda a consumidor divulgado por entidade representativa do 

segmento econômico, a prevista no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - na saída, exceto se destinada a distribuidor hospitalar, de medicamento que tenha seu preço máximo de 

venda a consumidor sugerido ou divulgado pelo estabelecimento industrial, pelo importador ou por entidade 

representativa do segmento econômico, promovida por contribuinte situado no territ·rio mineiro:ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1950) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 

42 

notas_ricms2002_1.htm#nota1950
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_7.htm#parte2it15
../decretos/2009/d45138_2009.htm
../decretos/d44147_2005.htm
notas_ricms2002_1.htm#nota1950
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_2.htm#parte1art19_i_b_3
../decretos/2009/d45138_2009.htm
../decretos/2008/d44823_2008.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/2011/d45688_2011.htm
../decretos/2011/d45688_2011.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 59 

 

(1167) a)  

(1167) b)  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) 35% (trinta e cinco por cento) do pre­o m§ximo de venda a consumidor sugerido ou divulgado; ou 

b) o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros 

encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o 

referido montante do percentual de 70% (setenta por cento), a título de margem de valor agregado (MVA), se 

superior ¨ base estabelecida na al²nea anterior;ò 

 

(1950) II - nas operações promovidas por contribuinte não fabricante: 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñII - nas operações promovidas por contribuinte não-fabricante:ò 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñII - nas hipóteses não mencionadas no inciso anterior, o preço máximo de venda a consumidor divulgado por 

entidade representativa do segmento econômico.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñII - na saída, exceto se destinada a distribuidor hospitalar, de medicamento que não tenha seu preço máximo 

de venda a consumidor sugerido ou divulgado pelo estabelecimento industrial, pelo importador ou por 

entidade representativa do segmento econômico, promovida por contribuinte situado no território mineiro, a 

prevista no art. 19, I, ñbò, 3, deste Anexo;ò 

 

(1950) a) o preço máximo de venda a consumidor divulgado por entidade representativa do segmento econômico para a 

mercadoria, ressalvadas as hip·teses previstas na al²nea ñbò; 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ña) o preço máximo de venda a consumidor divulgado por entidade representativa do segmento econômico 

para a mercadoria; ouò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1167) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Revogado pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1950) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 59 

 

(1950) b) a prevista no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte: 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 11/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ñaò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñb) a prevista no art. 19, I, "b", 3, desta Parte, quando a mercadoria não tiver seu preço máximo de venda a 

consumidor divulgado por entidade representativa do segmento econômico.ò 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009: 

ñb) a prevista no art. 19, I, ñbò, 3 desta Parte, quando o medicamento não tiver seu preço máximo de venda a 

consumidor divulgado por entidade representativa do segmento econômico.ò 

 

(1952) 1. quando promovida por industrial detentor do registro da mercadoria junto ao órgão público regulador de que trata 

o art. 12 da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, desde que a mercadoria tenha sido recebida de estabelecimento 

situado em unidade da Federação signatária do Protocolo para aplicação da substituição tributária; 

(1952) 2. quando promovida por importador situado em unidade da Federação signatária do Protocolo para aplicação da 

substituição tributária e detentor do registro da mercadoria junto ao órgão público regulador de que trata o art. 12 da Lei 

Federal nº 6.360, de 1976; 

(1952) 3. quando a mercadoria não tiver seu preço máximo de venda a consumidor divulgado por entidade representativa 

do segmento econômico. 

(1168) III -  

(1168) IV -  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñIII - na aquisição em operação interestadual, exceto se destinada a distribuidor hospitalar, a prevista no art. 

19, I, deste Anexo; 

IV - na operação interna ou interestadual destinada a distribuidor hospitalar situado neste Estado, o preço 

praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos 

transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido 

montante do percentual de 29% (vinte e nove por cento), a t²tulo de margem de valor agregado (MVA);ò 

 

(1168) § 1º   

 

Efeitos de 03/05/2006 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 6º, IV, 

"d", ambos do Dec. nº 44.289, de 02/05/2006: 

ñÄ 1Ü  Nas opera­»es interestaduais com medicamentos, exceto quando destinados a distribuidor hospitalar, a 

base de cálculo prevista no art. 19, I, ñbò, 2, desta Parte poderá ser reduzida dos seguintes percentuais, 

observadas as condições estabelecidas em regime especial concedido pelo titular da Delegacia Fiscal a que o 

contribuinte estiver circunscrito:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 02/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  Nas opera­»es interestaduais com medicamentos, exceto quando destinadas a distribuidor hospitalar, a 

base de c§lculo prevista no art. 19, I, ñbò, 2, deste Anexo poder§ ser reduzida dos seguintes percentuais, 

observadas as condições estabelecidas em regime especial concedido pelo diretor da Superintendência de 

Tributação:" 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1168) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Revogado pelo art. 5º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1950) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 

(1952) Efeitos a partir de 12/08/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 
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(1168) I -  

(1168) II -  

(1168) § 2º   

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - 30% (trinta por cento) nas operações com medicamentos genéricos, conforme definição contida na Lei nº 

9.787, de 10 de fevereiro de 1999; ou 

II - 20% (vinte por cento) nas operações com medicamentos não-genéricos. 

§ 2º  O estabelecimento industrial mineiro poderá adotar como base de cálculo, em substituição à estabelecida 

no inciso I do caput deste artigo, o preço sugerido ou divulgado pelo estabelecimento industrial ou por 

entidade representativa do segmento econômico, com as reduções previstas no parágrafo anterior.ò 

 

(1168) § 3º   

 

Efeitos de 15/03/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 6º, IV, 

ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008: 

ñÄ 3Ü  Para os efeitos deste artigo, considera-se distribuidor hospitalar o estabelecimento atacadista cujas 

vendas destinadas a hospitais, clínicas ou a órgãos da Administração Pública representem, no mínimo, 70% 

(setenta por cento) da sua receita operacional anual, observado o seguinte:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 14/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  Para os efeitos deste artigo, considera-se distribuidor hospitalar o estabelecimento atacadista cujas 

vendas destinadas a hospitais, clínicas ou a órgãos da Administração Pública representem, no mínimo, 90% 

(noventa por cento) da sua receita operacional anual, observado o seguinte:ò 

 

(1168) I -  

(1168) II -  

(1168) III -  

(1165) § 4º  Para os efeitos de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária, o preço máximo de venda a 

consumidor divulgado por entidade representativa do segmento econômico não está sujeito à aprovação em portaria da 

Superintendência de Tributação. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - o enquadramento do estabelecimento na categoria de distribuidor hospitalar será feito mediante 

requerimento protocolizado na Delegacia Fiscal (DF) a que estiver circunscrito, acompanhado de 

comprovação de que o contribuinte se enquadra na categoria de distribuidor de medicamento de uso 

hospitalar; 

II - portaria da Superintendência de Tributação divulgará os estabelecimentos dos distribuidores hospitalares; 

III - quando o estabelecimento distribuidor hospitalar promover saída da mercadoria para destinatário 

diverso de hospital, clínica e órgão da Administração Pública, deverá recolher a diferença do imposto devido, 

observadas a base de cálculo estabelecida no art. 19, I, desta Parte e, se for o caso, as reduções previstas nos 

incisos do § 1º deste artigo. 

§ 4º  Para os efeitos de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária, o preço sugerido ou 

divulgado pelo estabelecimento industrial, pelo importador ou por entidade representativa do segmento 

econ¹mico n«o est§ sujeito ¨ aprova­«o em portaria da Superintend°ncia de Tributa­«o.ò 

 

(1958) § 5º  Nas hip·teses do inciso I e da al²nea ñbò do inciso II do caput, os valores dos descontos incondicionais 

concedidos não serão considerados para a apuração da base de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1165) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Redação dada pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1168) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Revogado pelo art. 5º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1958) Efeitos a partir de 27/08/2011 - Acrescido pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

45.706, de 26/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 59-A a 59-C 

 

(1166) Art. 59-A.  A substituição tributária não se aplica à operação que destinar a distribuidor hospitalar mercadoria de 

que trata o item 15 da Parte 2 deste Anexo. 

 

(1166) Art. 59-B.  O distribuidor hospitalar situado neste Estado é responsável, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o 

item 15 da Parte 2 deste Anexo.ò 

 

(1972) Art. 59-C.   

 

Efeitos de 1º/06/2010 a 30/11/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.363, de 07/05/2010: 

ñArt. 59-C.  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste 

Anexo, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto devido por substituição tributária fica 

atribuída:ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/05/2010 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 59-C.  Nas operações interestaduais com as mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste 

Anexo, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto devido por substituição tributária fica 

atribuída:ò 

 

(1972) I -  

 

Efeitos de 1º/06/2010 a 30/11/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.363, de 07/05/2010: 

ñI - ao industrial fabricante, remetente da mercadoria, estabelecido no Estado de São Paulo;ò 

 

Efeitos de 30/09/2009 a 31/05/2010 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñI - ao industrial fabricante, remetente da mercadoria, estabelecido no Estado signatário de convênio ou 

protocolo;ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 29/09/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñI - ao estabelecimento industrial fabricante, remetente da mercadoria, estabelecido no Estado signatário de 

convênio ou protocolo;ò 

 

(1729) II -  

 

Efeitos de 1º/06/2010 a 31/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.363, de 07/05/2010 

ñII - ao remetente da mercadoria estabelecido no Estado de Santa Catarina;ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/05/2010- Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñII - ao adquirente mineiro, nos termos no art. 14 desta Parte, nas demais hipóteses.ò 

 

(1972) III -  

 

Efeitos de 05/08/2010 a 30/11/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.440, de 04/08/2010 

ñIII - ao adquirente mineiro, nos termos do art. 14 desta Parte, nas demais hipóteses.ò 

 

Efeitos de 1º/06/2010 a 04/08/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do 

Dec. nº 45.363, de 07/05/2010: 

ñIII - ao adquirente mineiro, nos termos no art. 14 desta Parte, nas demais hipóteses.ò 

 

 

 

________________________________ 

(1166) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Acrescido pelo art. 2º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.823, de 30/05/2008. 

(1729) Efeitos a partir de 1º/09/2010 - Revogado pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 45.441, 

de 04/08/2010. 

(1972) Efeitos a partir de 1º/12/2011 - Revogação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñbò, ambos do 

Dec. nº 45.747, de 29/09/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 59-D 

 

(1969) Art. 59-D.  Para os efeitos do disposto no art. 59 desta Parte, equipara-se ao industrial fabricante o centro de 

distribuição de mesma titularidade, desde que: 

 

Efeitos de 1º/09/2010 a 30/11/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 45.440, de 04/08/2010 

ñArt. 59-D.  Para os efeitos do disposto nos arts. 59 e 59-C desta Parte, equipara-se ao industrial fabricante o 

centro de distribuição de mesma titularidade, desde que:ò 

 

Efeitos de 30/09/2009 a 31/08/2010 - Revogado pelo art. 5º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos 

do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñArt. 59-D.ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 29/09/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 59-D.  Para os efeitos do disposto no caput do art. 59 desta Parte, equipara-se ao industrial fabricante o 

centro de distribuição de mesma titularidade, desde que:ò 

 

(1725) I - opere exclusivamente com os produtos recebidos em transferência do estabelecimento industrial; 

(1725) II - esteja situado neste Estado ou em Estado signatário de protocolo para aplicação da substituição tributária nas 

operações com mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste Anexo, hipótese em que fica atribuída ao centro de 

distribuição a responsabilidade prevista no art. 12 desta Parte. 

 

Efeitos de 30/09/2009 a 31/08/2010 - Revogado pelo art. 5º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos 

do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñI -  

II - ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 29/09/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñI - opere exclusivamente com os produtos recebidos em transferência do estabelecimento industrial; 

II - esteja situado em Estado signatário de protocolo para aplicação da substituição tributária nas operações 

com mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste Anexo, hipótese em que fica atribuída ao centro de 

distribuição a responsabilidade prevista no art. 12 desta Parte.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1725) Efeitos a partir de 1º/09/2010 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

45.440, de 04/08/2010. 

(1969) Efeitos a partir de 1º/12/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, I, ñaò, ambos do Dec. 

nº 45.747, de 29/09/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.(s) 59-E a 62 

 

(1493) Art. 59-E.  A substituição tributária não se aplica às operações promovidas por estabelecimento industrial com as 

mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste Anexo com destino a centro de distribuição detentor de regime especial 

atribuindo-lhe a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição tributária pelas saídas que 

promover, desde que o remetente e o destinatário se enquadrem como empresas interdependentes nos termos do inciso IX do 

art. 222 deste Regulamento. 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 59-E.  A substituição tributária não se aplica às operações promovidas por industrial fabricante das 

mercadorias relacionadas no item 15 da Parte 2 deste Anexo com destino a centro de distribuição detentor de 

regime especial atribuindo-lhe a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por 

substituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, desde que o remetente e o destinatário se 

enquadrem como empresas interdependentes, nos termos do inciso IX do art. 222, deste Regulamento;ò 

 

(1255) Art. 60.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/11/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 60.  Na operação interestadual com as mercadorias de que trata o item 15 da Parte 2 deste Anexo, 

promovida por contribuinte situado em outra unidade da Federação, sujeito passivo por substituição mediante 

regime especial, com destino a estabelecimento de contribuinte situado neste Estado, inclusive de mesma 

titularidade, detentor do regime especial de que trata o art. 46, § 3º, desta Parte, a responsabilidade pela 

apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, caberá ao 

estabelecimento destinat§rio.ò 

 

CAPÍTULO IX -A 

DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS ELETRÔNICOS 
 

(620) Art. 60-A.  A substituição tributária com a mercadoria de que trata o subitem 25.1 da Parte 2 deste Anexo aplica-se, 

também, à mercadoria usada, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto, a título de 

substituição tributária, é atribuída ao estabelecimento comercializador. 

 

CAPÍTULO X  
DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS UTILIZADOS E M APARELHOS, EQUIPAMENTOS,  

MÁQUINAS, MOTORES E VEÍCULOS E COM AGUARR ÁS 
 

(570) Art. 61.  A substituição tributária, relativamente às mercadorias relacionadas no item 26 da Parte 2 deste Anexo, 

aplica-se, também, nas operações que destinarem aditivos a distribuidor para adição em combustível. 

 

(570) Art. 62.  Na operação interestadual com lubrificante derivado de petróleo, o valor do imposto a ser recolhido a este 

Estado, a título de substituição tributária, é o resultante da aplicação da alíquota estabelecida para as operações internas sobre 

a base de cálculo definida para a substituição tributária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(620) Efeitos a partir de 1º/01/2006 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, "c", ambos do Dec. 

nº 44.190, de 28/12/2005. 

(1255) Efeitos a partir de 1º/12/2008 - Revogado pelo art. 4º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

44.931, de 30/10/2008. 

(1493) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñaò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 63 

 

CAPÍTUL O XI  

DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS COMESTÍVEIS  

RESULTANTES DO ABATE D E GADO  
 

(1915) Art. 63.   

 

Efeitos de 1º/03/2011 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos 

do Dec. nº 45.555, de 23/02/2011: 
ñArt. 63.  Nas operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.2.42 a 43.2.48 da Parte 2 deste 

Anexo, o disposto no § 3º do art. 18 desta Parte aplica-se somente aos estabelecimentos enquadrados nas 

CNAEs 4623-1/01, 4623-1/02, 4633-8/02, 4633-8/03, 4634-6/01, 4634-6/02, 4634-6/03, 4634-6/99, 4639-7/01, 

4639-7/02, 4691-5/00, 4692-3/00, 4693-1/00, 4711-3/01, 4711-3/02, 4712-1/00, 4721-1/03, 4729-6/99, 4789-

0/04, 5211-7/01 e 5211-7/99.ò 

 

Efeitos de 05/08/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.440, de 04/08/2010: 

ñArt. 63.  Nas operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.2.39 a 43.2.45 da Parte 2 deste 

Anexo, o disposto no § 3º do art. 18 desta Parte aplica-se somente aos estabelecimentos enquadrados nas 

CNAEs 4623-1/01, 4623-1/02, 4633-8/02, 4633-8/03, 4634-6/01, 4634-6/02, 4634-6/03, 4634-6/99, 4639-7/01, 

4639-7/02, 4691-5/00, 4692-3/00, 4693-1/00, 4711-3/01, 4711-3/02, 4712-1/00, 4721-1/03, 4729-6/99, 4789-

0/04, 5211-7/01 e 5211-7/99.ò 

 

Efeitos de 1º/05/2010 a 04/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.332, de 22/03/2010: 

ñArt. 63.  Nas operações com as mercadorias relacionadas nos subitens 43.2.39 a 43.2.45 da Parte 2 deste 

Anexo, o disposto no § 3º do art. 18 desta Parte aplica-se somente aos estabelecimentos enquadrados nas 

CNAEs 4623-1/01, 4623-1/02, 4633-8/02, 4633-8/03, 4634-6/01, 4634-6/02, 4634-6/03, 4634-6/99, 4639-7/01, 

4639-7/02, 4691-5/00, 4692-3/00, 4693-1/00, 4711-3/01, 4711-3/02, 4712-1/00, 4721-1/03, 4729-6/99, 4789-

0/04, 4789-0/99, 5211-7/01 e 5211-7/99.ò 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/04/2010 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñArt. 63.  O estabelecimento abatedor (frigorífico, matadouro ou marchante), atacadista ou distribuidor é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração e pelo recolhimento do imposto 

devido na operação subseqüente, promovidas pelo estabelecimento varejista, inclusive açougue, supermercado 

ou hipermercado, com carne ou com produtos comestíveis resultantes do abate de gado bovino, bufalino ou 

su²no, em estado natural, resfriados, congelados ou industrializados.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 63.  O estabelecimento abatedor (frigorífico, matadouro ou marchante), atacadista ou distribuidor é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração e pelo recolhimento do imposto 

devido na operação subseqüente, promovidas pelo açougue, com carne ou com produtos comestíveis 

resultantes do abate de gado bovino, bufalino ou suíno, em estado natural, resfriados, congelados ou 

industrializados.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1915) Efeitos a partir de 1º/06/2011 - Revogação e vigência dadas pelo art. 5º do Dec. nº 45.608, de 26/05/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 63 

 

(1629) § 1º    

(1629) I -  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  A base de c§lculo para fins de substitui­«o tribut§ria ® o pre­o praticado pelo remetente, acrescidos dos 

valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, 

adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante dos seguintes percentuais de 

margem de valor agregado (MVA): 

I - 15% (quinze por cento), quando se tratar de carne bovina, bufalina ou suína ou produtos comestíveis 

resultantes do abate de gado bovino, bufalino ou su²no, em estado natural, resfriados ou congelados;ò 

 

(1629) II  -  

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/04/2010 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñII - quando se tratar de produtos resultantes do preparo ou industrialização de carne bovina, bufalina ou 

su²na:ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñII - 12% (doze por cento), quando se tratar de produtos resultantes do preparo ou industrialização de carne 

bovina, bufalina ou su²na.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1629) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 63 a 64 

 

(1629) a)  

(1629) b)  

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ña) o percentual estabelecido na Parte 2 deste Anexo, caso o produto se encontre nela relacionado;  

b) 38,39% (trinta e oito inteiros e trinta e nove centésimos por cento), caso o produto não se encontre 

relacionado na Parte 2 deste Anexo.ò 

 

(1501) § 2º    

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  O disposto neste artigo n«o se aplica ¨s remessas dos produtos para supermercado.ò 

 

(1629) § 3°   

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñÄ 3Ü  A substituição tributária prevista neste artigo aplica-se, inclusive, quando as mercadorias forem 

destinadas aos estabelecimentos classificados nos grupos 55.1 (hotéis e similares), 56.1 (restaurante e outros 

estabelecimentos de serviços de alimentação) e 56.2 (serviços de catering, bufê e outros serviços de 

alimentação preparada) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) para utilização no 

preparo de refeição.ò 

 

(1629) Art. 63-A.  

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñArt. 63-A.  Nas operações interestaduais com carne ou produtos comestíveis resultantes do abate de gado 

bovino, bufalino ou suíno, em estado natural, resfriados, congelados ou industrializados, os estabelecimentos 

varejistas e os estabelecimentos a que se referem o caput e o § 3°. do art. 63 desta Parte, quando destinatários 

das mercadorias, são responsáveis pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a 

título de substituição tributária, no momento da entrada em territ·rio mineiro.ò 

 

CAPÍTULO XII  

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A VENDAS POR SISTEMA DE  

MARKETING  PORTA-A-PORTA A CONSUMIDOR FINAL  
 

(570) Art. 64.  O estabelecimento que utilizar o sistema de marketing direto para comercialização de seus produtos é 

responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto devido nas saídas subseqüentes realizadas por: 

(915) I - contribuinte inscrito e situado neste Estado que distribua a mercadoria a revendedores não-inscritos neste Estado, 

para venda porta-a-porta a consumidor final; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 27/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - contribuinte inscrito e situado neste Estado que distribua a mercadoria exclusivamente a revendedores 

não-inscritos neste Estado, para venda porta-a-porta a consumidor final;ò 

 

(570) II - revendedor não-inscrito neste Estado que efetua venda porta-a-porta a consumidor final; 

(570) III - revendedor que efetua venda em banca de jornal ou de revista. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(915) Efeitos a partir de 28/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.553, de 27/06/2007. 

(1501) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Revogado pelo art. 5Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1629) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.332, de 22/03/2010. 
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(570) Art. 65.  A base de cálculo do imposto relativo às operações com mercadorias destinadas a venda porta-a-porta ou 

em banca de jornal será o preço de venda a consumidor final constante de catálogo ou lista de preço emitido pelo remetente, 

acrescido do valor do frete, quando não incluído no preço da mercadoria. 

(570) § 1º  Em substituição à base de cálculo prevista no caput deste artigo, por opção do sujeito passivo por substituição, 

poderá ser adotado como base de cálculo o preço por ele praticado acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 

impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o 

referido montante: 

(570) I - do percentual de margem de valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo; e 

(570) II - relativamente às mercadorias não relacionadas na Parte 2 deste Anexo, dos seguintes percentuais de margem de 

valor agregado (MVA): 

(570) a) 30% (trinta por cento), quando se tratar de bebidas lácteas classificadas nas posições 0401, 0402, 0403 e 0404 da 

NBM/SH; 

(570) b) 32% (trinta e dois por cento), quando se tratar de artigos de plástico e embalagens, classificados nas posições 

3922, 3923, 3924 e 3926 da NBM/SH; 

(570) c) 42% (quarenta e dois por cento), quando se tratar de produtos alimentícios concentrados e proteínas e substâncias 

protéicas texturizadas, exceto os produtos classificados na posição 2936 da NBM/SH; 

(570) d) 50% (cinqüenta por cento), quando se tratar de: 

(570) 1. artefatos de joalheria e de ourivesaria, classificados nas posições 7113, 7114, 7115 e 7116 da NBM/SH; 

(570) 2. produtos de limpeza classificados nas posições 3401 e 3402 da NBM/SH; 

(570) 3. fitas audiovisuais, ainda que acompanhadas de livros e revistas, classificadas na posição 8524.5 da NBM/SH; 

(570) 4. artigos do vestuário classificados nas posições 6107, 6108, 6109, 6112, 6115, 6207, 6208, 6211 e 6212 da 

NBM/SH; 

(570) 5. derivados de provitaminas e de vitaminas  classificados na posição 2936 da NBM/SH; 

(570) e) 30% (trinta por cento), quando se tratar de produtos não relacionados nas alíneas anteriores. 

(1901) § 2º  A opção de que trata o § 1º será formalizada mediante comunicação prévia à Administração Fazendária a que o 

contribuinte estiver circunscrito ou à Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, se estabelecido em 

outra unidade da Federação. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  A op­«o de que trata o par§grafo anterior ser§ formalizada mediante comunica­«o pr®via ¨ 

Administração Fazendária a que o contribuinte estiver circunscrito ou à Diretoria de Gestão e Projetos da 

Superintendência de Fiscalização, em Belo Horizonte, na Rua da Bahia, nº 1.826, 4º andar, Bairro de 

Lourdes, CEP 30160-011, se estabelecido em outra unidade da Federa­«o.ò 

 

(1643) § 3º  Em se tratando de sujeito passivo por substituição signatário de protocolo firmado com o Estado, relativamente 

às mercadorias destinadas à venda porta-a-porta, as margens de valor agregado (MVAs) a que se referem os incisos I e II do 

§ 1º deste artigo poderão ser reduzidas até o percentual de 20% (vinte por cento), mediante regime especial concedido pela 

Superintendência de Tributação, no qual serão definidas as condições para a sua utilização. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 27/04/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  A margem de valor agregado (MVA) a que se refere o inciso II do Ä 1Ü deste artigo poderá ser reduzida 

até o percentual de 20% (vinte por cento), mediante regime especial concedido pela Superintendência de 

Tributa­«o, no qual ser«o definidas as condi­»es para a sua utiliza­«o.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1643) Efeitos a partir de 28/04/2010 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.353, de 27/04/2010. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 
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(570) § 4º  Na hipótese do caput deste artigo, o responsável deverá manter arquivados os catálogos ou as listas de preços 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 96, § 1º, deste Regulamento. 

 

(570) Art. 66.  A nota fiscal que acobertar a operação que destine mercadoria a revendedor não-inscrito, para venda porta-

a-porta, deverá conter, além dos demais requisitos exigidos, o nome, o número do documento de identidade e o endereço do 

revendedor não-inscrito, destinatário da mercadoria. 

(570) Parágrafo único.  A nota fiscal mencionada no caput deste artigo acobertará o trânsito da mercadoria promovido 

pelo revendedor não-inscrito, desde que acompanhada de documento comprobatório desta condição. 

 

CAPÍTULO XIII  

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA EL ÉTRICA  
 

(570) Art. 67.  O estabelecimento gerador ou distribuidor, inclusive o agente comercializador de energia elétrica, situado 

em outra unidade da Federação, é responsável, na condição de substituto tributário, pelo recolhimento do imposto devido a 

este Estado, incidente sobre a entrada, em território mineiro, de energia elétrica não destinada à comercialização ou à 

industrialização do próprio produto. 

 

(570) Art. 68.  O contribuinte, inclusive o não-inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, que receber energia 

elétrica não destinada à comercialização ou à industrialização do próprio produto, sem retenção ou com retenção a menor do 

imposto, é responsável pelo imposto devido a este Estado a título de substituição tributária. 

 

(1120) Art. 69.  A base de cálculo a ser adotada pela empresa de outra unidade da Federação que fornecer energia elétrica a 

adquirente situado neste Estado e não destinada a comercialização ou a industrialização da própria energia é o valor da 

operação da qual decorra a entrega do produto ao consumidor, nele computados todos os encargos relacionados ao 

fornecimento de energia elétrica cobrados do recebedor, mesmo que devidos a terceiros. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 27/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 69.  A base de cálculo a ser adotada pela empresa de outra unidade da Federação que fornecer energia 

elétrica a adquirente situado neste Estado e não destinada a comercialização ou a industrialização da própria 

energia ® o valor da opera­«o da qual decorra a entrega do produto ao consumidor.ò 

 

(703)(705)Art. 70.  O consumidor conectado à rede básica ou o autoprodutor que retirar energia elétrica da rede básica é 

responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido, 

relativamente à conexão e ao uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

"Art. 70.  O consumidor livre conectado à rede básica ou o autoprodutor que retirar energia elétrica da rede 

básica é responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela apuração e pelo recolhimento do 

imposto devido, relativamente à conexão e ao uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica." 

 

(570) Art. 71.  A base de cálculo a ser adotada na hipótese do artigo anterior é o valor total pago a todas as transmissoras 

pela conexão e uso dos respectivos sistemas de transmissão de energia elétrica, ao qual deverá ser integrado o montante do 

próprio imposto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005 

(703) Efeitos a partir de 1º/06/2006 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 6º, V, "f", ambos do 

Dec. nº 44.289, de 02/05/2006. 

(705) Ver o art. 4º, II, do Dec. nº 44.289, de 02/05/2006: 

(1120) Efeitos a partir de 28/12/2007 - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, X, e vig°ncia estabelecida pelo art. 6Ü, I, ñbò, ambos do 

Dec. nº 44.754, de 14/03/2008. 
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(703)(705) Art. 72.  O consumidor conectado à rede básica ou o autoprodutor que retirar energia elétrica da rede básica, 

relativamente à conexão e ao uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica, deverá: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

"Art. 72 - O consumidor livre conectado à rede básica ou o autoprodutor que retirar energia elétrica da rede 

básica, relativamente à conexão e ao uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica, deverá:" 

 

(1140) I - emitir Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A, ou NF-e ou, na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de Nota Fiscal Avulsa, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao das 

operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, onde constará, inclusive, a alíquota aplicável e o 

destaque do ICMS; 

 

Efeitos de 1º/06/2006 a 31/03/2008 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 6º, V, 

"f", ambos do Dec. nº 44.289, de 02/05/2006: 

ñI - emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de Nota Fiscal Avulsa, até o último dia útil do segundo mês 

subseqüente ao das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, onde constará, 

inclusive, a alíquota aplicável e o destaque do ICMS;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

"I - emitir mensalmente Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de Nota Fiscal Avulsa, relativamente à entrada de energia 

elétrica, onde constará, inclusive, a alíquota aplicável e o destaque do ICMS;" 

 

(703) II - elaborar relatório, que será considerado anexo da nota fiscal de que trata o inciso anterior, com: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

"II - elaborar, até o primeiro dia do segundo mês subseqüente, relatório contendo:" 

 

(570) a) a sua identificação com CNPJ e, se houver, o número de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

(570) b) o valor pago a cada transmissora; 

(570) c) notas explicativas, se necessário. 

 

CAPÍTULO XIV  

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUST ÍVEIS 
 

Seção I 

Da Responsabilidade 

 

(570) Art. 73.  Os contribuintes abaixo relacionados são responsáveis, na condição de sujeito passivo por substituição, 

pela retenção e pelo recolhimento do ICMS incidente nas saídas subseqüentes de combustíveis, derivados ou não de petróleo, 

exceto coque verde de petróleo, destinados a este Estado: 

(570) I - o produtor nacional de combustíveis, situado nesta ou em outra unidade da Federação, em relação a: 

(570) a) gasolina automotiva; 

(570) b) óleo diesel; 

(570) c) gás liquefeito de petróleo; 

(570) d) álcool etílico anidro combustível adicionado à gasolina pelas distribuidoras, ainda que não tenha saído de seu 

estabelecimento; 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(703) Efeitos a partir de 1º/06/2006 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 6º, V, "f", ambos do 

Dec. nº 44.289, de 02/05/2006. 

(705) Ver o art. 4º, II, do Dec. nº 44.289, de 02/05/2006: 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 
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(1421) e) biodiesel B100 adicionado ao óleo diesel pelas distribuidoras, ainda que não tenha saído de seu estabelecimento;  

 

Efeitos de 1º/04/2008 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do 

Dec. nº 44.743, de 29/02/2008: 

ñe - biodiesel B100;ò 

 

(570) II - o distribuidor situado neste Estado, em relação a: 

(570) a) álcool etílico hidratado combustível; 

(570) b) óleo combustível; 

(570) c) gasolina de aviação; 

(570) d) gás natural veicular; 

(570) e) querosene de aviação; 

(570) f) querosene iluminante; 

(1424) g)  

 

Efeitos de 1º/04/2008 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do 

Dec. nº 44.743, de 29/02/2008: 

ñg - biodiesel B100;ò 

 

(570) III - o distribuidor situado em outra unidade da Federação, observado o disposto no art. 81 desta Parte; 

(570) IV - o importador, em relação às importações que praticar, quando a mercadoria tiver por destino este Estado. 

(570) V - o transportador revendedor retalhista (TRR), nas operações por ele praticadas, em relação ao valor equivalente 

ao custo do transporte não incluído na base de cálculo da substituição tributária. 

(570) § 1°  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se, também, em relação ao imposto devido na entrada ou 

recebimento em operação interestadual de: 

(570) I - mercadoria para uso ou consumo do contribuinte; 

(570) II - combustível derivado de petróleo, quando não destinados à comercialização ou à industrialização do próprio 

produto, ainda que o adquirente ou destinatário não seja inscrito como contribuinte deste Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1424) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) § 2º  A responsabilidade prevista neste artigo não se aplica: 

(570) I - às operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo, destinadas a este Estado e promovidas por 

distribuidor de combustíveis, por TRR ou por importador, em relação ao valor do imposto que tenha sido retido 

anteriormente, desde que observado o disposto no art. 81 desta Parte; 

(1421) II - às operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, inclusive em transferência entre estabelecimentos 

do mesmo titular, destinadas a substituto tributário da mesma mercadoria, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do imposto caberá ao estabelecimento destinatário.  

 

Efeitos de 1º/04/2008 a 31/05/2009 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos 

do Dec. nº 44.743, de 29/02/2008: 

ñII - às operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, inclusive em transferência entre 

estabelecimentos do mesmo titular, destinadas a substituto tributário da mesma mercadoria, hipótese em que a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto caberá ao estabelecimento destinatário, exceto as 

operações com biodiesel B100 realizadas entre a refinaria ou suas bases e os distribuidores de combustíveis.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñII - às operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, inclusive em transferência entre 

estabelecimentos do mesmo titular, destinadas a substituto tributário da mesma mercadoria, hipótese em que a 

responsabilidade pela reten­«o e recolhimento do imposto caber§ ao estabelecimento destinat§rio.ò 

 

(1424) § 3º   

 

Efeitos de 1º/04/2008 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do 

Dec. nº 44.743, de 29/02/2008: 

ñÄ 3Ü  A apura­«o do imposto devido por substitui­«o tribut§ria na hip·tese da al²nea ñgò do inciso II do 

caput deste artigo será efetuada no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento do distribuidor.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1424) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 74 a 76 

 

(570) Art. 74.  O contribuinte situado em outra unidade da Federação que realizar operação interestadual com combustível 

é responsável pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, inclusive seus acréscimos legais, se o imposto devido a 

título de substituição tributária não tiver sido objeto de retenção e recolhimento, por qualquer motivo, ou se a operação não 

tiver sido informada ao responsável pelo repasse. 

 

(570) Art. 75.  O adquirente ou destinatário que receber combustível sem a retenção ou com a retenção a menor do 

imposto devido a título de substituição tributária, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 73, § 2°, desta Parte é responsável 

pelo respectivo pagamento, ainda que desobrigado o remetente. 

(762) Parágrafo único.  A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao destinatário de mercadoria 

desacompanhada do comprovante de recolhimento, na hipótese em que o imposto deveria ter sido recolhido por ocasião da 

saída da mercadoria, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais. 

 

Seção II 

Da Base de Cálculo 

 

(570) Art. 76.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária em relação às operações subseqüentes é: 

(570) I - nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, querosene de aviação e gás liquefeito de petróleo, o preço 

praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio 

adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da 

aplicação sobre o referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) obtido pela fórmula estabelecida no 

§ 1º deste artigo; 

(570) II - nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, querosene de aviação e gás liquefeito de petróleo, na 

hipótese de importação, o montante formado pelo valor da mercadoria constante do documento de importação, que não 

poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores 

correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos, inclusive ICMS 

devido pela importação, encargos devidos pelo importador e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, 

adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de margem de valor agregado (MVA) 

obtido pela fórmula estabelecida no § 1º deste artigo; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(762) Efeitos a partir de 28/07/2006 - Acrescido pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VIII, "e", ambos 

do Dec. nº 44.366, de 27/07/2006. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 76 

 

(570) III - nas operações com álcool etílico hidratado combustível, o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores 

correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos e outros encargos 

transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do 

percentual de margem de valor agregado (MVA) obtido pela fórmula estabelecida no § 2º deste artigo; 

(570) IV - o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o transporte seja 

executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 

parcela resultante da aplicação sobre o referido montante dos seguintes percentuais de margem de valor agregado (MVA): 

(570) a) quando se tratar de óleo combustível: 

(1421) 1. em operação interna, 29,01% (vinte e nove inteiros e um centésimo por cento);  

(1421) 2. em operação interestadual, 57,33% (cinquenta e sete inteiros e trinta e três centésimos por cento);  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ1. em operação interna, 15,47% (quinze inteiros e quarenta e sete centésimos por cento); 

2. em operação interestadual, 40,82% (quarenta inteiros e oitenta e dois centésimos por cento);ò 

 

(1959) b) quando se tratar de gás natural veicular (GNV), em operação interna, 53% (cinquenta e três por cento); 

 

Efeitos de 1º/06/2009 a 26/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.110, de 28/05/2009: 

ñb) quando se tratar de gás natural veicular (GNV), em operação interna, 100,38% (cem inteiros e trinta e 

oito centésimos por cento);ò 

 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009: 

ñb) quando se tratar de gás natural veicular (GNV), em operação interna, 137,98% (cento e trinta e sete 

inteiros e noventa e oito centésimos por cento);ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñb) quando se tratar de gás natural veicular (GNV), em operação interna, 115,08% (cento e quinze inteiros e 

oito cent®simos por cento);ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1959) Efeitos a partir de 27/08/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

45.706, de 26/08/2011. 
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(570) c) quando se tratar dos demais combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo não especificados nos incisos 

anteriores e nas al²neas ñaò e ñbò deste inciso: 

(570) 1. nas operações internas, 30% (trinta por cento); 

(570) 2. nas operações interestaduais, 58,54% (cinqüenta e oito inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento), exceto 

quando se tratar de gasolina de aviação, cujo percentual é de 73,33% (setenta e três inteiros e trinta e três centésimos por 

cento); 

(570) d) em relação aos demais produtos não referidos nos incisos anteriores e nas al²neas ñaò a ñcò deste inciso, 30% 

(trinta por cento); 

(570) V - na hipótese de importação dos produtos a que se refere o inciso anterior, o montante formado pelo valor da 

mercadoria constante do documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o 

Imposto de Importação, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio 

adquirente, seguro, tributos, inclusive ICMS devido pela importação, encargos devidos pelo importador e outros encargos 

transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do 

percentual de margem de valor agregado (MVA) previsto no referido inciso para o produto. 

(1086) VI - nas operações com biodiesel B100, o mesmo valor estabelecido para a operação com óleo diesel, aplicando-se a 

redução de base de cálculo de que trata o item 48 da Parte 1 do Anexo IV. 

(1421) § 1º  A margem de valor agregado a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo será obtida mediante a 

aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(VFI + FSE) x (1 - IM))] - 1} x 100, onde:  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  A margem de valor agregado a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo será obtida 

mediante a aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(VFI + FSE) x 

(1- AEAC)] - 1} x 100, onde:ò 

 

(570) I - MVA é a margem de valor agregado, expressa em percentual; 

(570) II - PMPF é o preço médio ponderado a consumidor final do combustível considerado, com ICMS incluso, praticado 

no Estado, expresso em moeda corrente nacional e apurado nos termos da cláusula quarta, exceto seu inciso III, do Convênio 

ICMS 70/97, de 25 de julho de 1997, que será divulgado por ato da Comissão Técnica Permanente do ICMS 

(COTEPE/ICMS), publicado no Diário Oficial da União; 

(570) III - ALIQ é a alíquota do ICMS aplicável à operação praticada pelo produtor nacional de combustíveis ou 

importador, salvo na hipótese de operação interestadual, em que assumirá o valor zero; 

(570) IV - VFI é o valor da aquisição pelo importador ou o valor da operação praticada pelo produtor nacional de 

combustíveis ou importador, sem ICMS, expresso em moeda corrente nacional; 

(570) V - FSE é o valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro, tributos, exceto o ICMS relativo à operação 

própria, e demais encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, expresso em moeda corrente nacional; 

(1421) VI - IM é o índice de mistura do álcool etílico anidro combustível na gasolina C, ou do biodiesel B100 na mistura 

com o óleo diesel, devendo ser utilizado o valor zero quando se tratar de outros combustíveis.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñVI - AEAC ® o ²ndice de mistura do §lcool et²lico anidro combust²vel na gasolina ñCò, salvo quando se 

tratar de outro combustível, em que assumirá o valor zero.ò 

 

(570) § 2º  A margem de valor agregado a que se refere o inciso III do caput deste artigo será obtida mediante a aplicação 

da seguinte fórmula, a cada operação: MVA = [PMPF x (1 - ALIQ) / (VFI + FSE) - 1] x 100, onde: 

(570) I - MVA é a margem de valor agregado, expressa em percentual; 

(570) II - PMPF é o preço médio ponderado a consumidor final do álcool etílico hidratado combustível, com ICMS 

incluso, praticado no Estado, expresso em moeda corrente nacional e apurado nos termos da cláusula quarta, exceto seu 

inciso III, do Convênio ICMS 70/97, de 25 de julho de 1997, que será divulgado por ato da COTEPE/ICMS, publicado no 

Diário Oficial da União; 

(570) III - ALIQ é a alíquota do ICMS aplicável à operação praticada pela distribuidora de combustíveis; 

(570) IV - VFI é o valor da operação praticada pela distribuidora de combustíveis, sem ICMS, expresso em moeda 

corrente nacional; 

(570) V - FSE é o valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro e demais encargos transferíveis ou cobrados do 

destinatário, expresso em moeda corrente nacional. 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005 

(1086) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.743, de 29/02/2008. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) § 3º  Na impossibilidade, por qualquer motivo, da aplicação dos percentuais obtidos pelas fórmulas previstas nos §§ 

1º e 2º deste artigo, serão utilizados os seguintes percentuais de margem de valor agregado: 

(570) I - quando se tratar de gasolina automotiva: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 67,81% (sessenta e sete inteiros e oitenta e um 

centésimos por cento), em operação interna, e 123,74% (cento e vinte e três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), 

em operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 67,81% (sessenta e sete inteiros e oitenta e um centésimos por cento), em 

operação interna, e 123,74% (cento e vinte e três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 90,92% (noventa inteiros e noventa e dois 

centésimos por cento), em operação interna, e 154,56% (cento e cinqüenta e quatro inteiros e cinqüenta e seis 

centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 125,63% (cento e vinte e cinco inteiros e sessenta e três centésimos 

por cento), em operação interna, e 200,85% (duzentos inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), em 

operação interestadual;ò 

 

(570) II - quando se tratar de óleo diesel: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 26,18% (vinte e seis inteiros e dezoito centésimos 

por cento), em operação interna, e 43,38% (quarenta e três inteiros e trinta e oito centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 26,18% (vinte e seis inteiros e dezoito centésimos por cento), em operação 

interna, e 43,38% (quarenta e três inteiros e trinta e oito centésimos por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 27,74% (vinte e sete inteiros e setenta e 

quatro centésimos por cento), em operação interna, e 55,78% (cinqüenta e cinco inteiros e setenta e oito 

centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 50,97% (cinqüenta inteiros e noventa e sete centésimos por cento), 

em operação interna, e 84,11% (oitenta e quatro inteiros e onze centésimos por cento), em operação 

interestadual;ò 

 

(570) III - quando se tratar de gás liquefeito de petróleo: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 99,26% (noventa e nove inteiros e vinte e seis 

centésimos por cento), em operação interna, e 143,00% (cento e quarenta e três inteiros por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 99,26% (noventa e nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento), em 

operação interna, e 143% (cento e quarenta e três por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 73,07% (setenta e três inteiros e sete 

centésimos por cento), em operação interna, e 111,06% (cento e onze inteiros e seis centésimos por cento), em 

operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 88,80% (oitenta e oito inteiros e oitenta centésimos por cento), em 

operação interna, e 130,24% (cento e trinta inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), em operação 

interestadual;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) IV - quando se tratar de querosene de aviação: 

(570) a) na operação realizada pelo distribuidor, 30% (trinta por cento), em operação interna, e 73,33% (setenta e três 

inteiros e trinta e três centésimos por cento), em operação interestadual; 

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 30,71% (trinta inteiros e setenta e um centésimos por cento), em operação 

interna, e 74,41% (setenta e quatro inteiros e quarenta e um centésimos por cento), em operação interestadual;  

(1421) V - quando se tratar de álcool etílico hidratado combustível, na operação realizada pelo distribuidor, 30,45% (trinta 

inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), em operação interna, e 53,06% (cinqüenta e três inteiros e seis centésimos 

por cento), em operação interestadual. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñb) na operação realizada pelo importador, 117,89% (cento e dezessete inteiros e oitenta e nove centésimos 

por cento), em operação interna, e 190,53% (cento e noventa inteiros e cinqüenta e três centésimos por cento), 

em operação interestadual; 

V - quando se tratar de álcool etílico hidratado combustível, na operação realizada pelo distribuidor, 

114,83% (cento e quatorze inteiros e oitenta e três centésimos por cento), em operação interna, e 152,07% 

(cento e cinq¿enta e dois inteiros e sete cent®simos por cento), em opera­«o interestadual.ò 

 

(570) § 4º  Na impossibilidade da aplicação dos percentuais obtidos pelas fórmulas estabelecidas nos §§ 1º e 2º, dos 

constantes do par§grafo anterior ou da al²nea ñaò do inciso IV do caput, deste artigo, e quando o substituto tributário praticar, 

por qualquer motivo, operação de saída sem incluir na base de cálculo da retenção os valores das contribuições para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), da Contribuição Social 

para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), serão 

utilizadas as seguintes margens de valor agregado (MVA): 

(570) I - quando se tratar de gasolina automotiva: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 134,22% (cento e trinta e quatro inteiros e vinte e 

dois centésimos por cento), em operação interna, e 212,19% (duzentos e doze inteiros e dezenove centésimos por cento), em 

operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 134,22% (cento e trinta e quadro inteiros e vinte e dois centésimos por 

cento), em operação interna, e 212,29% (duzentos e doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 237,85% (duzentos e trinta e sete inteiros 

e oitenta e cinco centésimos por cento), em operação interna, e 350,47% (trezentos e cinqüenta inteiros e 

quarenta e sete centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 268,57% (duzentos e sessenta e oito inteiros e cinqüenta e sete 

centésimos por cento), em operação interna, e 391,42% (trezentos e noventa e um inteiros e quarenta e dois 

cent®simos por cento), em opera­«o interestadual;ò 

 

(570) II - quando se tratar de óleo diesel: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 44,48% (quarenta e quatro inteiros e quarenta e 

oito centésimos por cento), em operação interna, e 64,19% (sessenta e quatro inteiros e dezenove centésimos por cento), em 

operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 44,48% (quarenta e quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por 

cento), em operação interna, e 64,19% (sessenta e quatro inteiros e dezenove centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 80,28% (oitenta inteiros e vinte e oito 

centésimos por cento), em operação interna, e 119,86% (cento e dezenove inteiros e oitenta e seis centésimos 

por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 95,31% (noventa e cinco inteiros e trinta e um centésimos por 

cento), em operação interna, e 138,18% (cento e trinta e oito inteiros e dezoito centésimos por cento), em 

opera­«o interestadual;ò 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) III - quando se tratar de gás liquefeito de petróleo: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 136,47% (cento e trinta e seis inteiros e quarenta e 

sete centésimos por cento), em operação interna, e 188, 37% (cento e oitenta e oito inteiros e trinta e sete centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador 136,47% (cento e trinta e seis inteiros e quarenta e sete centésimos por 

cento), em operação interna, e 188, 37% (cento e oitenta e oito inteiros e trinta e sete centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 38,28% (trinta e oito inteiros 

e vinte e oito centésimos por cento), em operação interna, e 84,37% (oitenta e quatro inteiros e trinta e sete centésimos por 

cento), em operação interestadual; 

(1421) V - quando se tratar de óleo combustível, 45,42% (quarenta e cinco inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), 

em operação interna, e 77,34% (setenta e sete inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 109,93% (cento e nove inteiros e noventa e 

três centésimos por cento), em operação interna, e 156,01% (cento e cinqüenta e seis inteiros e um centésimo 

por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 129,02% (cento e vinte e nove inteiros e dois centésimos por 

cento), em operação interna, e 179,29% (cento e setenta e nove inteiros e vinte e nove centésimos por cento), 

em operação interestadual; 

IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 133,98% (cento e 

trinta e três inteiros e noventa e oito centésimos por cento), em operação interna, e 211,97% (duzentos e onze 

inteiros e noventa e sete centésimos por cento), em operação interestadual; 

V - quando se tratar de óleo combustível, 32,94% (trinta e dois inteiros e noventa e quatro centésimos por 

cento), em operação interna, e 62,12% (sessenta e dois inteiros e doze centésimos por cento), em operação 

interestadual;ò 

 

(570) § 5º  Na impossibilidade, por qualquer motivo, da aplicação dos percentuais obtidos pelas fórmulas estabelecidas 

nos ÄÄ 1Ü e 2Ü, dos constantes do Ä 3Ü ou da al²nea ñaò do inciso IV do caput, deste artigo, e quando o substituto tributário 

praticar, por qualquer motivo, operação de saída sem incluir na base de cálculo da retenção os valores relativos às 

contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, serão utilizadas as seguintes margens de valor agregado (MVA): 

(570) I - quando se tratar de gasolina automotiva: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 101,68% (cento e um inteiros e sessenta e oito 

centésimos por cento), em operação interna, e 168,91% (cento e sessenta e oito inteiros e noventa e um centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 101,68% (cento e um inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), em 

operação interna, e 168,91% (cento e sessenta e oito inteiros e noventa e um centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 139,25% (cento e trinta e nove inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento), em operação interna, e 219,00% (duzentos e dezenove inteiros por cento), 

em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 161,00% (cento e sessenta e um inteiros por cento), em operação 

interna, e 248,00% (duzentos e quarenta e oito inteiros por cento), em opera­«o interestadual;ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) II - quando se tratar de óleo diesel: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 41,04% (quarenta e um inteiros e quatro 

centésimos por cento), em operação interna, e 60,27% (sessenta inteiros e vinte e sete centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 41,04% (quarenta e um inteiros e quatro centésimos por cento), em 

operação interna, e 60, 27% (sessenta inteiros e vinte e sete centésimos por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 64,47% (sessenta e quatro inteiros e 

quarenta e sete centésimos por cento), em operação interna, e 100,57% (cem inteiros e cinqüenta e sete 

centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 78,17% (setenta e oito inteiros e dezessete centésimos por cento), 

em operação interna, e 117,28% (cento e dezessete inteiros e vinte e oito centésimos por cento), em operação 

interestadual;ò 

 

(570) III - quando se tratar de gás liquefeito de petróleo: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 136,47% (cento e trinta e seis inteiros e quarenta e 

sete centésimos por cento), em operação interna, e 188,37% (cento e oitenta e oito inteiros e trinta e sete centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 136,47% (cento e trinta e seis inteiros e quarenta e sete centésimos por 

cento), em operação interna, e 188,37% (cento e oitenta e oito inteiros e trinta e sete centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 38,28% (trinta e oito inteiros 

e vinte e oito centésimos por cento), em operação interna, e 84,37% (oitenta e quatro inteiros e trinta e sete centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) V - quando se tratar de óleo combustível, 45,42% (quarenta e cinco inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), 

em operação interna, e 77,34% (setenta e sete inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), em operação interestadual;  

(1421) VI - quando se tratar de álcool etílico hidratado combustível, 42,11% (quarenta e dois inteiros e onze centésimos por 

cento), em operação interna, e 71,85% (setenta e um inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), em operação 

interestadual.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 76,91% (setenta e seis inteiros e noventa e 

um centésimos por cento), em operação interna, e 115,75% (cento e quinze inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 93,00% (noventa e três inteiros por cento), em operação interna, e 

135,36% (cento e trinta e cinco inteiros e trinta e seis cent®simos por cento), em opera­«o interestadual;ò 

IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 129,04% (cento e 

vinte e nove inteiros e quatro centésimos por cento), em operação interna, e 205,39% (duzentos e cinco 

inteiros e trinta e nove centésimos por cento), em operação interestadual; 

V - quando se tratar de óleo combustível, 30,55% (trinta inteiros e cinqüenta e cinco centésimos por cento), 

em operação interna, e 59,20% (cinqüenta e nove inteiros e vinte centésimos por cento), em operação 

interestadual;ò 

VI - quando se tratar de álcool etílico hidratado combustível, 134,02% (cento e trinta e quatro inteiros e dois 

centésimos por cento), em operação interna, e 183,01% (cento e oitenta e três inteiros e um centésimo por 

cento), em opera­«o interestadual.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) § 6º  Na impossibilidade, por qualquer motivo, da aplicação dos percentuais obtidos pelas fórmulas estabelecidas 

nos ÄÄ 1Ü e 2Ü, dos constantes do Ä 3Ü ou da al²nea ñaò do inciso IV do caput, deste artigo, e quando o substituto tributário 

praticar, por qualquer motivo, operação de saída sem incluir na base de cálculo da retenção o valor da CIDE, serão utilizadas 

as seguintes margens de valor agregado (MVA): 

(570) I - quando se tratar de gasolina automotiva: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 89,73% (oitenta e nove inteiros e setenta e três 

centésimos por cento), em operação interna, e 152,98% (cento e cinquenta e dois inteiros e noventa e oito centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 89,73% (oitenta e nove inteiros e setenta e três centésimos por cento), em 

operação interna, e 152,98% (cento e cinquenta e dois inteiros e noventa e oito centésimos por cento), em operação 

interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 169,61% (cento e sessenta e nove inteiros 

e sessenta e um centésimos por cento), em operação interna, e 259,48% (duzentos e cinqüenta e nove inteiros e 

quarenta e oito centésimos por cento), em operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 194,12% (cento e noventa e quatro inteiros e doze centésimos por 

cento), em operação interna, e 292,16% (duzentos e noventa e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento), 

em operação interestadual;ò 

 

(570) II - quando se tratar de óleo diesel: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 28,93% (vinte e oito inteiros e noventa e três 

centésimos por cento), em operação interna, e 46,51% (quarenta e seis inteiros e cinquenta e um centésimos por cento), em 

operação interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 28,93% (vinte e oito inteiros e noventa e três centésimos por cento), em 

operação interna, e 46,51% (quarenta e seis inteiros e cinquenta e um centésimos por cento), em operação interestadual;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 52,76% (cinqüenta e dois inteiros e setenta 

e seis centésimos por cento), em operação interna, e 86,29% (oitenta e seis inteiros e vinte e nove centésimos 

por cento), em operação interestadual;  

b) na operação realizada pelo importador, 65,49% (sessenta e cinco inteiros e quarenta e nove centésimos por 

cento), em operação interna, e 101,81% (cento e um inteiros e oitenta e um centésimos por cento), em 

operação interestadual;ò 

 

(570) III - quando se tratar de gás liquefeito de petróleo: 

(1421) a) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 99,26% (noventa e nove inteiros e vinte e seis 

centésimos por cento), em operação interna, e 143,00% (cento e quarenta e três inteiros por cento), em operação 

interestadual;  

(1421) b) na operação realizada pelo importador, 99,26% (noventa e nove inteiros e vinte e seis por cento), em operação 

interna, e 143,00% (cento e quarenta e três inteiros por cento), em operação interestadual;  

(1421) IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 30,81% (trinta inteiros e 

oitenta e um centésimos por cento), em operação interna, e 74,41% (setenta e quatro inteiros quarenta e um centésimos por 

cento), em operação interestadual;  

(1421) V - quando se tratar de óleo combustível, 29,01% (vinte e nove inteiros e um centésimo por cento), em operação 

interna, e 57,33% (cinqüenta e sete inteiros e trinta e três centésimos por cento), em operação interestadual.  

(1424) § 7º   

(1424) I -  

(1424) II -  

(1424) III -  

(1424) IV -  

(1424) V -  

(1424) § 8º   

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1424) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Revogado pelo art. 4º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. 76 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 73,07% (setenta e três inteiros e sete 

centésimos por cento), em operação interna, e 111,06% (cento e onze inteiros e seis centésimos por cento), em 

operação interestadual; 

b) na operação realizada pelo importador, 88,80% (oitenta e oito inteiros e oitenta centésimos por cento), em 

operação interna, e 130,24% (cento e trinta inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), em operação 

interestadual; 

IV - quando se tratar de querosene de aviação, na operação realizada pelo importador, 122,59% (cento e 

vinte e dois inteiros e cinqüenta e nove centésimos por cento), em operação interna, e 196,79% (cento e 

noventa e seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento), em operação interestadual; 

V - quando se tratar de óleo combustível, 27,02% (vinte e sete inteiros e dois centésimos por cento), em 

operação interna, e 54,90% (cinqüenta e quatro inteiros e noventa centésimos por cento), em operação 

interestadual. 

§ 7°  Na hipótese do art. 75 desta Parte, em relação à gasolina automotiva, o distribuidor de combustível 

deverá efetuar a retenção do imposto por substituição tributária, quando realizar operação de saída, tomando 

como base de cálculo da retenção o valor da operação acrescido dos valores correspondentes a tributos, frete, 

carreto, ainda que o transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguros e demais despesas atribuídas 

ao destinatário, mesmo que cobradas por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 

referido montante, do percentual de margem de valor agregado (MVA): 

I - obtido pela aplicação da fórmula estabelecida no § 1º deste artigo; 

II - na impossibilidade da aplicação dos percentuais obtidos na forma do inciso anterior, de 65,85% (sessenta 

e cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), em operação interna, e de 119,80% (cento e dezenove 

inteiros e oitenta centésimos por cento), em operação interestadual; 

III - na impossibilidade da aplicação dos percentuais previstos nos incisos anteriores e quando o distribuidor 

adquirir o referido produto sem que esteja incluído, na base de cálculo do imposto relativo à operação 

anterior, os valores das contribuições para o PIS/PASEP, da COFINS e da CIDE, de 237,85% (duzentos e 

trinta e sete inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), em operação interna, e de 350,47% (trezentos e 

cinqüenta inteiros e quarenta e sete centésimos por cento), em operação interestadual; 

IV - na impossibilidade da aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e II deste parágrafo e quando o 

distribuidor adquirir o referido produto sem que esteja incluído, na base de cálculo do imposto relativo à 

operação anterior, os valores das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, de 139,25% (cento e trinta e 

nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), em operação interna, e de 219,00% (duzentos e dezenove 

inteiros por cento), em operação interestadual; 

V - na impossibilidade da aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e II deste parágrafo e quando o 

distribuidor adquirir o referido produto sem que esteja incluído, na base de cálculo do imposto relativo à 

operação anterior, o valor da CIDE, de 169,61% (cento e sessenta e nove inteiros e sessenta e um centésimos 

por cento), em operação interna, e de 259,48% (duzentos e cinqüenta e nove inteiros e quarenta e oito 

centésimos por cento), em operação interestadual. 

§ 8º  Na operação interestadual com álcool etílico anidro combustível, as margens de valor agregado (MVA) 

estabelecidas neste artigo serão aplicadas sobre o valor da operaç«o sem o ICMS.ò 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 76 a 79 

 

(570) § 9°  Quando o valor do imposto devido a este Estado relativo a combustível derivado de petróleo for superior ao 

valor do imposto cobrado na unidade federada de origem, o remetente da mercadoria inscrito no Cadastro do Contribuintes 

do ICMS deste Estado é responsável pelo recolhimento complementar a este Estado. 

 

(570) Art. 77.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária relativamente à operação interestadual 

com combustível derivado de petróleo não destinado à industrialização ou à comercialização do próprio produto é o valor da 

operação. 

(570) Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica quando o imposto houver sido retido em operação anterior, caso 

em que a base de cálculo é a definida no artigo anterior. 

 

(1421) Art. 78.  Nas hipóteses de operações com gasolina automotiva ou óleo diesel, para os efeitos de cálculo do imposto, 

estão incluídos, respectivamente, os valores correspondentes ao álcool etílico anidro combustível e ao biodiesel B100.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 78.  Nas hipóteses de operações com gasolina automotiva, para os efeitos de cálculo do imposto, estão 

incluídos os valores correspondentes ao álcool etílico anidro combustível.ò 

 

Seção III 

Do Cálculo do Imposto 

 

(570) Art. 79.  O valor do imposto a ser recolhido a este Estado, a título de substituição tributária, é: 

(570) I - nas operações com combustível derivado de petróleo, o resultante da aplicação da alíquota estabelecida para as 

operações internas sobre a base de cálculo definida para a substituição tributária; 

(570) II - nas operações com combustíveis não derivados de petróleo: 

(570) a) em relação às operações subseqüentes, o valor da diferença entre o imposto calculado mediante aplicação da 

alíquota estabelecida para as operações internas sobre a base de cálculo definida para a substituição e o devido pela operação 

própria do contribuinte remetente; 

(570) b) na entrada, em operação interestadual, de mercadorias destinadas a uso ou consumo do adquirente, o valor 

calculado mediante aplicação do percentual relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre a respectiva 

base de cálculo. 

(570) Parágrafo único.  É vedada a compensação de débito relativo a substituição tributária com qualquer crédito do 

imposto decorrente de entrada de mercadoria ou de utilização de serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

60 

notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002_1.htm#nota1421
../decretos/d44147_2005.htm
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/2009/d45106_2009.htm
../decretos/2009/d45106_2009.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 80 a 84 

 

Seção IV 

Das Operações com Combustíveis Derivados de Petróleo 

 

Subseção I 

Dos Procedimentos do Importador, do Distribuidor e do TRR 

 

(1421) Art. 80.  O importador, o distribuidor ou o transportador revendedor retalhista (TRR) localizados em outra unidade 

da Federação que realizarem operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido 

retido anteriormente, ou que adquirirem álcool etílico anidro combustível ou biodiesel-B100 com diferimento do imposto, 

deverão inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, observado o disposto no art. 40 desta Parte.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 80.  O importador, o distribuidor ou o transportador revendedor retalhista (TRR) localizados em outra 

unidade da Federação que realizarem operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em 

que o imposto tenha sido retido anteriormente, ou que adquirirem álcool etílico anidro combustível com 

diferimento do imposto, deverão inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, observado 

o disposto no art. 40 desta Parte.ò 

 

(570) Art. 81.  O contribuinte, inclusive o importador, que realizar operação interestadual com combustível derivado de 

petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente deverá: 

(1421) I - indicar, no campo Informações Complementares da nota fiscal, o valor da base de cálculo utilizada para a 

retenção do imposto por substituição tributária, os valores da base de cálculo e do ICMS devido à unidade da Federação de 

destino da mercadoria e, ainda, a expressão: "ICMS a ser repassado nos termos da cláusula vigésima segunda do Convênio 

ICMS 110/07";  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - indicar, no campo Informações Complementares da nota fiscal, o valor da base de cálculo utilizada para 

a retenção do imposto por substituição tributária, os valores da base de cálculo e do ICMS devido à unidade 

da Federa­«o de destino da mercadoria e, ainda, a express«o: ñICMS a ser repassado nos termos da cl§usula 

décima primeira do Convênio ICMS 03/99ò;ò 

 

(570) II - registrar os dados relativos à operação, utilizando-se do programa SCANC - Sistema de Captação e Auditoria 

dos Anexos de Combustíveis; 

(570) III - entregar por meio da internet as informações relativas à operação, na forma e nos prazos estabelecidos. 

 

(570) Art. 82.  O contribuinte que receber informação relativa a operação interestadual realizada por cliente ou por 

terceiro deverá: 

(570) I - registrar os dados relativos à operação, utilizando-se do programa SCANC - Sistema de Captação e Auditoria dos 

Anexos de Combustíveis; 

(570) II - entregar por meio da internet as informações relativas à operação, na forma e nos prazos estabelecidos. 

 

(570) Art. 83.  Quando o valor do imposto devido a este Estado relativo a combustível derivado de petróleo for superior 

ao valor do imposto cobrado na unidade federada de origem, o remetente da mercadoria inscrito no Cadastro do 

Contribuintes do ICMS deste Estado informará o valor do complemento na Guia Nacional de Informação e Apuração do 

ICMS Substituição Tributária (GIA-ST) do período e recolherá por meio de GNRE distinta. 

 

(570) Art. 84.  Na hipótese de operação interestadual realizada por importador, distribuidor ou transportador revendedor 

retalhista (TRR) localizados neste Estado, quando o valor do imposto cobrado na unidade da Federação de destino da 

mercadoria for inferior ao imposto retido em favor deste Estado, o ressarcimento será efetivado junto ao fornecedor da 

mercadoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

61 

notas_ricms2002_1.htm#nota1421
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_3.htm#parte1art40
../decretos/d44147_2005.htm
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002_1.htm#nota1421
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/ICMS/2007/CV110_07.htm
../decretos/d44147_2005.htm
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
notas_ricms2002.htm#nota570
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/2009/d45106_2009.htm
../decretos/2009/d45106_2009.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 85 e 86 

 

Subseção II 

Dos Procedimentos da Refinaria de Petróleo ou de suas Bases e  

do Controle do Repasse e do Provisionamento 

 

(570) Art. 85.  A refinaria de petróleo ou as suas bases deverão: 

(570) I - registrar, utilizando-se do programa SCANC - Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis, os 

dados: 

(570) a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria diretamente do substituto tributário; 

(570) b) relativos às próprias operações; 

(570) II - calcular, utilizando-se do programa SCANC, o valor do imposto a ser repassado a este Estado ou à unidade da 

Federação de destino da mercadoria; 

(570) III - efetuar em relação às operações cujo imposto tenha sido retido anteriormente por: 

(570) a) refinaria de petróleo ou por suas bases, o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de destino das 

mercadorias, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o dia 10 (dez) do mês 

subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, quando este Estado for destinatário da mercadoria, 

ou na data prevista pela unidade federada de destino; 

(570) b) outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido às unidades federadas de destino das mercadorias, 

limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada de origem, para o repasse que será realizado até o dia 20 (vinte) 

do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 

(570) IV - entregar por meio da internet as informações relativas à operação, na forma e nos prazos estabelecidos. 

(570) § 1º  A refinaria de petróleo ou as suas bases deduzirão, até o limite da importância a ser repassada, o valor do 

imposto cobrado em favor deste Estado ou da unidade federada de origem da mercadoria, conforme o caso, abrangendo os 

valores do imposto incidente sobre a operação própria e do imposto retido, do recolhimento seguinte que tiver de efetuar em 

favor deste Estado ou da unidade federada de origem da mercadoria. 

(570) § 2º  Para os efeitos do repasse do imposto em decorrência de posterior operação interestadual, o produto importado 

equipara-se ao adquirido de produtores nacionais. 

(570) § 3º  Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, o contribuinte que tenha prestado informação 

relativa à operação interestadual identificará o substituto tributário que realizou a retenção do imposto anteriormente, com 

base na proporção da participação daquele sujeito passivo no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas 

ocorridas no mês. 

(570) § 4º  Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do valor a ser repassado ao Estado destinatário, 

poderá a referida dedução ser efetuada por outro estabelecimento do substituto tributário, ainda que localizado em outra 

unidade da Federação. 

(570) § 5º  Na hipótese do parágrafo anterior, a refinaria de petróleo ou as suas bases deverão transmitir pela internet as 

informações relativas às deduções efetuadas por outro estabelecimento até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da 

efetiva dedução, utilizando-se do programa SCANC. 

 

(570) Art. 86.  Para ajuste dos valores informados pela refinaria ou por suas bases para fins de repasse, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

(570) I - a Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização (DGP/SUFIS), de posse das informações 

prestadas pela refinaria de petróleo ou por suas bases relativas ao repasse, deverá: 

(570) a) fazer a verificação da ocorrência do efetivo ingresso do valor do imposto relativo à operação anterior à 

interestadual; 

(570) b) comunicar à refinaria de petróleo ou suas bases, até o dia 8 (oito) do mês subseqüente àquele em que tenham 

ocorrido as operações interestaduais, a não aceitação da dedução informada tempestivamente, limitada ao valor objeto da 

discordância, anexando os elementos de prova que se fizerem necessários, nas seguintes hipóteses: 

(570) 1. constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha sido retido pelo sujeito passivo por 

substituição; 

(570) 2. erros que impliquem elevação indevida de dedução; 

(570) c) encaminhar, até o dia 8 (oito) do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, 

cópia da referida comunicação às demais unidades federadas envolvidas na operação; 

(570) II - a refinaria de petr·leo ou suas bases que receber a comunica­«o referida na al²nea ñbò do inciso I do caput 

deverá efetuar o provisionamento do imposto devido às unidades federadas, para que o repasse seja realizado até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 

(570) III - ap·s a comunica­«o prevista na al²nea ñbò do inciso I do caput deste artigo, a DGP/SUFIS, até o 18º. (décimo 

oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se-á de forma 

expressa e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido 

em favor deste Estado; 

(570) IV - caso não haja a manifestação prevista no inciso III, a refinaria de petróleo ou suas bases deverá efetuar o 

repasse do imposto provisionado, devendo o imposto ser recolhido para a unidade federada em favor da qual foi efetuado o 

provisionamento. 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 86 a 89 

 

(570) § 1°  O contribuinte responsável pelas informações que motivaram a comunicação prevista no inciso II do caput 

deste artigo será responsável pelo repasse glosado e devidos acréscimos legais. 

(570) § 2°  A refinaria de petróleo ou suas bases após comunicada nos termos deste artigo, se efetuar a dedução, será 

responsável pelo valor deduzido indevidamente e respectivos acréscimos. 

(570) § 3º  A refinaria de petróleo ou suas bases que deixar de efetuar repasse em hipóteses não previstas neste artigo será 

responsável pelo valor não repassado e respectivos acréscimos. 

(570) § 4°  O disposto no inciso I do caput deste artigo não implica homologação dos lançamentos e dos procedimentos 

adotados pelo sujeito passivo. 

 

(570) Art. 87.  Para ajuste dos valores informados pela refinaria ou por suas bases para fins de provisão, a Diretoria de 

Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização de posse das informações prestadas, deverá: 

(570) I - verificar a ocorrência do efetivo ingresso do valor do imposto relativo à operação anterior à interestadual; 

(570) II - se constatada a inexistência ou a insuficiência do valor recolhido, manifestar-se, de forma expressa e motivada, 

comunicando à refinaria ou às suas bases, até o dia 18 (dezoito) do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as 

operações interestaduais. 

(570) § 1º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o valor provisionado ou a parcela referente ao valor contestado, 

será recolhido integralmente a este Estado. 

(570) § 2º  A refinaria de petróleo ou as suas bases que efetuarem a dedução em ICMS recolhido por outro substituto 

tributário sem observância do disposto neste artigo será responsável pelo valor repassado indevidamente e pelos respectivos 

acréscimos. 

 

(570) Art. 88.  O contribuinte respons§vel pelas informa­»es que motivaram as comunica­»es previstas na al²nea ñbò do 

inciso I do caput do art. 86 e do inciso II do artigo anterior será responsável pelo imposto glosado e devidos acréscimos 

legais. 

 

Seção V 

(1421) Das Operações com Álcool Combustível e com Biodiesel B100 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñDas Operações com Álcool Combustívelò 

 

(1421) Art. 89.  Fica diferido o imposto incidente na saída de:  

(1421) I - álcool etílico anidro combustível, em operação interna e interestadual, quando destinado a distribuidor de 

combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina resultante da mistura com aquele produto, promovida pelo 

estabelecimento destinatário;  

(1421) II - álcool etílico hidratado combustível, em operação interna, promovida pela refinaria de petróleo ou suas bases, 

usina ou destilaria, com destino à refinaria de petróleo ou suas bases ou a estabelecimento distribuidor, para o momento em 

que ocorrer:  

(1421) a) a retenção do imposto de que trata o art. 73, II, "a", e III, desta Parte;  

(1421) b) a saída do Estado;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 89.  Fica diferido o imposto incidente na saída de álcool etílico: 

I - anidro combustível, em operação interna e interestadual, quando destinado a distribuidor de combustíveis, 

para o momento em que ocorrer a saída da gasolina resultante da mistura com aquele produto, promovida 

pelo estabelecimento destinatário; 

II  - hidratado combustível, em operação interna, promovida pela refinaria de petróleo ou suas bases, usina ou 

destilaria, com destino à refinaria de petróleo ou suas bases ou a estabelecimento distribuidor, para o 

momento em que ocorrer: 

a) a retenção do imposto de que trata o art. 73, II, ñaò, e III, desta Parte; 

b) a saída do Estado.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 89 e 90 

 

(1422) III - biodiesel B100, em operação interna e interestadual, quando destinado a distribuidor de combustíveis, para o 

momento em que ocorrer a saída do óleo diesel resultante da mistura com aquele produto, promovida pelo estabelecimento 

destinatário;  

(1501) IV -  

 

Efeitos de 1º/06/2009 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.106, de 22/05/2009: 

ñIV - biodiesel B100, em operação interna, destinada a produtor nacional de combust²veis.ò 

 

(570) § 1º  O imposto diferido será recolhido englobadamente com o imposto retido por substituição tributária. 

(570) § 2º  O diferimento previsto no caput deste artigo não alcançaas operações de remessa e de retorno de 

armazenamento do produto. 

(1421) § 3º  Os diferimentos previstos nos incisos I e III do caput deste artigo não alcança as operações interestaduais 

destinadas a distribuidor de combustíveis responsável, na unidade da Federação de destino, pela retenção e recolhimento do 

ICMS incidente nas operações com gasolina ou óleo diesel.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  O diferimento previsto no inciso I do caput deste artigo não alcança as operações interestaduais 

destinadas a distribuidor de combustíveis responsável, na unidade da Federação de destino, pela retenção e 

recolhimento do ICMS incidente nas opera­»es com gasolina.ò 

 

(1421) Art. 90.  O estabelecimento distribuidor localizado em outra unidade da Federação, destinatário do álcool etílico 

anidro combustível ou do biodiesel B100, deverá:  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

Art. 90.  O estabelecimento distribuidor destinatário do álcool etílico anidro combustível localizado em outra 

unidade da Federação deverá: 

 

(570) I - registrar, utilizando-se do programa SCANC - Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis, os 

dados relativos a cada operação; 

(570) II - entregar, por meio da internet, as informações relativas a essas operações, na forma e nos prazos estabelecidos; 

(570) III - identificar: 

(1421) a) o substituto tributário que tenha retido anteriormente o imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel, com 

base na proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, 

relativamente à gasolina "A" ou ao óleo diesel adquiridos diretamente de contribuinte substituto;  

(1421) b) o fornecedor da gasolina "A" ou do óleo diesel, com base na proporção da sua participação no somatório das 

quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina "A" ou ao óleo diesel adquiridos de 

outro contribuinte substituído.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ña) o substituto tribut§rio que tenha retido anteriormente o imposto relativo ¨ gasolina ñAò, com base na 

proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no 

m°s, relativamente ¨ gasolina ñAò adquirida diretamente de contribuinte substituto; 

b) o fornecedor da gasolina ñAò, com base na propor­«o da sua participação no somatório das quantidades 

do estoque inicial e das entradas ocorridas no m°s, relativamente ¨ gasolina ñAò adquirida de outro 

contribuinte substituído.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1422) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1501) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Revogado pelo art. 5Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 91 a 92-A 

 

(570) Art. 91.  Na hipótese do artigo anterior, a refinaria de petróleo ou as suas bases deverão efetuar: 

(1421) I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel tenha sido anteriormente retido 

pela própria refinaria de petróleo ou por suas bases, o repasse do valor do imposto devido à unidade da Federação de origem 

do álcool etílico anidro combustível ou do biodiesel até o dia 10 (dez) do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as 

operações interestaduais, quando o produto for originário deste Estado, ou na data prevista na legislação da unidade federada 

de origem do produto;  

(1421) II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel tenha sido anteriormente retido 

por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido à unidade da Federação de origem do álcool etílico anidro 

combustível ou do biodiesel, para o repasse que será realizado até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente àquele em que tenham 

ocorrido as operações interestaduais.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - em rela­«o ¨s opera­»es cujo imposto relativo ¨ gasolina ñAò tenha sido anteriormente retido pela 

própria refinaria de petróleo ou por suas bases, o repasse do valor do imposto devido à unidade da Federação 

de origem do álcool etílico anidro combustível até o dia 10 (dez) do mês subseqüente àquele em que tenham 

ocorrido as operações interestaduais, quando o produto for originário deste Estado, ou na data prevista na 

legislação da unidade federada de origem do produto; 

II - em rela­«o ¨s opera­»es cujo imposto relativo ¨ gasolina ñAò tenha sido anteriormente retido por outros 

contribuintes, a provisão do valor do imposto devido à unidade da Federação de origem do álcool etílico 

anidro combustível, para o repasse que será realizado até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente àquele em que 

tenham ocorrido as opera­»es interestaduais.ò 

 

(570) Art. 92.  A Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, na hipótese do inciso II do artigo 

anterior deverá: 

(1421) I - verificar a ocorrência do efetivo ingresso do valor do imposto relativo à operação interestadual com gasolina "C" 

ou óleo diesel;  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - verificar a ocorrência do efetivo ingresso do valor do imposto relativo à operação interestadual com 

gasolina ñCò;ò 

 

(570) II - constatada a inexistência ou a insuficiência do valor recolhido manifestar-se, de forma expressa e motivada, 

contra a dedução de que trata art. 86, II desta Parte, devendo a manifestação ser encaminhada à refinaria ou às suas bases até 

o dia 18 (dezoito) do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais. 

(570) Parágrafo único.  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o valor provisionado ou a parcela referente ao valor 

contestado será recolhido integralmente a este Estado. 

 

(1422) Art. 92-A.  O contribuinte que efetuar mistura de gasolina com álcool etílico anidro combustível ou mistura de óleo 

diesel com B100 e promover operação interestadual com o produto resultante da mistura recolherá a este Estado o valor de 

ICMS correspondente ao volume do álcool ou do B100 contido na mistura, apurado com base no valor unitário médio e na 

alíquota média ponderada das entradas do álcool ou do B100 ocorridas no mês, sem prejuízo do disposto no art. 95 desta 

Parte.  

(1422) Parágrafo único.  O recolhimento do imposto de que trata o caput será efetuado por meio de documento de 

arrecadação distinto, no prazo estabelecido no art. 85, I, "a.1", deste Regulamento.  

 

Seção VI 

Das Informações Relativas às Operações com Combustíveis 

 

Subseção I 

Do Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1422) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 93 e 94 

 

(1421) Art. 93.  A apuração e demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e complemento do ICMS 

incidente nas operações interestaduais, com combustível derivado de petróleo, em que o imposto tenha sido retido 

anteriormente, com álcool etílico anidro combustível - AEAC e biodiesel B100, cujas operações tenham ocorrido com 

diferimento ou suspensão do imposto, serão efetuadas por meio do programa denominado "SCANC - Sistema de Captação e 

Auditoria dos Anexos de Combustíveis", aprovado por meio do ATO COTEPE/ICMS n.º 47/03, de 17 de dezembro de 2003.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 93.  A apuração e demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e complemento do 

ICMS incidente nas operações interestaduais, com combustível derivado de petróleo, em que o imposto tenha 

sido retido anteriormente, e com álcool etílico anidro combustível - AEAC, cuja operação tenha ocorrido com 

diferimento ou suspensão do imposto serão efetuadas por meio do programa denominado "SCANC - Sistema 

de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis", aprovado por meio do ATO COTEPE/ICMS n.º 47/03, 

de 17 de dezembro de 2003.ò 

 

(570) § 1º  A utilização do SCANC será obrigatória para as operações ocorridas a partir de 1º de março de 2004, devendo 

os contribuintes substituto e substituído, quando realizarem as operações referidas no caput ou mesmo que não tenham 

realizado operações interestaduais, enviar as informações por transmissão eletrônica de dados nos prazos estabelecidos.  

(570) § 2º  O programa SCANC ficará disponível no endereço eletrônico www.scanc.sef.mg.gov.br, contendo manuais de 

preenchimento e de importação de dados disponíveis no menu "ajuda" do referido programa. 

(1901) § 3º  O contribuinte do ICMS obrigado a apresentar as informações mediante utilização do SCANC deverá proceder 

ao cadastramento prévio na Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, para obter acesso ao 

programa. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  O contribuinte do ICMS obrigado a apresentar as informa­»es mediante utiliza­«o do SCANC dever§ 

proceder ao cadastramento prévio na Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, 

em Belo Horizonte, na Rua da Bahia, 1816, 4Ü andar, Bairro de Lourdes, para obter acesso ao programa.ò 

 

(570) § 4º  O usuário do SCANC, no primeiro dia de cada mês, deverá atualizar as tabelas, em conformidade com as 

instruções previstas no menu "ajuda" do referido programa. 

 

(1888) Art. 94.  O imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria e o imposto a ser repassado em 

favor da unidade federada de destino, decorrente das operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo, a 

parcela do imposto incidente sobre o álcool etílico anidro combustível ou sobre o biodiesel-B100, destinada à unidade 

federada remetente desses produtos, e o valor a que se refere o art. 92-A desta Parte serão calculados no SCANC, com base 

nos dados informados pelos contribuintes e nos percentuais de agregação constantes deste Capítulo. 

 

Efeitos de 1º/06/2009 a 30/04/2010 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 45.106, de 22/05/2009: 

ñArt. 94.  O imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria e o imposto a ser 

repassado em favor da unidade federada de destino, decorrente das operações interestaduais com 

combustíveis derivados de petróleo, bem como a parcela do imposto incidente sobre o álcool etílico anidro 

combustível ou sobre o biodiesel-B100, destinada à unidade federada remetente desses produtos, serão 

calculados no SCANC, com base nos dados informados pelos contribuintes e nos percentuais de agregação 

constantes deste Capítulo.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 94.  O imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria e o imposto a ser 

repassado em favor da unidade federada de destino, decorrente das operações interestaduais com 

combustíveis derivados de petróleo, bem como a parcela do imposto incidente sobre o álcool etílico anidro 

combustível destinada à unidade federada remetente desse produto será calculado no SCANC, com base nos 

dados informados pelos contribuintes e nos percentuais de agregação constantes deste Capítulo.ò 

 

(570) § 1º  Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor deste Estado, o programa deverá: 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1888) Efeitos a partir de 1º/05/2010 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

45.586, de 12/04/2011. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 
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RICM S (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 94 a 97 

 

(570) I - tratando-se de mercadorias não destinadas à industrialização, adotar como valor de partida o preço unitário à vista 

praticado na data da operação pela Refinaria Gabriel Passos - Betim/MG, dele excluído o respectivo valor do ICMS, e 

adicionar o valor resultante da aplicação, sobre aquele valor, do percentual da margem de valor agregado à operação 

interestadual estabelecido para o substituto tributário; 

(570) II - multiplicar o preço obtido na forma do inciso anterior pela quantidade do produto; 

(570) III - aplicar, sobre o resultado obtido na forma do inciso anterior, a alíquota vigente para as operações internas com a 

mercadoria neste Estado. 

(1421) § 2º  Para fins de se estabelecer a quantidade de combustível a que se refere o inciso II do parágrafo anterior será 

observado o seguinte: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  Tratando-se de gasolina, da quantidade do produto referida no inciso II do parágrafo anterior, será 

deduzida a parcela correspondente ao volume de álcool etílico anidro combustível a ela adicionado, se for o 

caso.ò 

 

(1422) I - tratando-se de gasolina, será deduzida a parcela correspondente ao volume de álcool etílico anidro combustível a 

ela adicionado, se for o caso;  

(1422) II - tratando-se do produto resultante da mistura do óleo diesel e B100, será deduzida a parcela correspondente ao 

volume de B100 a ela adicionado, se for o caso.  

(570) § 3º  Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo em que o imposto tenha sido retido 

anteriormente, o valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para efeito de dedução deste Estado, será determinado 

pela divisão do somatório do valor das bases de cálculo das entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas 

quantidades. 

(570) § 4º  O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido no parágrafo anterior deverá ser apurado 

mensalmente, ainda que o contribuinte não tenha realizado operações interestaduais. 

(570) § 5º  A indica­«o, no campo ñInforma­»es Complementaresò da nota fiscal, do valor da base de c§lculo utilizada 

para a substituição tributária na unidade federada de origem da mercadoria será feita com base no valor unitário médio da 

base de cálculo da retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 

 

(1421) Art. 95.  Relativamente às operações interestaduais com álcool etílico anidro combustível ou com B100 alcançadas 

pelo diferimento, para o cálculo do imposto diferido devido a este Estado, o programa deverá:  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 95.  Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o álcool etílico anidro combustível destinada 

a este Estado, na condi­«o de remetente desse produto, o programa dever§:ò 

 

(570) I - adotar como base de cálculo o valor total da operação, nele incluído o respectivo ICMS; 

(570) II - aplicar, sobre este valor, a alíquota interestadual correspondente. 

 

(570) Art. 96.  As informações de que trata esta Subseção, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão entregues 

via internet, nos prazos estabelecidos em Ato da Comissão Técnica Permanente do ICMS (COTEPE/ICMS). 

(570) § 1º  As informações somente serão consideradas entregues após a validação através do programa e a emissão do 

respectivo protocolo, denominado "Recibo de Transmissão dos Anexos de Combustíveis". 

(570) § 2º  Os bancos de dados utilizados para a geração das informações de que trata esta Seção deverão ser mantidos 

pelo contribuinte, em meio eletrônico, pelos prazos estabelecidos no § 1º do art. 96 deste Regulamento. 

(570) § 3º  A regularização de eventuais inconsistências de dados deve ser feita somente no próprio mês, não podendo 

esses dados ser validados pelo programa SCANC em meses posteriores, devendo os contribuintes, por meio de requerimento 

e demonstrativos previstos no Convênio ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002, solicitar às unidades federadas de destino e 

origem das mercadorias o processamento dessas informações. 

 

(570) Art. 97.  Para efeito da entrega das informações de que trata esta Subseção: 

(570) I - o contribuinte que tiver recebido combustível derivado de petróleo diretamente do sujeito passivo por 

substituição ou de outro contribuinte substituído, em relação às operações internas e interestaduais que realizar, deverá 

registrar os dados relativos a cada operação no módulo SCANC-CONTRIBUINTE, bem como os dados fornecidos por seus 

clientes, recepcionados diretamente pelo sistema, em conformidade com as instruções estabelecidas no menu "ajuda" do 

referido programa; 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1422) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 
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(570) II - o importador de combustível derivado de petróleo, cuja retenção antecipada do imposto tenha ocorrido no 

momento do desembaraço aduaneiro, em relação à operação interestadual subseqüente que realizar, deverá registrar os dados 

relativos a cada operação no módulo SCANC-CONTRIBUINTE, bem como os dados referentes às suas aquisições no 

mercado externo, em conformidade com as instruções estabelecidas no menu "ajuda" do referido programa;  

(570) III - as refinarias de petróleo ou suas bases e Centrais de Matéria-Prima Petroquímica, em relação ao repasse que 

efetuarem, deverão: 

(570) a) recepcionar os dados enviados pelos contribuintes citados nos incisos anteriores, por intermédio do módulo 

SCANC-REFINARIA; 

(570) b) extrair no módulo SCANC-REFINARIA os resultados referentes a deduções, repasses, ressarcimentos e 

complementos; 

(570) c) incluir no módulo SCANC-REFINARIA os dados relativos: 

(1889) 1. às próprias operações com imposto retido e das notas fiscais de saída de combustíveis derivados ou não do 

petróleo; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 12/04/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ1. ¨s opera­»es pr·prias;ò 

 

(570) 2. às transferências de dedução por insuficiência de saldo; 

(570) 3. ao tratamento de informações referentes a operações intempestivas; 

(570) 4. às apurações pertinentes ao ICMS provisionado; 

(570) 5. aos resultados finais referentes a deduções, repasses, ressarcimentos e complementos, devidamente apurados após 

os ajustes que se fizerem necessários com as inclusões dos itens anteriores; 

(570) d) transmitir as informações citadas na alínea anterior via internet, nos prazos estabelecidos, por meio do módulo 

SCANC-REFINARIA; 

(570) § 1º  Nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo o contribuinte deverá transmitir as informações no 

formato do arquivo gerado pelo programa, por transmissão eletrônica de dados, no prazo estabelecido, por meio do módulo 

SCANC-CONTRIBUINTE. 

(570) § 2º  Para efeito de validação e recebimento das informações, será emitido protocolo denominado "Recibo de 

Transmissão dos Anexos de Combustíveis", por meio do programa SCANC. 

(570) § 3º  As disposições previstas no inciso I do caput também se aplicam à distribuidora quando destinatária de AEAC 

remetido por estabelecimento localizado em outra unidade da Federação 

 

(570) Art. 98.  O disposto neste Capítulo não exclui a responsabilidade do distribuidor, do importador ou do transportador 

revendedor retalhista (TRR) pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo, neste caso, ser 

diretamente deles exigido o imposto devido nas diversas etapas de circulação da mercadoria, a partir da operação por eles 

realizada até a última, com os respectivos acréscimos legais. 

 

(1421) Art. 99.  O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com combustíveis derivados do petróleo, 

com álcool etílico anidro combustível ou com B100, é responsável solidário pelo recolhimento do imposto devido à unidade 

federada de destino, inclusive seus acréscimos legais, se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse.  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 99.  O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com combustíveis derivados do 

petróleo e com álcool etílico anidro combustível é responsável solidário pelo recolhimento do imposto devido 

à unidade federada de destino, inclusive seus acréscimos legais, se a operação não tiver sido informada ao 

respons§vel pelo repasse.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1889) Efeitos a partir de 13/04/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.586, de 12/04/2011. 
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(1421) Art. 100.  O contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em que o 

imposto tenha sido retido anteriormente, com álcool etílico anidro combustível ou com B100, cuja operação tenha ocorrido 

com diferimento ou suspensão do imposto, deverá observar as disposições do Convênio ICMS 54/02, nas seguintes 

hipóteses:  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 100.  O contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em 

que o imposto tenha sido retido anteriormente ou com álcool etílico anidro combustível, cuja operação tenha 

ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, deverá observar as disposições do Convênio ICMS 54/02, 

nas seguintes hipóteses:ò 

 

(570) I - impossibilidade técnica de transmissão das informações utilizando-se do SCANC; 

(570) II - entrega intempestiva das informações, utilizando-se do SCANC, pelo transportador revendedor retalhista (TRR), 

pelo distribuidor de combustíveis ou pelo importador. 

 

(570) Art. 101.  O distribuidor, o importador e o transportador revendedor retalhista (TRR) responderão pelo recolhimento 

dos acréscimos legais previstos na legislação deste Estado, na hipótese de entrega das informações previstas no art. 81 e 82 

desta Parte fora dos prazos estabelecidos. 

(1901) § 1º  Quando ocorrer a hipótese prevista no caput deste artigo e a mercadoria tiver sido destinada a este Estado, o 

contribuinte deverá entregar as informações exclusivamente a este Estado, acompanhada de requerimento, nas seguintes 

unidades administrativas: 

(1901) I - Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização; 

(1901) II - Delegacia Fiscal de Uberaba; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 1Ü  Quando ocorrer a hip·tese prevista no caput deste artigo e a mercadoria tiver sido destinada a este 

Estado, o contribuinte deverá entregar as informações exclusivamente a este Estado, acompanhada de 

requerimento, nos locais abaixo definidos: 

I - DGP/SUFIS, em Belo Horizonte/MG, na Rua da Bahia, 1.816, 4º andar, Bairro de Lourdes; 

II - Delegacia Fiscal de Uberaba, na Av. Gabriela Castro Cunha, 450, Vila Olímpica, Uberaba, Minas 

Gerais;ò 

 

(1901) III - Delegacia Fiscal de Uberlândia; 

 

Efeitos de 1º/06/2009 a 04/05/2011 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 45.106, de 22/05/2009: 

ñIII - Delegacia Fiscal de Uberlândia, na Praça Tubal Vilela, nº 165 - 9º andar, Centro, Uberlândia, Minas 

Gerais;ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñIII - Delegacia Fiscal de Uberlândia, na Praça Tubal Vilela, 165 - Sala 1.003, Bairro Centro, Uberlândia, 

Minas Gerais.ò 

 

(1901) IV - Delegacia Fiscal de Betim. 

 

Efeitos de 1º/06/2009 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.106, de 22/05/2009: 

ñIV - Delegacia Fiscal de Betim, na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº 151, Centro, Betim, Minas Gerais.ò 

 

(1901) § 2º  As unidades administrativas a que se referem os incisos II a IV do § 1º deverão encaminhar as informações 

recebidas à Diretoria indicada no inciso I. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 
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Efeitos de 1º/06/2009 a 04/05/2011 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 45.106, de 22/05/2009: 

ñÄ 2Ü  As unidades administrativas a que se referem os incisos II a IV do parágrafo anterior deverão 

encaminhar as informações recebidas à DGP/SUFIS.ò 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 2Ü  As unidades administrativas a que se referem os incisos II e III do parágrafo anterior deverão 

encaminhar as informa­»es recebidas ¨ DGP/SUFIS.ò 

 

(570) Art. 102.  Quando forem constatadas entrada ou saída de mercadoria deste Estado em quantidade ou valor omitidos 

ou informados com divergência pelo contribuinte, mediante procedimento de fiscalização em comum acordo com a unidade 

da Federação envolvida e por meio de documentação comprobatória do fato, a DGP/SUFIS deverá oficiar à refinaria de 

petróleo ou às suas bases para que efetuem a dedução ou o repasse do imposto com base no novo valor apurado. 

 

(570) Art. 103.  O importador, o distribuidor ou o transportador revendedor retalhista (TRR) localizados em outra unidade 

da Federação, inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, ainda que não tenham realizado operações 

interestaduais destinadas a este Estado, deverão utilizar o programa SCANC. 

 

Subseção II 

Das Informações Relativas à Revenda ou Consumo de Combustíveis 

 

(570) Art. 104.  As usinas ou as destilarias de álcool, o revendedor varejista de combustíveis, o atacadista de GLP e o 

consumidor de combustíveis inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado, deverão informar à Secretaria de 

Estado de Fazenda, utilizando-se do programa de computador denominado ñGerador de Arquivo Magn®tico - GAM-57ò, 

mensalmente, as operações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural, álcool etílico anidro combustível, álcool 

etílico hidratado combustível e álcool etílico para outros fins, comercializados ou adquiridos para consumo, observado o 

seguinte: 

(1140) I - o revendedor varejista de combustíveis informará as operações de entrada, as saídas acobertadas por Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, ou NF-e, e o estoque inicial e final do mês de referência das informações prestadas, em relação aos 

produtos anteriormente mencionados; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - o revendedor varejista de combustíveis informará as operações de entrada, as saídas acobertadas por 

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, e o estoque inicial e final do mês de referência das informações prestadas, em 

rela­«o aos produtos anteriormente mencionados;ò 

 

(570) II - os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes de ICMS deste Estado adquirentes das mercadorias para 

uso e consumo, informarão tais aquisições, à exceção das aquisições de revendedor varejista localizado neste Estado; 

(570) III - a usina ou a destilaria informarão as operações de entrada e saída de álcool etílico. 

(570) § 1°  Estão dispensados de prestar as informações a que se refere o inciso II do caput deste artigo os contribuintes: 

(925) a) enquadrados como microempresa; e 

 

Efeitos 1º/12/2005 a 30/06/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 

44.147, de 14/11/2005: 

ña) enquadrados como microempresa de que trata o Anexo X; eò 

 

(570) b) os que exerçam atividade de comércio varejista. 

(570) § 2°  A dispensa de entrega do GAM à microempresas e ao varejista, a que se refere o parágrafo anterior não alcança 

o prestador de serviço de transporte e o revendedor de combustíveis derivados de petróleo, gás natural e álcool etílico. 

(1360) § 3º   

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(925) Efeitos a partir de 1º/07/2007 - Redação dada pelo art. 2º, IV, e vigência estabelecida pelo art. 5º, ambos do Dec. nº 

44.562, de 29/06/2007. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 

(1360) Efeitos a partir de 1º/03/2009 - Revogado pelo art. 11, I, ñgò, e vig°ncia estabelecida pelo art. 10, IV, ambos do 

Dec. nº 45.030, de 29/01/2009. 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 28/02/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñÄ 3Ü  Em se tratando de produtor rural inscrito no Cadastro de Produtor Rural, a Administra­«o Fazend§ria 

(AF) ficará responsável pela informação mensal, no prazo previsto no § 6º deste artigo, utilizando-se do 

programa GAM-57, relativamente às notas fiscais de aquisição de combustíveis derivados de petróleo, gás 

natural e §lcool et²lico apresentadas para emiss«o do Certificado de Cr®dito do ICMS.ò 

 

(570) § 4º  Os órgãos estaduais do Poder Executivo, da administração direta e indireta, deverão informar à Secretaria de 

Estado de Fazenda as aquisições de combustíveis derivados de petróleo, gás natural e álcool etílico na forma prevista neste 

artigo, exceto as aquisições feitas de revendedor varejista localizado neste Estado. 

(570) § 5º  A Superintendência de Fiscalização poderá celebrar convênio com órgãos federais, órgãos estaduais dos 

Poderes Judiciário e Legislativo e com os Municípios mineiros, para que eles informem, na forma prevista neste artigo, suas 

aquisições de combustíveis. 

(570) § 6º  O programa GAM-57 e o respectivo manual de orientação encontram-se disponibilizados no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda na internet (www.fazenda.mg.gov.br). 

(570) § 7º  O arquivo eletrônico gerado pelo programa GAM-57 será transmitido pela internet até o dia 15 (quinze) do mês 

subseqüente ao das operações realizadas. 

(570) § 8º  No caso de o contribuinte não realizar operações em determinado período, o arquivo eletrônico será transmitido 

com a op­«o ñsem movimentoò. 

(1913) § 9º  O contribuinte que tenha efetuado a transmissão do arquivo eletrônico a que se refere o art. 11 ou o art. 54 da 

Parte 1 do Anexo VII do RICMS fica dispensado de prestar as informações exigidas no caput deste artigo. 

 

Efeitos de 04/02/2011 a 31/05/2011 - Acrescido pelo art. 1º, IV, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.543, de 03/02/2011.  
ñ§ 9º  Fica dispensado de prestar as informações exigidas no caput deste artigo, o revendedor varejista de 

combustíveis obrigado ou optante pela Escrituração Fiscal Digital (EFD) ou que esteja cumprindo as 

obrigações estabelecidas no Convênio ICMS 57/95, com a manutenção e entrega do arquivo eletrônico a que 

se refere o art. 10 da Parte 1 do Anexo VII deste Regulamento.ò 

 

Seção VII 

Das Disposições Finais 

 

(570) Art. 105.  Fica assegurada ao remetente da mercadoria a restituição do imposto pago em decorrência da aquisição 

do produto e do imposto retido por substituição tributária em favor deste Estado, quando a refinaria ou as suas bases tiver 

efetuado o respectivo repasse, nas hipóteses de recolhimento por ocasião da saída da mercadoria: 

(570) I - realizado por contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado que tenha por 2 (dois) 

meses, consecutivos ou alternados, deixado de prestar as informações relativas às operações com combustíveis; 

(570) II - realizado por contribuinte não-inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado. 

 

(1901) Art. 106.  Para fins do disposto no artigo anterior o remetente da mercadoria deverá encaminhar à Diretoria de 

Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização além dos documentos exigidos no Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008: 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 04/05/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 106.  Para fins do disposto no artigo anterior o remetente da mercadoria deverá encaminhar à Diretoria 

de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização, em Belo Horizonte/MG, na Rua da Bahia, 1.816, 

4º andar, Bairro de Lourdes, CEP 30160-011, além dos documentos exigidos na Consolidação da Legislação 

Tributária Administrativa do Estado de Minas Gerais (CLTA/MG), aprovada pelo Decreto nº 23.780, de 10 de 

agosto de 1984:ò 

 

(1140) I - cópia da nota fiscal relativa à operação objeto da restituição, ou do respectivo DANFE; 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/03/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñI - cópia da nota fiscal relativa ̈  opera­«o objeto da restitui­«o;ò 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1140) Efeitos a partir de 1º/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. 

nº 44.765, de 28/03/2008. 

(1901) Efeitos a partir de 05/05/2011 - Redação dada pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 7º, ambos do Dec. nº 

45.595, de 04/05/2011. 

(1913) Efeitos a partir de 1º/06/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñaò, ambos do 

Dec. nº 45.608, de 26/05/2011. 
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(570) II - cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) do recolhimento efetuado, relativo à 

operação de que trata o inciso anterior; 

(570) III - informações relativas às operações, de que tratam os artigos 81 e 82 desta Parte, conforme o caso; 

(570) IV - comprovante de entrega, ao estabelecimento que forneceu a mercadoria ou à refinaria de petróleo ou às suas 

bases, das informações de que tratam os artigos 81 e 82 desta Parte. 

 

(1421) Art. 107.  plicam-se, no que couber, à central de matéria-prima petroquímica, as normas contidas neste Capítulo 

aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos formuladores de combustíveis, as disposições aplicáveis ao 

importador.  

 

(1421) Art. 108.  Para os efeitos deste Capítulo, considera-se refinaria de petróleo ou suas bases, central de matéria-prima 

petroquímica, formulador de combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis e transportador revendedor retalhista 

aqueles como tais definidos e autorizados pelo órgão federal competente.";  

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñArt. 107.  As disposições deste Capítulo relativas à refinaria de petróleo ou às suas bases aplicam-se, no que 

couber, à Central de Matéria-prima Petroquímica. 

 

Art. 108.  Para os efeitos deste Capítulo, considera-se formulador, importador, distribuidor, transportador 

revendedor retalhista (TRR) e Central de Matéria-prima Petroquímica aqueles como tais definidos e 

autorizados pelo ·rg«o federal competente.ò 

 

(570) Art. 109.  Aplicam-se, no que couber, às operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, as disposições 

constantes do Título I desta Parte. 

 

(795) CAPÍTULO XV  

(795) DAS OPERAÇÕES COM MATERIAIS DE CONSTRU ÇÃO, 

ACABAMENTO, BRICOLAGEM OU ADORNO  
 

(1839) Art. 110.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que tratam os subitens 

18.1.39 a 18.1.46 da Parte 2 deste Anexo aplica-se também nas saídas destinadas a estabelecimento industrial fabricante de 

artefatos de que tais mercadorias sejam componentes. 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.252, de 21/12/2009: 

ñArt. 110.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que tratam os 

subitens 18.1.32 a 18.1.38 e 18.1.75 da Parte 2 deste Anexo, aplica-se também nas saídas destinadas a 

estabelecimento industrial fabricante de artefatos de que tais mercadorias sejam componentes.ò 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/12/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 110.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que tratam os 

subitens 18.1.32 a 18.1.38 e 18.2.22 da Parte 2 deste Anexo, aplica-se também nas saídas destinadas a 

estabelecimento industrial fabricante de artefatos de que tais mercadorias sejam componentes.ò 

 

Efeitos de 1º/01/2007 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 2Ü, X, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, 

ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñArt. 110.  A substituição tributária nas operações subseqüentes com as mercadorias de que tratam os 

subitens 18.36 a 18.43 da Parte 2 deste Anexo, aplica-se também nas saídas destinadas a estabelecimento 

industrial fabricante de artefatos de que tais mercadorias sejam componentes.ò 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(795) Efeitos a partir de 1º/01/2007 - Acrescido pelo art. 2Ü, X, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, ambos do 

Dec. nº 44.406, de 16/11/2006. 

(1421) Efeitos a partir de 1º/06/2009 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.106, de 22/05/2009. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(1069) Parágrafo único.  Para efeitos de aplicação do disposto neste artigo, não se consideram artefatos as chapas de vidros 

planos resultantes dos processos de têmpera, laminação, lapidação ou flotagem, realizados em estabelecimento industrial 

fabricante. 

 

(1839) Art. 110-A.  Nas operações interestaduais com as mercadorias indicadas no art. 110 desta Parte, destinadas a 

estabelecimento industrial fabricante de artefatos de que tais mercadorias sejam componentes, o destinatário é responsável 

pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no momento da entrada 

em território mineiro. 

 

Efeitos de 1º/01/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.252, de 21/12/2009: 

ñArt. 110-A.  Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os subitens 18.1.32 a 18.1.38 e 

18.1.75 da Parte 2 deste Anexo, destinadas a estabelecimento industrial fabricante de artefatos de que tais 

mercadorias sejam componentes, o destinatário é responsável pela apuração e pelo recolhimento do imposto 

devido a este Estado, a título de substituição tributária, no momento da entrada em territ·rio mineiro.ò 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 31/12/2009 - Acrescido pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò 

ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñArt. 110-A.  Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os subitens 18.1.32 a 18.1.38 e 

18.2.22 da Parte 2 deste Anexo, destinadas a estabelecimento industrial fabricante de artefatos de que tais 

mercadorias sejam componentes, o destinatário é responsável pela apuração e pelo recolhimento do imposto 

devido a este Estado, a título de substituição tributária, no momento da entrada em território mineiro.ò 

 

(1497) Parágrafo único.  Para efeitos de aplicação do disposto neste artigo, não se consideram artefatos as chapas de vidros 

planos resultantes dos processos de têmpera, laminação, lapidação ou flotagem, realizados em estabelecimento industrial 

fabricante. 

 

(1143) CAPÍTULO XVI  

(1143) DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS ALIMENT ÍCIOS 
 

(1453) Art. 111.  A substituição tributária prevista para as operações subseqüentes com as mercadorias de que trata o item 

43 da Parte 2 deste Anexo aplica-se, inclusive, quando tais mercadorias forem destinadas aos estabelecimentos classificados 

nos grupos 55.1 (hotéis e similares), 56.1 (restaurante e outros estabelecimentos de serviços de alimentação) e 56.2 (serviços 

de catering, bufê e outros serviços de alimentação preparada) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 

para utilização no preparo de refeição. 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do 

Dec. nº 44.772, de 08/04/2008: 

ñArt. 111.  A substituição tributária prevista para as operações subseqüentes com as mercadorias de que 

tratam os itens 28, 33, 34, 35 e 37 da Parte 2 deste Anexo aplica-se, inclusive, quando tais mercadorias forem 

destinadas aos estabelecimentos classificados nos grupos 55.1 (hotéis e similares), 56.1 (restaurante e outros 

estabelecimentos de serviços de alimentação) e 56.2 (serviços de catering, bufê e outros serviços de 

alimentação preparada) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) para utilização no 

preparo de refei­«o.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

(1069) Efeitos a partir de 09/01/2008 - Acrescido pelo art. 2Ü, IV, e vig°ncia estabelecida pelo art. 6Ü, I, ñdò, ambos do 

Dec. nº 44.701, de 08/01/2008. 

(1143) Efeitos a partir de 1º/06/2008 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

44.772, de 08/04/2008. 

(1453) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. 

nº 45.138, de 20/07/2009. 

(1497) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1839) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(1874) Art. 111-A.  A substituição tributária prevista para as operações subsequentes com queijos não se aplica nas 

operações internas promovidas por produtor rural, hipótese em que a responsabilidade pela apuração e recolhimento do 

imposto recairá: 

(1874) I - sobre o estabelecimento industrial ou de cooperativa de produtores rurais, ao promover a saída da mercadoria 

com destino a outro contribuinte; 

(1874) II - sobre o estabelecimento atacadista ou varejista, no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento. 

 

Efeitos de 1º/02/2011 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 2º, V, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do 

Dec. nº 45.515, de 15/12/2010: 

ñArt. 111-A.  A substituição tributária prevista para as operações subsequentes com as mercadorias de que 

trata o item 43.2.47 e 43.2.48 da Parte 2 deste Anexo não se aplica nas operações internas promovidas por 

produtor rural, hipótese em que a responsabilidade pela apuração e recolhimento do imposto recairá: 

I - sobre o estabelecimento industrial ou de cooperativa de produtores rurais, ao promover a saída da 

mercadoria com destino a outro contribuinte; 

II - sobre o estabelecimento atacadista ou varejista, no momento da entrada da mercadoria no 

estabelecimento.ò 

 

(1402) CAPÍTULO XVII  

(1402) DAS OPERAÇÕES COM ÁGUA MINERAL  OU POTÁVEL  ENVASADA 
 

(1876) Art. 112.  Na hipótese de operação com mercadoria de que trata o item 41 da Parte 2 deste Anexo em que o valor da 

operação própria praticado pelo remetente, compreendidos os valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros 

encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, seja superior a 75% (setenta e cinco por cento) do preço médio ponderado 

a consumidor final (PMPF), divulgado em portaria da Superintendência de Tributação, o imposto devido por substituição 

tributária será calculado utilizando-se da base de cálculo estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte. 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 28/02/2011 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 45.082, de 03/04/2009: 

ñArt. 112.  Na hipótese de operação interestadual com mercadoria de que trata o item 41 da Parte 2 deste 

Anexo em que o valor da operação própria praticado pelo remetente, compreendidos os valores 

correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, seja 

superior a 75% (setenta e cinco por cento) do preço médio ponderado a consumidor final (PMPF), divulgado 

em portaria da Superintendência de Tributação, o imposto devido por substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no art. 19, I, ñbò, 3, desta Parte.ò 

 

(1999) Art. 112-A.  O fabricante das mercadorias de que trata o item 41 da Parte 2 deste Anexo estabelecido neste Estado 

poderá, mediante regime especial concedido pela Superintendência de Tributação, ser dispensado do cumprimento da 

obrigação prevista no inciso XIII do art. 96 deste Regulamento nas operações internas que destinarem as mercadorias a 

contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, desde que promova a retenção do imposto devido a título de 

substituição tributária. 

(1999) § 1º A dispensa de que trata o caput poderá ser estendida aos estabelecimentos distribuidores vinculados ao 

fabricante, mediante termo de adesão ao regime especial concedido. 

(1999) § 2º O contribuinte dispensado da obrigação de que trata o caput informará na nota fiscal que acobertar a operação o 

número de inscrição do destinatário no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

caso possua. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

(1402) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Acrescido pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 

45.082, de 03/04/2009. 

(1874) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos do Dec. nº 

45.555, de 23/02/2011. 

(1876) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.557, de 28/02/2011. 

(1999) Efeitos a partir de 08/12/2011 - Acrescido pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 8º, ambos do Dec. nº 

45.801, de 07/12/2011. 
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(1454) CAPÍTULO XVIII  

(1454) DAS OPERAÇÕES COM COSMÉTICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS  

DE HIGIENE PESSOAL E DE TOUCADOR 
 

(1454) Art. 113.  A substituição tributária não se aplica às operações realizadas entre estabelecimentos de empresas 

interdependentes com as mercadorias de que trata o item 24 da Parte 2 deste Anexo, exceto as operações que destinarem a 

mercadoria para estabelecimento varejista. 

(1496) Parágrafo único.  Na hipótese de inaplicabilidade da substituição tributária prevista no caput, a responsabilidade pela 

retenção recairá sobre o estabelecimento destinatário interdependente, no momento em que este promover a saída da 

mercadoria com destino a outro contribuinte. 

 

(1491) Art. 114.  Na remessa das mercadorias de que trata o item 24 da Parte 2 deste Anexo para estabelecimento varejista 

de empresa interdependente, a base de cálculo do imposto devido a título de substituição tributária será calculada: 

 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñArt. 114.  Nas operações em que o industrial promover a remessa das mercadorias de que trata o item 24 da 

Parte 2 deste Anexo para estabelecimento varejista de empresa interdependente, a base de cálculo do imposto 

devido a título de substituição tributária será calculada:ò 

 

(1454) I - em se tratando de operação interna, adotando-se como margem de valor agregado (MVA) o percentual de 

177,19% (cento e setenta e sete inteiros e dezenove centésimos por cento); e 

(1454) II - em se tratando de operação interestadual, adotando-se a MVA ajustada conforme disposto no § 5º do art. 19, 

desta Parte, utilizando-se o percentual estabelecido no inciso I como MVA ST original. 

(1497) Parágrafo único.  O disposto no inciso II do caput aplica-se, inclusive, quando o contribuinte mineiro for o 

responsável pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no 

momento da entrada da mercadoria no território mineiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1454) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009. 

(1491) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Redação dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1496) Efeitos a partir de 30/09/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.186, de 29/09/2009. 

(1497) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Acrescido pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, IV, ñbò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art.  115 

 

(1454) Art. 115.  Para fins do disposto nos arts. 113 e 114 desta Parte, consideram-se estabelecimentos de empresas 

interdependentes quando: 

(1454) I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 50% 

(cinqüenta por cento) do capital da outra; 

(1454) II - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, seus sócios ou 

acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação 

societária for de pessoa física; 

(1454) III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que 

exercidas sob outra denominação; 

(1454) IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso de 

distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% (cinqüenta por cento), nos demais 

casos, do seu volume de vendas; 

(1454) V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente de um ou de mais de um dos produtos da outra, 

ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto;  

(1500) VI -  

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009: 

ñVI - uma tiver adquirido ou recebido em consignação da outra, no ano anterior, mais de 50% (cinqüenta por 

cento) do seu volume total de aquisições;ò 

 

(1454) VII - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha fabricado ou 

importado; e 

(1454) VIII - uma delas promover transporte de mercadoria utilizando veículos da outra, sendo ambas contribuintes do 

setor de cosméticos. 

(1493) Parágrafo único.  Para a apuração dos percentuais de que trata o inciso IV do caput, será observado o seguinte: 

 

Não surtiu efeitos - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009: 

ñParágrafo único.  Para a apuração dos percentuais de que tratam os incisos IV e VI do caput, será 

observado o seguinte:ò 

 

(1454) I - em se tratando de estabelecimentos em início de atividade, serão considerados os valores dos meses de efetivo 

funcionamento; 

(1454) II - em se tratando de estabelecimento com início de atividade no segundo semestre do exercício anterior, serão 

considerados os valores referentes aos meses anteriores aos das respectivas operações, limitado ao total de 12 meses; e 

(1454) III - não serão consideradas as operações de venda de matérias-primas ou produtos intermediários destinados 

exclusivamente à industrialização pelo comprador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1454) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Acrescido pelo art. 1º, I, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009. 

(1493) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1Ü, I, e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñaò ambos do 

Dec. nº 45.186, de 29/09/2009. 

(1500) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Revogado pelo art. 5º, I, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, ñaò ambos do Dec. 

nº 45.186, de 29/09/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 1 - Art. (s) 116 e 117 

 

(1585) CAPÍTULO XIX  

(1585) DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS ÓPTICOS 
 

(1625) Art. 116.  A substituição tributária prevista para as operações subseqüentes com as mercadorias de que tratam os 

subitens 20.4 a 20.6 da Parte 2 deste Anexo aplica-se também quando tais mercadorias forem destinadas a estabelecimento 

com a finalidade de fabricação de artigos ópticos, inclusive serviços de laboratórios, lapidação de lentes e serviços de 

sufassagem para atingir o grau de dioptria óptica. 

 

Efeitos de 1º/02/2010 a 31/03/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.277, de 30/12/2009: 

ñArt. 116. A substituição tributária prevista para as operações subseqüentes com as mercadorias de que 

tratam os subitens 20.4 e 20.5 da Parte 2 deste Anexo aplica-se também quando tais mercadorias forem 

destinadas a estabelecimento com a finalidade de fabricação de artigos ópticos, inclusive serviços de 

laboratórios, lapidação de lentes e serviços de sufassagem para atingir o grau de dioptria óptica.ò 

 

(2000)  CAPÍTULO XX  

(2000) DAS OPERAÇÕES COM AÇÚCAR DE CANA 
 

(2000) Art. 117.  A substituição tributária prevista para as operações subsequentes com as mercadorias de que trata o item 

52 da Parte 2 deste Anexo aplica-se, também, quando a mercadoria for destinada a estabelecimento que altere a apresentação 

do produto pela colocação de embalagem, ainda que em substituição à original. 

(2000) Parágrafo único. A substituição tributária de que trata este artigo não se aplica nas hipóteses de remessa da 

mercadoria para: 

(2000) I - industrial fabricante da mesma mercadoria; 

(2028) II - estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou centro de distribuição que operem exclusivamente com 

produtos fabricados pelo estabelecimento industrial de mesma titularidade. 

 

Efeitos de 1º/01/2012 a 25/04/2012 - Acrescido pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 8º, I, ñbò, ambos 

do Dec. nº 45.801, de 07/12/2011: 

ñII - estabelecimento distribuidor, atacadista, depósito ou centro de distribuição que opere exclusivamente 

com produtos fabricados pelo estabelecimento industrial de mesma titularidade.ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1585) Efeitos a partir de 1º/02/2010 - Acrescido pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

45.277, de 30/12/2009. 

(1625) Efeitos a partir de 1º/04/2010 - Redação dada pelo art. 2º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.330, de 19/03/2010. 

(2000) Efeitos a partir de 1º/01/2012 - Acrescido pelo art. 5º e vig°ncia estabelecida pelo art. 8Ü, I, ñbò, ambos do Dec. nº 

45.801, de 07/12/2011. 

(2028) Efeitos a partir de 26/04/2012 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.954, de 25/04/2012. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 1 

 

PARTE 2 
 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA,  

DAS MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME E  

DAS MARGENS DE VALOR AGREGADO  
 

(1059) 1. CERVEJA, CHOPE, E REFRIGERANTE 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 26/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 1 CERVEJA, CHOPE, REFRIGERANTE, ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL ENVASADA 

ò 

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina*, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 11/91) 

* exceto nas operações com água mineral e potável. 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(570)    Indústria 

Atacadis

ta/Distri

buidor 

(570) 1.1 2201 a 2203 
Refrigerante em garrafa com capacidade igual ou 

superior a 600 ml 
140 40 

(1062) 1.2     

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 26/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
1.2 2201 a 2203 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 

garrafa plástica de 1.500 ml 
120 70 

ò 

(1953) 1.3 22.02 
Refrigerante pré-mix ou post-mix, em embalagem 

plástica com capacidade de até 500 ml 
140 100 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/09/2011 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 

1.3 2201 a 2203 

Refrigerante pré-mix ou post-mix e água mineral, 

gasosa ou não, ou potável, natural, em copo ou 

embalagem plástica com capacidade de até 500 ml 

140 100 

ò 

(570) 1.4 2201 a 2203 Chope 140 115 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1059) Efeitos a partir de 27/12/2007 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. 

nº 44.698, de 03/01/2008. 

(1062) Efeitos a partir de 27/12/2007 - Revogado pelo art. 3º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.698, de 03/01/2008. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 1 

 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1062) 1.5 a 1.7 - Revogados 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 26/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 

1.5 2201 a 2203 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 

garrafa de vidro, retornável ou não, com capacidade 

de até 500 ml 

250 170 

 

1.6 2201 a 2203 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 

embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 

ml 

100 70 

 

1.7 2201 a 2203 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 

embalagem de vidro não retornável, com capacidade 

de até 300 ml 

140 100 

ò 

(570) 1.8 2201 a 2203 Cerveja 140 70 

(1059) 1.9 2201 a 2203 Demais casos 140 70 

 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.648, de 1º/11/2007: 

ñ 

 
1.9  

Demais casos, inclusive quando se tratar de água 

gaseificada ou aromatizada artificialmente 
140 70 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 26/12/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
1.9 2201 a 2203 

Demais mercadorias, inclusive quando se tratar de 

água gaseificada ou aromatizada artificialmente 
140 70 

ò 

(570) 1.10 2106.90.10 
Xarope ou extrato concentrado, destinados ao preparo 

de refrigerante pré-mix ou post-mix 
140 70 

(570) 1.11 
2106.90 

2202.90 
Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas 140 70 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1059) Efeitos a partir de 27/12/2007 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. 

nº 44.698, de 03/01/2008. 

(1062) Efeitos a partir de 27/12/2007 - Revogado pelo art. 3º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

44.698, de 03/01/2008. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Itens 2 e 3 

 

(570) 2. CIGARRO E OUTROS DERIVADOS DO FUMO 

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 37/94). 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 2.1 2402 
Charutos, cigarrilhas e cigarros, de fumo (tabaco) ou 

dos seus sucedâneos 
50 

(570) 2.2 2403.10.00 
Fumo (tabaco) para fumar, mesmo contendo 

sucedâneos de fumo (tabaco) em qualquer proporção 
50 

 

(570) 3. CIMENTO 

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa 

Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 11/85). 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 3.1 2523 Cimento 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Itens 4 e 5 

 

(570) 4. PNEUMÁTICOS, CÂMARAS-DE-AR E PROTETORES DE BORRACHA 

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 85/93). 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 4.1 

4011 

Pneu novo do tipo utilizado em automóveis de 

passageiros, incluídos os veículos de uso misto 

(caminhonetes) e de corrida 

42 

(570) 4.2 

Pneu novo do tipo utilizado em caminhões, inclusive 

fora-de-estrada, ônibus, aviões, máquinas de 

terraplenagem, de construção e de conservação de 

estradas, máquinas e tratores agrícolas e pá-

carregadeira 

32 

(570) 4.3 Pneu novo para motocicleta 60 

(570) 4.4 Outros tipos de pneus novos, exceto para bicicleta 45 

(570) 4.5 4012.90.90 Protetores de borracha 45 

(570) 4.6 4013 Câmaras-de-ar de borracha, exceto para bicicleta 45 

 

(570) 5. LÂMPADAS ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS 

(1373) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, 

Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul*, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 17/85). 

*exceto nas operações com reatores 

 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/03/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul*, Rondônia, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 17/85) 

*exceto nas operações com reatores 

ñ 

Efeitos de 28/06/2007 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, 

ambos do Dec. nº 44.553, de 27/06/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul*, Rondônia, Roraima, 

São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 17/85) 

*exceto nas operações com reatores 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1373) Efeitos a partir de 1º/04/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, V, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 5 

 

Efeitos de 16/10/2006 a 27/06/2007 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 5º, I, 

ambos do Dec. nº 44.449, de 26/01/2007: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São 

Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 17/85) 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 15/10/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 17/85) 

ñ 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(1455) 5.1 8539 Lâmpada elétrica 40 

(1455) 5.2 8540 Lâmpada eletrônica 40 

(1455) 5.3 8504.10.00 Reator 40 

(1455) 5.4 8536.50 Interruptor automático termoelétrico (starter) 40 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 5.1 8539 

Lâmpada elétrica e eletrônica, exceto lâmpada 

automotiva e lâmpada de raio ultravioleta e 

infravermelho classificadas nas posições 8539.29.10, 

8539.29.90 e 8539.4 

40 

 5.2 8540 Lâmpadas elétrica e eletrônica  40 

 5.3 8504.10 Reator 40 

 5.4 8536.50.90 Interruptor automático termoelétrico (starter) 40 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 
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(570) 6. DISCOS E FITAS 

(1158) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo 19/85). 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo 19/85) 

ò 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1230) 6.1 8523.29.21 
Fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 mm 

em cassete 
25 

(1230) 6.2 8523.29.29 
Outras fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 

mm 
25 

(1230) 6.3 8523.29.22 
Fitas magnéticas de largura superior a 4 mm e igual ou 

inferior a 6,5 mm 
25 

(1230) 6.4 8523.29.23 

Fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm, em 

rolos ou carretéis, de largura igual ou inferior a 50,8 

mm (2ò) 

25 

(1230) 6.5 8523.29.24 
Fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm, em 

cassetes para gravação de vídeo 
25 

(1230) 6.6 8523.29.29 Outras fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm 25 

(1230) 6.7 8523.80.00 Discos fonográficos 25 

(1230) 6.8 8523.40.21 
Discos para sistemas de leitura por raio laser para 

reprodução apenas do som 
25 

(1230) 6.9 8523.40.29 Outros discos para sistemas de leitura por raio laser 25 

(1230) 6.10 8523.29.32 
Fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 mm 

em cartuchos ou cassetes 
25 

(1230) 6.11 8523.29.29 
Outras fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 

mm 
25 

(1230) 6.12 8523.29.39 
Outras fitas magnéticas de largura superior a 4 mm e 

igual ou inferior a 6,5 mm 
25 

(1230) 6.13 8523.29.33 Outras fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm 25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1158) Efeitos a partir de 1º/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

44.793, de 25/04/2008. 

(1230) Efeitos a partir de 1º/10/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. 

nº 44.879, de 26/08/2008. 
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(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/09/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 6.1 8523.11.10 
Fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 mm 

em cassete 
25 

 6.2 8523.11.90 
Outras fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 

4 mm 
25 

 6.3 8523.12.00 
Fitas magnéticas de largura superior a 4 mm e igual 

ou inferior a 6,5 mm 
25 

 6.4 8523.13.10 

Fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm, em 

rolos ou carretéis, de largura igual ou inferior a 50,8 

mm (2") 

25 

 6.5 8523.13.20 
Fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm, em 

cassetes para gravação de vídeo 
25 

 6.6 8523.13.90 Outras fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm 25 

 6.7 8524.10.00 Discos fonográficos 25 

 6.8 8524.32.00 
Discos para sistemas de leitura por raio laser para 

reprodução apenas do som 
25 

 6.9 8524.39.00 Outros discos para sistemas de leitura por raio laser 25 

 6.10 8524.51.10 
Fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 4 mm 

em cartuchos ou cassetes 
25 

 6.11 8524.51.90 
Outras fitas magnéticas de largura igual ou inferior a 

4 mm 
25 

 6.12 8524.52.00 
Outras fitas magnéticas de largura superior a 4 mm e 

igual ou inferior a 6,5 mm 
25 

 6.13 8524.53.00 Outras fitas magnéticas de largura superior a 6,5 mm 25 

ò 

(1230) 6.14 8523.40.11 
Discos para sistema de leitura por raio laser com 

possibilidade de serem gravados uma única vez 
25 

 

Efeitos de 1º/01/2007 a 30/09/2008 - Acrescido pelo art. 2Ü, XI, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, 

ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñ 

 6.14 8523.90.10 

Discos para sistema de leitura por raio laser com 

possibilidade de serem gravados uma única vez (CD-

R). 

25 

ò 

(1455) 6.15 
8523.29.90 

8523.40.19 
Outros suportes  25 

 

Efeitos de 1º/10/2008 a 31/07/2009- Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, 

ambos do Dec. nº 44.879, de 26/08/2008: 

ñ 

 6.15 8523.29.90 
Outros suportes não gravados para sistema de leitura 

por raio laser. 
25 

ò 

Efeitos de 1º/01/2007 a 30/09/2008 - Acrescido pelo art. 2Ü, XI, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, 

ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñ 

 6.15 8523.90.90 
Outros suportes não gravados para sistema de leitura 

por raio laser. 
25 

ò 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1230) Efeitos a partir de 1º/10/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. 

nº 44.879, de 26/08/2008. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 
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(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1230) 6.16 8523.40.22 

Discos para sistema de leitura por raio laser para 

reprodução de fenômenos diferentes do som ou da 

imagem. 

25 

(1230) 6.17 8523.29.31 
Fitas magnéticas para reprodução de fenômenos 

diferentes do som ou da imagem. 
25 

 

Efeitos de 1º/01/2007 a 30/09/2008 - Acrescido pelo art. 2Ü, XI, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, 

ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñ 

 6.16 8524.31.00 

Discos para sistema de leitura por raio laser para 

reprodução de fenômenos diferentes do som ou da 

imagem. 

25 

 6.17 8524.40.00 
Fitas magnéticas para reprodução de fenômenos 

diferentes do som ou da imagem. 
25 

ñ 

(797) 
Exceção: Discos gravados com programas de computador e fitas próprias para máquinas de 

processamento de dados. 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Exceção: Discos gravados com programas de computador ou destinados à reprodução de fenômenos 

diferentes do som e da imagem e fitas próprias para máquinas de processamento de dados ou para 

reprodução de fenômenos diferentes do som e da imagem 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(797) Efeitos a partir de 1º/01/2007 - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, XI, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, ambos 

do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006. 

(1230) Efeitos a partir de 1º/10/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. 

nº 44.879, de 26/08/2008. 
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(570) 7. LÂMINAS, APARELHOS DE BARBEAR E ISQUEIROS 

(1373) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, 

Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 16/85). 

 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/03/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 16/85) 

ñ 

Efeitos de 16/10/2006 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 5º, I, 

ambos do Dec. nº 44.449, de 26/01/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São 

Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 16/85) 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 15/10/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 16/85) 

ñ 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(1455) 7.1 8212.10.20 Aparelhos de barbear 30 

(1455) 7.2 8212.20.10 Lâminas de barbear 30 

(1455) 7.3 9613.10.00 Isqueiros de bolso a gás, não recarregáveis 30 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 7.1 8212.10.20 Navalhas e aparelhos de barbear 30 

 7.2 8212.20.10 
Lâminas de barbear de segurança, incluídos os 

esboços em tiras 
30 

 7.3 9613.10.00 Isqueiros de bolso a gás, não recarregáveis 30 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1373) Efeitos a partir de 1º/04/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, V, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 8 

 

(570) 8. PILHAS E BATERIAS 

(1373) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, 

Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 18/85). 

 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/03/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 18/85) 

ñ 

Efeitos de 16/10/2006 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 5º, I, 

ambos do Dec. nº 44.449, de 26/01/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São 

Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 18/85) 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 15/10/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 18/85) 

ñ 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1455) 8.1 8506 Pilhas e baterias de pilha, elétricas 40 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 8.1 8506 
Pilhas e baterias de pilha, elétricas, exceto as 

classificadas no código 8506.90.00 
40 

ñ 

(1456) 8.2 8507.30.11 

8507.80.00 
Acumuladores elétricos 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1373) Efeitos a partir de 1º/04/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, V, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 

(1456) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Acrescido pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Itens 9 e 10 

 

(570) 9. FILMES FOTOGRÁFICOS E CINEMATOGRÁFICOS E SLIDES  

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins (Protocolo ICM 15/85). 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 9.1 3701 Filmes fotográficos, exceto para raios X 40 

(570) 9.2 3702 Filmes cinematográficos 40 

(570) 9.3 3705.90 Slides 40 

 

(570) 10. SORVETE 

(1275) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e 

Tocantins (Protocolo ICMS 20/05). 

 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Bahia, Distrito Federal, Espírito 

Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins 

(Protocolo ICMS 20/05) 

ñ 

Efeitos de 1º/10/2007 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 1º, V, e vigência estabelecida pelo art. 2º, III, 

ambos do Dec. nº 44.587, de 02/08/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato 

Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Santa Catarina, São Paulo e Tocantins (Protocolo ICMS 20/05) 

ñ 

Efeitos de 1º/07/2006 a 30/09/2007 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 44.301, de 24/05/2006: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso 

do Sul, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa 

Catarina, São Paulo e Tocantins (Protocolo ICMS 20/05) 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1275) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Redação dada pelo art. 1Ü, VIII, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, IV, ñaò, ambos 

do Dec. nº 44.951, de 18/11/2008. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 10 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/06/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá, Distrito Federal, Espírito Santo, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo 

e Tocantins (Protocolo ICMS 20/05) 

ñ 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 10.1 2105.00 Sorvete, inclusive sanduíche de sorvete 70 

(1158) 10.2 

1806 

1901 

2106 

Preparados para fabricação de sorvetes em máquina 328 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 10.2 2106.90 Preparados para fabricação de sorvetes em máquina 328 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1158) Efeitos a partir de 1º/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

44.793, de 25/04/2008. 
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(570) 11. TINTAS, VERNIZES E OUTRAS MERCADORIAS DA INDÚSTRIA QUÍMICA 

(570) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 74/94) 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1319) 11.1 

32.08 

32.09 

32.10 

Tintas, vernizes e outros 35 

(1319) 11.2 

27.07 

27.10 

29.01 

29.02 

38.05 

38.07 

38.10 

38.14 

Preparações concebidas para solver, diluir ou remover 

tintas, vernizes e outros (exceto posição 2710.11.30 ) 
35 

(1319) 11.3 

34.04 

3405.20 

3405.30 

3405.90 

39.05 

39.07 

39.10 

Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, 

preparações e outros para dar brilho, limpeza, 

polimento ou conservação 

35 

(1319) 11.4 

28.21 

3204.17 

32.06 

Xadrez e pós assemelhados 35 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 11.1 3209.10 
Tinta à base de polímero acrílico dispersa em meio 

aquoso 
35 

 11.2 3209.10 

Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

polímeros naturais modificados, dispersos ou 

dissolvidos em meio aquoso: à base de poliésteres 

35 

 11.3 3209.90 

Outras tintas e vernizes, à base de polímeros 

sintéticos ou de polímeros naturais modificados, 

dispersos ou dissolvidos em meio aquoso: 

35 

 11.4 3208.10 

Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

polímeros naturais modificados, dispersos ou 

dissolvidos em meio não aquoso à base de poliésteres 

35 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005 

(1319) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, X, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, III, ñdò, ambos do 

Dec. nº 44.995, de 30/12/2008. 
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(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1840) 11.5 

2706.00.00 

27.13 

27.14 

2715.00.00 

Piche, pez, betume e asfalto 35 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, X, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ñdò, ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 11.5 
2706.00.00 

2715.00.00 
Piche (pez) 35 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 11.5 3208.20 

Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

polímeros naturais modificados, dispersos ou 

dissolvidos em meio não aquoso à base de polímeros 

acrílicos ou vinílicos 

35 

ò 

(1840) 11.6 

27.07 

27.13 

27.14 

2715.00.00 

32.14 

35.06 

38.08 

38.24 

39.07 

39.10 

68.07 

Produtos impermeabilizantes, imunizantes para 

madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos, 

exceto os produtos relacionados nos subitens 18.1.1, 

18.1.31, 19.1.41 e 19.2.1 

35 

 

Efeitos de 1º/03/2010 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.306, de 11/02/2010: 

ñ 

 11.6 

35.06 

38.08 

38.24 

39.07 

39.10 

68.07 

Produtos impermeabilizantes, imunizantes para 

madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos, 

exceto cola instantânea e os produtos relacionados 

nos subitens 18.1.2 e 19.2.2 

35 

ò 

Efeitos de 1º/11/2009 a 28/02/2010 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, 

ambos do Dec. nº 45.192, de 13/10/2009: 

ñ 

 11.6 

35.06 

38.08 

38.24 

39.07 

39.10 

68.07 

Produtos impermeabilizantes, imunizantes para 

madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos, 

exceto os produtos relacionados nos subitens 18.1.2 e 

18.1.72 

35 

ò 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1840) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, X, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ñdò, ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 11.6 

27.07 

27.13 

27.14 

2715.00.00 

32.14 

35.06 

38.08 

38.24 

39.07 

39.10 

68.07 

Produtos impermeabilizantes, imunizantes para 

madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos 
35 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 11.6 3208.90 

Outras tintas e vernizes, à base de polímeros 

sintéticos ou de polímeros naturais modificados, 

dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso 

35 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

88/2 

notas_ricms2002.htm#nota570
../decretos/2008/d44995_2008.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 11 

 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1319) 11.7 3211.00.00 Secantes preparados 35 

(1319) 11.8 
38.15 

38.24 

Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, 

preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, agentes 

de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, 

cimentos, concretos, rebocos e argamassas 

35 

(1319) 11.9 

32.14 

35.06 

39.09 

39.10 

Indutos, mástiques, massas para acabamento, pintura 

ou vedação 
35 

(1319) 11.10 

32.04 

3205.00.00 

32.06 

32.12 

Corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes 50 

(1320) 11.11 a 11.30 - Revogados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(1319) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Reda­«o dada pelo art. 1Ü, X, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, III, ñdò, ambos do 

Dec. nº 44.995, de 30/12/2008. 

(1320) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Revogado pelo art. 4Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, III, ñdò, ambos do 

Dec. nº 44.995, de 30/12/2008. 
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(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 11.7 3210.00 Tintas à base de óleo 35 

 11.8 3210.00 
Tintas à base de betume, piche, alcatrão ou 

semelhante 
35 

 11.9 3210.00 Qualquer outra tinta 35 

 11.10 3210.00 Vernizes à base de betume 35 

 11.11 3210.00 Vernizes à base de derivados de celulose 35 

 11.12 3210.00 Vernizes à base de óleo 35 

 11.13 3210.00 Vernizes à base de resina natural 35 

 11.14 3210.00 Qualquer outro verniz 35 

 11.15 

3807.00.00 

3810.10 

3814.00.00 

Preparações concebidas para solver, diluir ou 

remover tintas e vernizes 
35 

 11.16 

3404.90.13 

3404.90.21 

3405.20.00 

3405.30.00 

3405.90.00 

Ceras encáusticas, preparações e outros 35 

 11.17 3405.30.00 Massa de polir 35 

 11.18 

2821.10 

3204.17.00 

3206 

Xadrez e pós assemelhados, exceto pigmento à base 

de dióxido de titânio 
35 

 11.19 
2706.00.00 

2715.00.00 
Piche (pez) 35 

 11.20 

2707.91.00 

2715.00.00 

3214.90.00 

3506.99.00 

3824.40.00 

Impermeabilizantes 35 

 11.21 3805.10.00 Aguarrás 35 

 11.22 3211.00.00 Secantes preparados 35 

 11.23 
3815.19.00 

3815.90.99 
Preparações catalísticas (catalisadores) 35 

 11.24 3909.50.19 
Massas para acabamento, pintura ou vedação - massa 

KPO 
35 

 11.25 3214.10.10 
Massas para acabamento, pintura ou vedação - massa 

rápida 
35 

 11.26 3214.10.20 
Massas para acabamento, pintura ou vedação - massa 

acrílica 
35 

 11.27 
3910.00 

3910.00.90 

Massas para acabamento, pintura ou vedação - massa 

de vedação 
35 

 11.28 3214.90.00 
Massas para acabamento, pintura ou vedação - massa 

plástica 
35 

 11.29 

3204.11.00 

3204.17.00 

3206.49.00 

3212.90.90 

Corantes 35 

 11.30  Asfalto diluído de petróleo 35 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

90 

notas_ricms2002.htm#nota570
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/d44147_2005.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 12 

 

(570) 12. VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(1572) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênios ICMS 52/93 e 132/92) 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 22/12/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 132/92) 

ñ 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(570) 12.1 8702.10.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou 

mais, incluindo o motorista, com motor de pistão, de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com 

volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³. 

30 

(570) 12.2 8702.90.90 

Outros veículos automóveis para transporte de 10 

pessoas ou mais, incluindo o motorista, com volume 

interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³. 

30 

(570) 12.3 8703.21.00 
Automóveis com motor explosão, de cilindrada não 

superior a 1.000cm³. 
30 

(570) 12.4 8703.22.10 

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³, 

com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor. Exceção: 

carro celular 

30 

(570) 12.5 8703.22.90 

Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 1.000cm³, mas não superior a 

1.500cm³.Exceção: carro celular. 

30 

(570) 12.6 8703.23.10 

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³, 

com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor. 

Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis 

de corrida. 

30 

(570) 12.7 8703.23.90 

Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³. 

Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis 

de corrida. 

30 

(570) 12.8 8703.24.10 

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 3.000cm³, com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 

condutor. 

Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis 

de corrida. 

30 

(570) 12.9 8703.24.90 

Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 

superior a 3.000cm³. 

Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis 

de corrida. 

30 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005 

(1572) Efeitos a partir de 23/12/2009 - Redação dada pelo art. 2º, III, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II,  ambos do 

Dec. nº 45.257, de 22/12/2009. 
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(570) 12.10 8703.32.10 

Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 

cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 

2.500cm³, com capacidade de transporte de pessoas 

sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor. 

Exceções: ambulância, carro celular e carro funerário. 

30 

(570) 12.11 8703.32.90 

Outros automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 

cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 

2.500cm³. 

Exceções: ambulância, carro celular e carro funerário. 

30 

(570) 12.12 8703.33.10 

Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 

cilindrada superior a 2.500cm³, com capacidade de 

transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, 

incluído o condutor. 

Exceções: carro celular e carro funerário. 

30 

(570) 12.13 8703.33.90 

Outros automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 

cilindrada superior a 2.500cm³. 

Exceção: carro celular e carro funerário. 

30 

(570) 12.14 8704.21.10 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., 

chassis com motor diesel ou semidiesel e cabina. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton. 

30 

(570) 12.15 8704.21.20 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., com 

motor diesel ou semidiesel com caixa basculante. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton. 

30 

(570) 12.16 8704.21.30 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., 

frigoríficos ou isotérmicos com motor diesel ou 

semidiesel. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton. 

30 

(570) 12.17 8704.21.90 

Outros veículos automóveis para transporte de 

mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 

5 ton., com motor diesel ou semidiesel. 

Exceções: carro-forte para transporte de valores e 

caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 

ton. 

30 

(570) 12.18 8704.31.10 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., com 

motor a explosão, chassi e cabina. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton. 

30 

(570) 12.19 8704.31.20 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., com 

motor explosão e caixa basculante. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton. 

30 

(570) 12.20 8704.31.30 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 

de peso em carga máxima não superior a 5 ton., 

frigoríficos ou isotérmicos com motor explosão. 

Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior 

a 3,9 ton 

30 

(570) 12.21 8704.31.90 

Outros veículos automóveis para transporte de 

mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 

5 ton., com motor explosão. 

Exceções: carro-forte para transporte de valores e 

caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 

ton. 

30 

(570) 12.22 8711 

Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros 

ciclos equipados com motor auxiliar, mesmo com 

carro lateral; carros laterais 

34 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 
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(1843) 
13.  TELHAS, CUMEEIRAS E CAIXAS DôĆGUA DE CIMENTO, AMIANTO E FIBROCIMENTO - 

Revogado 

(1843) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Amapá, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima, 

São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 32/92). 

(1843) 13.1 Revogado 

 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 13. TELHAS, CUMEEIRAS E CAIXAS DôĆGUA DE CIMENTO, AMIANTO E FIBROCIMENTO  

ñ 

Efeitos de 1º/05/2010 a 31/12/2010 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 45.363, de 07/05/2010: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Amapá, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima, 

São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 32/92). 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Amapá, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 32/92) 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2010 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 13.1 

6811.10 

6811.20 

6811.90 

3925.10.00 

Telhas, cumeeiras e caixas dô§gua, de cimento, 

amianto, fibrocimento, polietileno ou fibra de vidro 
30 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1843) Efeitos a partir de 1º/01/2011 - Revogado pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 4º, I, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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(570) 14. PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE PRODUTOS AUTOPROPULSADOS 

(1953) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina e São Paulo (Protocolo ICMS 41/08). 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.210, de 06/11/2009: 

ñ 

 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, 

Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 

São Paulo (Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato 

Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo 

(Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Efeitos de 1º/04/2009 a 31/07/2009 - Redação e vigência dada pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 45.105, de 

22/05/2009: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato 

Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo (Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Não surtiu efeitos - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, V, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 

Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo 

(Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2008 a 31/03/2009 - Redação e vigência dada pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 45.105, de 

22/05/2009: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato Grosso, 

Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo (Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Efeitos de 1º/06/2008 a 30/11/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 

Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo 

(Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1374) 14.1 
3815.12.10 

3815.12.90 

Catalisadores em colméia cerâmica ou metálica para 

conversão catalítica de gases de escape de veículos. 
40 

(1374) 14.2 39.17 
Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plásticos. 
40 

(1374) 14.3 3918.10.00 Protetores de caçamba. 40 

(1374) 14.4 3923.30.00 Reservatórios de óleo. 40 

(1374) 14.5 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos.  40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.1 
3815.12.10 

3815.12.90 

Catalizadores em colméia cerâmica ou metálica para 

conversão catalítica de gases de escape de veículos 

40 
 14.2 39.17 

Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plásticos 

 14.3 3918.10.00 Protetores de caçamba 

 14.4 3923.30.00 Reservatórios de óleo 

 14.5 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos  

ñ 

(1374) 14.6 
4010.3 

5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de 

matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 

recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico 

ou reforçadas com metal ou com outras matérias. 

40 

 

Efeitos de 1º/02/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, X, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 14.6 
4010.3 

5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de 

matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 

recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico 

ou reforçadas com metal ou com outras matérias 

40 

ñ 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/01/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.6 
4010.3 

5910.0000 

Correias de transmissão, de matérias têxteis, mesmo 

impregnadas, revestidas ou recobertas, de plástico, ou 

estratificadas com plástico ou reforçadas com metal 

ou com outras matérias 

40 

ñ 

(1840) 14.7 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação, exceto as mercadorias 

previstas no subitem 18.1.18 

40 

 

Efeitos de 1º/11/2009 a 28/02/2011 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, IV, 

ñcò ambos do Dec. nº 45.186, de 29/09/2009: 

ñ 

 14.7 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação, exceto as mercadorias 

previstas no subitem 18.1.14 

40 

ò 

Efeitos de 1º/05/2009 a 31/10/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.7 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação. 
40 

ò 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1840) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.7 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação 
40 

ò 

(1374) 14.8 4016.10.10 
Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 

autopropulsadas. 
40 

(1374) 14.9 
4016.99.90 

5705.00.00 
Tapetes e revestimentos, mesmo confeccionados. 40 

(1374) 14.10 5903.90.00 
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico. 
40 

(1374) 14.11 5909.00.00 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 

mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias. 
40 

(1374) 14.12 6306.1 Encerados e toldos. 40 

(1374) 14.13 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, 

para uso em motocicletas, inclusive ciclomotores. 
40 

(1374) 14.14 68.13 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, 

tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 

montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro 

mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras 

substâncias minerais ou de celulose, mesmo 

combinadas com têxteis ou outras matérias. 

40 

(1374) 14.15 
7007.11.00 

7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam 

aplicação automotiva. 
40 

(1374) 14.16 7009.10.00 Espelhos retrovisores. 40 

(1374) 14.17 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios. 40 

(1374) 14.18 7311.00.00 Cilindro de aço para gás natural veicular (GNV). 40 

(1374) 14.19 73.20 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço. 40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.8 4016.10.10 
Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 

autopropulsadas 

40 

 14.9 
4016.99.90 

5705.00.00 
Tapetes e revestimentos, mesmo confeccionados 

 14.10 5903.90.00 
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico 

 14.11 5909.00.00 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 

mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias 

 14.12 6306.1 Encerados e toldos 

 14.13 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, 

para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores 

 14.14 68.13 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, 

tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 

montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro 

mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras 

substâncias minerais ou de celulose, mesmo 

combinadas com têxteis ou outras matérias 

 14.15 
7007.11.00 

7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam 

aplicação automotiva 

 14.16 7009.10.00 Espelhos retrovisores 

 14.17 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios  

 14.18 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

 14.19 73.20 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 

ò 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 

(1374) 14.20 73.25 
Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto 

7325.91.00. 
40 

(1374) 14.21 7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda. 40 

(1374) 14.22 8007.00.90 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios 

de estanho. 
40 

(1374) 14.23 
8301.20.00 

8301.60.00 
Fechaduras e partes de fechaduras. 40 

(1374) 14.24 8301.70.00 Chaves apresentadas isoladamente 40 

(1374) 14.25 
8302.10.00 

8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos 

semelhantes de metais comuns. 
40 

(1374) 14.26 8310.00 Triângulo de segurança. 40 

(1374) 14.27 8407.3 
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87 da NBM/SH. 
40 

(1374) 14.28 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 

veículos automotores. 
40 

(1374) 14.29 8409.9 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das posições 

84.07 ou 84.08 da NBM/SH. 

40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.20 73.25 
Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, 

exceto 7325.91.00 

40 

 14.21 7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda 

 14.22 8007.00.90 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios 

de estanho 

 14.23 
8301.20.00 

8301.60.00 
Fechaduras e partes de fechaduras 

 14.24 8301.70.00 Chaves apresentadas isoladamente 

 14.25 
8302.10.00 

8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos 

semelhantes de metais comuns 

 14.26 8310.00 Triângulo de segurança 

 14.27 8407.3 
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87 da NBM/SH 

 14.28 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 

veículos automotores 

 14.29 8409.9 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das posições 

84.07 ou 84.08 da NBM/SH 

ò 

(1953) 14.30 8412.2 Motores hidráulicos 40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 30/09/2011 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.30 8412.21.10 Cilindros hidráulicos 40 

ò 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.30 8412.21.10 Cilindros hidráulicos 40 

ò 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vigência estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 

(1374) 14.31 84.13.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição por 

centelha ou por compressão. 

40 

(1374) 14.32 8414.10.00 Bombas de vácuo. 40 

(1374) 14.33 
8414.80.1 

8414.80.2 
Compressores e turbocompressores de ar. 40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.31 84.13.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição 

por centelha ou por compressão 
40 

 14.32 8414.10.00 Bombas de vácuo 

 14.33 
8414.80.1 

8414.80.2 
Compressores e turbocompressores de ar 

ò 

(1374) 14.34 

8413.91.90 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e turbocompressores 

dos subitens 14.31, 14.32 e 14.33. 
40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ñbò, ambos do Dec. nº 44.951, de 18/11/2008: 

ñ 

 14.34 

8413.91.90 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e 

turbocompressores dos subitens 14.31, 14.32 e 14.33 
40 

ò 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.34 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

8413.91 

Partes das bombas, compressores e 

turbocompressores dos subitens 14.31, 14.32 e 14.33 
40 

ò 

(1374) 14.35 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado. 40 

(1374) 14.36 8421.23.00 
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 

ignição por centelha ou por compressão. 
40 

(1374) 14.37 8421.29.90 Filtros a vácuo  40 

(1374) 14.38 8421.9 
Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou 

gases. 
40 

(1374) 14.39 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados. 40 

(1374) 14.40 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 

centelha ou por compressão. 
40 

(1374) 14.41 8421.39.20 
Depuradores por conversão catalítica de gases de 

escape. 
40 

(1374) 14.42 8425.42.00 Macacos. 40 

(1374) 14.43 8431.1010 Partes para macacos do subitem 14.42. 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.35 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 

40 

 14.36 8421.23.00 
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 

ignição por centelha ou por compressão 

 14.37 8421.29.90 Filtros a vácuo  

 14.38 8421.9 
Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos 

ou gases 

 14.39 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 

 14.40 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 

centelha ou por compressão 

 14.41 8421.39.20 
Depuradores por conversão catalítica de gases de 

escape 

 14.42 8425.42.00 Macacos 

 14.43 8431.1010 Partes para macacos do subitem 14.42 

ò 

(1726) 14.44 
8431.49.2 

8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou 

rodoviárias. 

40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 04/08/2010 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.44 
8431.49.20 

8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou 

rodoviárias. 

40 

ò 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.44 
8431.49.20 

8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou 

rodoviárias 

40 

ò 

(1374) 14.45 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão. 40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.45 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 40 

ò 

(1953) 14.46 8481.20 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 

pneumáticas 
40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 30/09/2011 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.46 8481.20.90 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulica ou 

pneumática. 
40 

ò 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1726) Efeitos a partir de 05/08/2010 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos do Dec. nº 

45.440, de 04/08/2010. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.46 8481.20.90 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 

pneumáticas 
40 

ò 

(1374) 14.47 8481.80.92 Válvulas solenóides. 40 

(1374) 14.48 84.82 Rolamentos. 40 

(1374) 14.49 84.83 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de cames 

e virabrequins) e manivelas; mancais e "bronzes"; 

engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 

roletes; redutores, multiplicadores, caixas de 

transmissão e variadores de velocidade, incluídos os 

conversores de torque; volantes e polias, incluídas as 

polias para cadernais; embreagens e dispositivos de 

acoplamento, incluídas as juntas de articulação. 

40 

(1374) 14.50 84.84 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação mecânicas (selos mecânicos). 

40 

(1374) 14.51 8505.20 
Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade 

e freios, eletromagnéticos. 
40 

(1374) 14.52 8507.10.00 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado 

para o arranque dos motores de pistão. 
40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.47 8481.80.92 Válvulas solenóides 

40 

 14.48 84.82 Rolamentos 

 14.49 84.83 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de 

"cames" e virabrequins) e manivelas; mancais e 

"bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 

esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 

caixas de transmissão e variadores de velocidade, 

incluídos os conversores de torque; volantes e polias, 

incluídas as polias para cadernais; embreagens e 

dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de 

articulação 

 14.50 84.84 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação mecânicas (selos mecânicos) 

 14.51 8505.20 
Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade 

e freios, eletromagnéticos 

 14.52 8507.10.00 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado 

para o arranque dos motores de pistão 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1374) 14.53 85.11 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 

arranque para motores de ignição por centelha ou por 

compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-

magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de 

aquecimento, motores de arranque); geradores 

(dínamos e alternadores, por exemplo) e 

conjuntores/disjuntores utilizados com estes motores. 

40 

(1374) 14.54 

8512.20 

8512.40 

8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 

(exceto os da posição 85.39 da NBM/SH), limpadores 

de pára-brisas, degeladores e desembaçadores 

(desembaciadores) elétricos. 

40 

(1374) 14.55 8517.12.13 Telefones móveis. 40 

(1374) 14.56 85.18 
Alto-falantes, amplificadores elétricos de 

audiofreqüência e partes. 
40 

(1374) 14.57 8519.81.90 Aparelhos de reprodução de som. 40 

(1374) 14.58 
8525.50.1 

8525.60.10 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia 

ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor). 
40 

(1374) 14.59 8527.2 
Aparelhos receptores de radiodifusão que só 

funcionam com fonte externa de energia. 
40 

(1374) 14.60 8529.10.90 Antenas. 40 

(1374) 14.61 8534.00.00 Circuitos impressos. 40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.53 85.11 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 

arranque para motores de ignição por centelha ou por 

compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-

magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de 

aquecimento, motores de arranque); geradores 

(dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-

disjuntores utilizados com estes motores 

40 

 14.54 

8512.20 

8512.40 

8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 

(exceto os da posição 85.39 da NBM/SH), limpadores 

de pára-brisas, degeladores e desembaçadores 

(desembaciadores) elétricos 

 14.55 8517.12.13 Telefones móveis 

 14.56 85.18 
Alto-falantes, amplificadores elétricos de 

audiofreqüência e partes 

 14.57 8519.81.90 Aparelhos de reprodução de som 

 14.58 
8525.50.1 

8525.60.10 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia 

ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) 

 14.59 8527.2 
Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionam 

com fonte externa de energia 

 14.60 8529.10.90 Antenas 

 14.61 8534.00.00 Circuitos impressos 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1953) 14.62 
8535.30 

8536.50 
Interruptores, seccionadores e comutadores 40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 30/09/2011 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.62 8535.30.11 Selecionadores e interruptores não automáticos. 40 

ò 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.62 8535.30.11 Selecionadores e interruptores não automáticos 40 

ò 

(1374) 14.63 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis. 40 

(1374) 14.64 8536.20.00 Disjuntores. 40 

(1374) 14.65 8536.4 Relés. 40 

(1374) 14.66 85.38 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou 

principalmente destinadas aos aparelhos dos subitens 

14.62, 14.63, 14.64 e 14.65. 

40 

(1374) 14.67 8536.50.90 Interruptores, seccionadores e comutadores. 40 

(1374) 14.68 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas. 40 

(1374) 14.69 8539.2 
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 

ultravioletas ou infravermelhos. 
40 

(1374) 14.70 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais. 40 

(1374) 14.71 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de 

fios. 
40 

(1374) 14.72 87.07 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05 da NBM/SH, incluídas as cabinas. 
40 

(1374) 14.73 87.08 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05 da NBM/SH. 
40 

(1374) 14.74 8714.1 
Partes e acessórios de motocicletas (incluídos os 

ciclomotores). 
40 

(1374) 14.75 8716.90.90 Engates para reboques e semi-reboques. 40 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.63 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

40 

 14.64 8536.20.00 Disjuntores 

 14.65 8536.4 Relés 

 14.66 85.38 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente 

destinadas aos aparelhos dos subitens 14.62, 14.63, 

14.64 e 14.65 

 14.67 8536.50.90 Interruptores, seccionadores e comutadores 

 14.68 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 

 14.69 8539.2 
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 

ultravioleta ou infravermelhos 

 14.70 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

 14.71 8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 

 14.72 87.07 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05 da NBM/SH, incluídas as cabinas. 

 14.73 87.08 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05 da NBM/SH 

 14.74 8714.1 
Partes e acessórios de motocicletas (incluídos os 

ciclomotores) 

 14.75 8716.90.90 Engates para reboques e semi-reboques 

ò 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1953) 14.76 9026.10 Medidores de nível; Medidores de vazão 40 

(1953) 14.77 9026.20 Aparelhos para medida ou controle da pressão 40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 30/09/2011 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.76 9026.10.19 Medidores de nível. 40 

 14.77 9026.20.10 Manômetros. 40 

ò 

Efeitostir de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, 

ambos do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.76 9026.10.19 Medidores de nível 
40 

 14.77 9026.20.10 Manômetros 

ò 

(1374) 14.78 90.29 
Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, 

suas partes e acessórios. 
40 

(1374) 14.79 9030.33.21 Amperímetros 40 

(1374) 14.80 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 

para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 

como: velocidade média, consumos instantâneo e 

médio e autonomia (computador de bordo). 

40 

(1374) 14.81 9032.89.2 Controladores eletrônicos. 40 

(1374) 14.82 9104.00.00 
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 

semelhantes. 
40 

(1374) 14.83 
9401.20.00 

9401.90.90 
Assentos e partes de assentos. 40 

(1374) 14.84 9613.80.00 Acendedores. 40 

 

Efeitostir de 1º/01/2009 a 30/04/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, 

ambos do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 14.78 90.29 
Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, 

suas partes e acessórios 

40 

 14.79 9030.33.21 Amperímetros 

 14.80 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 

para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 

como: velocidade média, consumos instantâneo e 

médio e autonomia (computador de bordo) 

 14.81 9032.89.2 Controladores eletrônicos 

 14.82 9104.00.00 
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 

semelhantes 

 14.83 
9401.20.00 

9401.90.90 
Assentos e partes de assentos 

 14.84 9613.80.00 Acendedores  

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1375) 14.85 40.09 
Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, 

mesmo providos de seus acessórios. 
40 

(1375) 14.86 
4504.90.00 

6812.99.10 
Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto. 40 

(1375) 14.87 4823.40.00 Papel-diagrama para tacógrafo, em disco. 40 

(1375) 14.88 

3919.10.00 

3919.90.00 

8708.29.99 

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, 

refletores, mesmo em rolos; placas metálicas com 

película de plástico refletora, próprias para colocação 

em carrocerias, parachoques veículos de carga, 

motocicletas e ciclomotores, capacetes, bonés de 

agentes de trânsito e de condutores de veículos,  

atuando como dispositivos refletivos de segurança 

rodoviários. 

40 

(1375) 14.89 8412.31.10 Cilindros pneumáticos. 40 

(1375) 14.90 

8413.19.00 

8413.50.90 

8413.81.00 

Bomba elétrica de lavador de parabrisa. 40 

(1375) 14.91 
8413.60.19 

8413.70.10 
Bomba de assistência de direção hidráulica. 40 

(1375) 14.92 
8414.59.10 

8414.59.90 
Motoventiladores. 40 

(1375) 14.93 8421.39.90 Filtros de pólen do ar-condicionado. 40 

(1375) 14.94 8501.10.19 Máquina de vidro elétrico de porta. 40 

(1375) 14.95 8501.31.10 Motor de limpador de parabrisa. 40 

(1375) 14.96 8504.50.00 Bobinas de reatância e de auto-indução. 40 

(1375) 14.97 
8507.20 

8507.30 
Baterias de chumbo e de níquel-cádmio. 40 

(1375) 14.98 8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica (buzina). 40 

(1953) 14.99 9032.89.8 
Instrumentos para regulação de grandezas não 

elétricas 
40 

 

Efeitos de 1º/05/2009 a 30/09/2011 - Acrescido pelo art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 14.99 9032.89.82 Sensor de temperatura. 40 

ò 

(1375) 14.100 9027.10.00 Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 40 

(1954) 14.101 4008.11.00 Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida 40 

(1954) 14.102 4911.10.10 Catálogos contendo informações relativas a veículos 40 

(1954) 14.103 5601.22.19 Artefatos de pasta de fibra 40 

(1954) 14.104 5703.20.00 Tapetes de náilon; carpetes de náilon 40 

(1954) 14.105 5703.30.00 Tapetes de outras matérias têxteis sintéticas 40 

(1954) 14.106 5911.90.00 Forração interior capacete 40 

(1954) 14.107 6903.90.99 Outros para-brisas 40 

(1954) 14.108 7007.29.00 Moldura com espelho 40 

(1954) 14.109 7314.50.00 Corrente de transmissão 40 

(1954) 14.110 7315.11.00 Corrente transmissão 40 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1375) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Acrescido pelo art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. 

nº 45.066, de 18/03/2009. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 

(1954) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Acrescido pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(1954) 14.111 8418.99.00 Condensador tubular metálico 40 

(1954) 14.112 8419.50 Trocadores de calor 40 

(1954) 14.113 8424.90.90 
Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou 

dispersar 
40 

(1954) 14.114 8425.49.10 Macacos hidráulicos para veículos 40 

(1954) 14.115 8431.41.00 
Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas 

rodoviárias 
40 

(1954) 14.116 8501.61.00 
Geradores de corrente alternada de potência não 

superior a 75 kVA 
40 

(1954) 14.117 8531.10.90 Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo 40 

(1954) 14.118 9014.10.00 Bússolas 40 

(1954) 14.119 9025.19.90 Indicadores de temperatura 40 

(1954) 14.120 9025.90.10 Partes de indicadores de temperatura 40 

(1954) 14.121 9026.90 Partes de aparelhos de medida ou controle 40 

(1954) 14.122 9032.10.10 Termostatos 40 

(1954) 14.123 9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para regulação 40 

(1954) 14.124 9032.20.00 Pressostatos 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 

(1954) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Acrescido pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. nº 

45.688, de 11/08/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 14.1 
3815.12.10 

3815.12.90 

Catalizadores em colméia cerâmica ou metálica para 

conversão catalítica de gases de escape de veículos 

Na operação 

interna:40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.2 39.17 
Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plásticos 

 14.3 3918.10.00 Protetores de caçamba 

 14.4 3923.30.00 Reservatórios de óleo 

 14.5 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos  

 14.6 
4010.3 

5910.0000 

Correias de transmissão, de matérias têxteis, mesmo 

impregnadas, revestidas ou recobertas, de plástico, ou 

estratificadas com plástico ou reforçadas com metal 

ou com outras matérias 

 14.7 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação 

 14.8 4016.10.10 
Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 

autopropulsadas 

 14.9 
4016.99.90 

5705.00.00 
Tapetes e revestimentos, mesmo confeccionados 

 14.10 5903.90.00 
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico 

 14.11 5909.00.00 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 

mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias 

 14.12 6306.1 Encerados e toldos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1374) Efeitos a partir de 1º/05/2009 - Redação dada art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos do Dec. nº 

45.066, de 18/03/2009. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 14 

 

(1374) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

 14.13 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, 

para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores 

Na operação 

interna:40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.14 68.13 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, 

tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 

montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro 

mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras 

substâncias minerais ou de celulose, mesmo 

combinadas com têxteis ou outras matérias 

 14.15 
7007.11.00 

7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam 

aplicação automotiva 

 14.16 7009.10.00 Espelhos retrovisores 

 14.17 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios  

 14.18 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

 14.19 73.20 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 

 14.20 73.25 
Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, 

exceto 7325.91.00 

 14.21 7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda 

 14.22 8007.00.90 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios 

de estanho 

 14.23 
8301.20.00 

8301.60.00 
Fechaduras e partes de fechaduras 

 14.24 8301.70.00 Chaves apresentadas isoladamente 

 14.25 
8302.10.00 

8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos 

semelhantes de metais comuns 

 14.26 8310.00 Triângulo de segurança 

 14.27 8407.3 
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87 da NBM/SH 

 14.28 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 

veículos automotores 

 14.29 8409.9 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das posições 

84.07 ou 84.08 da NBM/SH 

 14.30 8412.21.10 Cilindros hidráulicos 

 14.31 84.13.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição 

por centelha ou por compressão 

 14.32 8414.10.00 Bombas de vácuo 

 14.33 
8414.80.1 

8414.80.2 
Compressores e turbocompressores de ar 

ñ 

Efeitos de 1º/10/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, 

ambos do Dec. nº 44.879, de 26/08/2008: 

ñ 

 14.34 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

8413.91 

Partes das bombas, compressores e 

turbocompressores dos subitens 14.31, 14.32 e 14.33 

Na operação 

interna:40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

ñ 

Efeitos de 1º/06/2008 a 30/09/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 14.34 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e 

turbocompressores dos subitens 14.31, 14.32 e 14.33 

Na operação 

interna:40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

ñ 
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Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 14.35 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 

Na operação 

interna: 

40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.36 8421.23.00 
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 

ignição por centelha ou por compressão 

 14.37 8421.29.90 Filtros a vácuo  

 14.38 8421.9 
Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos 

ou gases 

 14.39 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 

 14.40 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 

centelha ou por compressão 

 14.41 8421.39.20 
Depuradores por conversão catalítica de gases de 

escape 

 14.42 8425.42.00 Macacos 

 14.43 8431.1010 Partes para macacos do subitem 14.42 

 14.44 
8431.49.20 

8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou 

rodoviárias 

 14.45 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 

 14.46 8481.20.90 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 

pneumáticas 

 14.47 8481.80.92 Válvulas solenóides 

 14.48 84.82 Rolamentos 

 14.49 84.83 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de 

"cames" e virabrequins) e manivelas; mancais e 

"bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 

esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 

caixas de transmissão e variadores de velocidade, 

incluídos os conversores de torque; volantes e polias, 

incluídas as polias para cadernais; embreagens e 

dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de 

articulação 

 14.50 84.84 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação mecânicas (selos mecânicos) 

 14.51 8505.20 
Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade 

e freios, eletromagnéticos 

 14.52 8507.10.00 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado 

para o arranque dos motores de pistão 

 14.53 85.11 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 

arranque para motores de ignição por centelha ou por 

compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-

magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de 

aquecimento, motores de arranque); geradores 

(dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-

disjuntores utilizados com estes motores 

 14.54 

8512.20 

8512.40 

8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 

(exceto os da posição 85.39 da NBM/SH), limpadores 

de pára-brisas, degeladores e desembaçadores 

(desembaciadores) elétricos 

 14.55 8517.12.13 Telefones móveis 

 14.56 85.18 
Alto-falantes, amplificadores elétricos de 

audiofreqüência e partes 

 14.57 8519.81.90 Aparelhos de reprodução de som 

 14.58 
8525.50.1 

8525.60.10 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia 

ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) 

 14.59 8527.2 
Aparelhos receptores de radiodifusão que só 

funcionam com fonte externa de energia 

 14.60 8529.10.90 Antenas 

 14.61 8534.00.00 Circuitos impressos 

 14.62 8535.30.11 Selecionadores e interruptores não automáticos 
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Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 14.63 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

Na operação 

interna: 

40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.64 8536.20.00 Disjuntores 

 14.65 8536.4 Relés 

 14.66 85.38 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou 

principalmente destinadas aos aparelhos dos subitens 

14.62, 14.63, 14.64 e 14.65 

 14.67 8536.50.90 Interruptores, seccionadores e comutadores 

 14.68 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 

 14.69 8539.2 
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 

ultravioleta ou infravermelhos 

 14.70 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

 14.71 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de 

fios 

 14.72 87.07 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05 da NBM/SH, incluídas as cabinas. 

 14.73 87.08 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05 da NBM/SH 

 14.74 8714.1 
Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os 

ciclomotores) 

 14.75 8716.90.90 Engates para reboques e semi-reboques 

 14.76 9026.10.19 Medidores de nível 

 14.77 9026.20.10 Manômetros 

 14.78 90.29 
Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, 

suas partes e acessórios 

 14.79 9030.33.21 Amperímetros 

 14.80 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 

para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 

como: velocidade média, consumos instantâneo e 

médio e autonomia (computador de bordo) 

 14.81 9032.89.2 Controladores eletrônicos 

 14.82 9104.00.00 
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 

semelhantes 

 14.83 
9401.20.00 

9401.90.90 
Assentos e partes de assentos 

 14.84 9613.80.00 Acendedores  

ñ 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 

Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo 

(Protocolo ICMS 41/08). 

ñ 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 14.1 
3815.12.10 

3815.12.90 

Catalizadores em colméia cerâmica ou metálica para 

conversão catalítica de gases de escape de veículos 

Na operação 

interna: 40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.2 3917 

Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plásticos, para uso 

automotivo 

 14.3 3918.10.00 Protetores de caçamba de uso automotivo 

 14.4 3923.30.00 Reservatórios de óleo para uso automotivo 

 14.5 3926.30.00 
Frisos, decalques, molduras e acabamentos para uso 

automotivo 

ñ 
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Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 14.6 4016.10.10 

Partes de veículos automóveis ou tratores e de 

máquinas ou aparelhos, não domésticos, dos 

Capítulos 84, 85 ou 90 

Na operação 

interna: 40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.7 
4016.99.90 

5705.00.00 

Tapetes próprios para automóveis, ônibus ou 

caminhões; outros tapetes e revestimentos para 

pavimentos (pisos), de matérias têxteis, mesmo 

confeccionados, para uso automotivo 

 14.8 5903.90.00 

Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico, exceto os da posição 

5902, para uso automotivo 

 14.9 6306.1 Encerados e toldos para uso automotivo 

 14.10 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, 

para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores 

 14.11 6813 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, 

tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 

montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro 

mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras 

substâncias minerais ou de celulose, mesmo 

combinadas com têxteis ou outras matérias, para uso 

automotivo 

 14.12 
7007.11.00 

7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam 

aplicação automotiva 

 14.13 7009.10.00 Espelhos retrovisores para veículos 

 14.14 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios  

 14.15 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

 14.16 7320 
Molas e folhas de molas, de ferro ou aço, para uso 

automotivo 

 14.17 
73.25, exceto 

7325.91.00 

Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para 

uso automotivo 

 14.18 
8301.20 

8301.60 

Fechaduras e partes de fechaduras para uso 

automotivo 

 14.19 8301.70 
Chaves apresentadas isoladamente, para uso 

automotivo 

 14.20 8302.30.00 
Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 

metais comuns, para uso automotivo 

 14.21 8310.00 Triângulo de segurança 

 14.22 8407.3 
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87 

 14.23 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 

veículos do Capítulo 87 

 14.24 8409 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das posições 

8407 ou 8408. (excluídas as da posição 8409.10.00 - 

para motores da aviação) 

 14.25 8413.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição 

por centelha ou por compressão 

 14.26 8414.80.2 Turbocompressores de ar para uso automotivo 

ò 
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Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 14.27 8414.90.39 
Partes das bombas e turbocompressores dos subitens 

14.25 e 14.26 

Na operação 

interna: 40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.28 8415.20 
Máquinas e aparelhos de ar condicionado para uso 

automotivo 

 14.29 8421.23.00 
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 

ignição por centelha ou por compressão 

 14.30 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 

centelha ou por compressão 

 14.31 8421.39.20 
Depuradores por conversão catalítica de gases de 

escape de veículos 

 14.32 8425.42.00 Macacos para uso automotivo 

 14.33 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão, para fins automotivos 

 14.34 8481.20.90 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 

pneumáticas, para fins automotivos 

 14.35 8481.80.92 Válvulas solenóides, para fins automotivos 

 14.36 8483 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de 

"cames" e virabrequins) e manivelas; mancais e 

"bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 

esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 

caixas de transmissão e variadores de velocidade, 

incluídos os conversores de torque; volantes e polias, 

incluídas as polias para cadernais; embreagens e 

dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de 

articulação, para uso automotivo 

 14.37 8505.20 
Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade 

e freios, eletromagnéticos 

 14.38 8507.10.00 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado 

para o arranque dos motores de pistão 

 14.39 8511 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 

arranque para motores de ignição por centelha ou por 

compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-

magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de 

aquecimento, motores de arranque); geradores 

(dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-

disjuntores utilizados com estes motores. 

 14.40 

8512.20 

8512.40 

8512.90 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 

(exceto os da posição 8539), limpadores de pára-

brisas, degeladores e desembaçadores 

(desembaciadores) elétricos, para uso automotivo 

 14.41 8517.12.13 Telefones móveis, para uso automotivo 

 14.42 8518 
Alto-falantes, amplificadores elétricos de 

audiofreqüência e partes, para uso automotivo 

 
14.43 

8519.81.90 
Aparelhos de reprodução de som, para uso 

automotivo 

 14.44 
8525.10.10 

 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia 

ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) para 

uso automotivo 

 14.45 8527.2 

Aparelhos receptores de radiodifusão que só 

funcionam com fonte externa de energia, para uso 

automotivo 

 14.46 8529.10.90 Antenas para uso automotivo 

 14.47 8535.30.11 
Selecionadores e interruptores não automáticos, para 

uso automotivo 

 14.48 8536.10.00 
Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis, para uso 

automotivo 

 14.49 8536.20.00 Disjuntores, para uso automotivo 

 14.50 8536.4 Relés, para uso automotivo 

 14.51 8538 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou 

principalmente destinados aos aparelhos dos subitens 

14.45, 14.46, 14.47 e 14.48 

ñ 
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Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 14.52 8536.50.90 
Interruptores, seccionadores e comutadores, para uso 

automotivo 

Na operação 

interna: 40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.53 8538 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou 

principalmente destinados aos aparelhos das posições 

8535, 8536.50.90, para uso automotivo 

 14.54 8539.10 
Faróis e projetores, em unidades seladas, para uso 

automotivo 

 14.55 8539.2 
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 

ultravioleta ou infravermelhos, para uso automotivo 

 14.56 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de 

fios para uso automotivo 

 14.57 8707 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05, incluídas as cabinas. 

 14.58 8708 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05. 

 14.59 8714.1 
Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os 

ciclomotores) 

 14.60 9026.10.19 Medidores de nível, para uso automotivo 

 14.61 9026.20.10 Manômetros, para uso automotivo 

 14.62 9029 
Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, 

suas partes e acessórios, para uso automotivo 

 14.63 9030.33.21 Amperímetros utilizados em veículos automóveis 

 14.64 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 

para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 

como: velocidade média, consumos instantâneo e 

médio e autonomia (computador de bordo) 

 14.65 9032.89.2 Controladores eletrônicos para uso automotivo 

 14.66 9104.00.00 
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 

semelhantes, para uso automotivo 

 14.67 
9401.20.00 

9401.90.90 

Assentos e partes de assentos para uso automotivo 

 14.68 9613.80.00 Acendedores para uso automotivo 

 14.69 
4010.3 

5910.0000 

Correias transportadoras ou de transmissão, de 

matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 

recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico 

ou reforçadas com metal ou com outras matérias. 

 14.70 
4016.93.00 

4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 

semelhante de vedação. 

 14.71 5909.00.00 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 

mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias 

 14.72 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão. 

 14.73 8481.20.90 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulica ou 

pneumática. 

 14.74 6812.99.10 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação mecânicas (selos mecânicos). 

 14.75 7311.00.00 Reservatório de ar comprimido  

 14.76 7312 
Cordas, cabos, tranças, lingas e artefatos 

semelhantes, de ferro ou aço, não isolados  

 14.77 7806.00 
Peso para balanceamento de roda para uso 

automotivo 

 14.78 8007.00.90 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios 

de estanho 

 14.79 8302.10.00 Dobradiças para uso automotivo 

 14.80 8412.21.10 Cilindros hidráulicos  

 14.81 8414.10.00 Bombas de vácuo  

 14.82 8414.80.1 Compressores de ar  

 14.83 
8414.90.10 

8414.90.3 
Partes das bombas e compressores  

 14.84 8421.29.90 Filtros a vácuo  

ñ 
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Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 14.85 8421.9 
Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos 

ou gases  

Na operação 

interna: 40,00 

Na operação 

interestadual: 

50,20 

 14.86 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 

 14.87 8431.1010 Partes para macacos de uso automotivo 

 14.88 8439.2 

Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de 

raios ultravioleta ou infravermelhos, para uso 

automotivo 

 14.89 8482 
Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas, para 

uso automotivo 

 14.90 8484 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação mecânicas (selos mecânicos) 

 14.91 8534.00.00 Circuitos impressos, para uso automotivo 

 14.92 8544.20.00 
Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

para uso automotivo 

 14.93 8716.90.90 Reboques e semi-reboques  

 14.94 7322.1 Radiadores e suas partes de uso automotivo 

 14.95 7311.00.00 
Reservatório de ar comprimido para veículos 

automotores 

ò 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/05/2008 - Revogado pelo art. 5º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 14.85 a 14.95 - Revogados 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2007 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, III, e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, 

ambos do Dec. nº 44.649, de 1º/11/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Distrito Federal, 

Maranhão, Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Sergipe e 

Tocantins (Protocolo ICMS 36/04). 

ñ 

Efeitos de 1º/07/2007 a 30/11/2007 - Redação dada pelo art. 2º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 6º, I, 

ambos do Dec. nº 44.625, de 26/09/2007: 

ñ 
 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Maranhão, Pará, 

Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 36/04). 

ñ 

Efeitos de 1º/03/2007 a 30/06/2007 - Redação dada pelo art. 1º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 8º, 

VII, ambos do Dec. nº 44.522, de 17/05/2007: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Maranhão, Pará, 

Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 

36/04). 

ñ 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 28/02/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, 

Maranhão, Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins 

(Protocolo ICMS 36/04) 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
Subitem 

Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

 14.1 3916.20.00 Monofilamentos de Polímeros de Cloreto de Vinila 40 

 14.2 3918.10.00 Protetores de caçamba de uso automotivo 40 

 14.3 3923.30.00 Reservatório de óleo para veículos automotores 40 

 14.4 3926.30.00 
Frisos, decalques, molduras e acabamentos para 

veículos automotores 
40 

 14.5 4010.3 Correias de Transmissão 40 

 14.6 4016.10.10 
Partes de veículos automotores dos capítulos 84, 85 

ou 90 
40 

 14.7 4016.93.00 Juntas, Gaxetas e Semelhantes 40 

 14.8 5903.90.00 

Outros tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico (exceto os da posição 

5902) para uso automotivo 

40 

 14.9 
4016.99.90 

5705.00.00 
Tapetes para uso automotivo 40 

 14.10 6306.1 Encerados e toldos de uso automotivo 40 

 14.11 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção 

(para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores) 
40 

 14.12 6812.90.10 
Juntas e Outros elementos (de amianto) com função 

semelhante de vedação, para veículos automotores 
40 

 14.13 6813 

Guarnições de fricção (por exemplo: placas, rolos, 

tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 

montadas, para freios (travões), embreagens ou 

qualquer outro mecanismo de fricção, à base de 

amianto (asbesto), de outras substâncias minerais ou 

de celulose, mesmo combinadas com têxteis ou outras 

matérias 

40 

 14.14 7007.11.00 

Vidros temperados de dimensões e formatos que 

permitam a sua aplicação em automóveis ou outros 

veículos 

40 

 14.15 7007.21.00 

Vidros formados de folhas contra coladas de 

dimensões e formatos que permitam a sua aplicação 

em automóveis ou outros veículos 

40 

 14.16 7009.10.00 Espelhos retrovisores para veículos automotores 40 

 14.17 7014.00.0 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 40 

 14.18 7311.00.00 
Reservatório de ar comprimido para veículos 

automotores 
40 

 14.19 7320 
Molas e folhas de molas, de ferro ou aço para uso 

automotivo 
40 

 14.20 7322.1 Radiadores e suas partes de uso automotivo 40 

 14.21 7325 
Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço 

para uso automotivo (exceto posição 7325.91.00) 
40 

 14.22 7806.00.0 Peso para balanceamento de roda de uso automotivo 40 

 14.23 8007.00.00 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios 

de estanho  
40 

 14.24 8301.20.00 
Fechaduras dos tipos utilizadas em veículos 

automotores 
40 

ñ 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 14.25 8302.30.00 
Outras guarnições, ferragens e artefatos semelhantes 

para veículos automotores 
40 

 14.26 8407.3 

Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do capítulo 87 (ignição por 

centelha) 

40 

 14.27 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 

veículos do capítulo 87 (ignição por compressão) 
40 

 14.28 8409 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das posições 

8407 ou 8408 (exceto posição 8409.10.00) 

40 

 14.29 8413.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição 

por centelha (faísca) ou por compressão 

40 

 14.30 8413.91.00 Partes das bombas do código 8413.30 40 

 14.31 8414.10.00 Bombas de vácuo 40 

 14.32 8414.80.2 Turbo compressores de ar para uso automotivo 40 

 14.33 8415.20 

Máquinas e aparelhos de ar condicionado do tipo dos 

utilizados para o conforto do passageiro nos veículos 

automotores 

40 

 14.34 8421.23.00 
Aparelho para filtrar óleos minerais nos motores de 

ignição por centelha (faísca) ou por compressão 
40 

 14.35 8421.29.90 Outros (exclusivamente filtros a vácuo) 40 

 14.36 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 

centelha (faísca) ou por compressão 
40 

 14.37 8421.39.20 
Depuradores por conversão catalítica de gases de 

escape de veículos 
40 

 14.38 8425.42.00 Macacos hidráulicos para uso automotivo 40 

 14.39 8482 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas 40 

 14.40 8483 

Árvores (veios) de transmissão [incluídas as árvores 

de excêntricos (cames) e virabrequins (cambotas)] e 

manivelas; mancais (chumaceiras) e "bronzes"; 

engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 

roletes; redutores, multiplicadores, caixas de 

transmissão e variadores de velocidade, incluídos os 

conversores de torque (binários); volantes e polias, 

incluídas as polias para cadernais; embreagens e 

dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de 

articulação 

40 

 14.41 8484 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, 

envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 

vedação, mecânicas 

40 

 14.42 8507.10.00 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado 

para o arranque de motores de pistão (baterias) 
40 

 14.43 8511 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 

arranque para motores de ignição por centelha 

(faísca) ou por compressão (por exemplo: magnetos, 

dínamos-magnetos, bobinas de ignição, velas de 

ignição ou de aquecimento, motores de arranque); 

geradores (dínamos e alternadores, por exemplo) e 

conjuntores-disjuntores utilizados com estes motores 

40 

 14.44 8512.20 
Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização 

visual 
40 

 14.45 8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica 40 

 14.46 8512.40 
Limpadores de pára-brisas, degeladores e 

desembaçadores 
40 

 14.47 8512.90 

Partes (Aparelhos elétricos de iluminação ou de 

sinalização (exceto os da posição 8539), limpadores 

de pára-brisas, degeladores e desembaçadores 

elétricos, dos tipos utilizados em ciclos e automóveis) 

40 

ñ 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 30/04/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 14.48 8518 

Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo 

montados nos seus receptáculos, fones de ouvido 

(auscultadores), mesmo combinados com microfone; 

amplificadores elétricos de audiofreqüência, 

aparelhos elétricos de amplificação de som (de uso 

em veículos automotores) 

40 

 14.49 8519 

Toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de 

cassete) e outros aparelhos de reprodução de som, 

sem dispositivo de gravação de som (de uso em 

veículos automotores) 

40 

 14.50 8525.10.10 
Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia 

ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) 
40 

 14.51 8527.2 

Aparelhos receptores de rádio difusão que só 

funcionam com fonte externa de energia, dos tipos 

utilizados nos veículos automotores 

40 

 14.52 8529.10.90 Outras (antena para veículos automotores) 40 

 14.53 8535.30.11 
Selecionadores e interruptores não automáticos para 

uso automotivo 
40 

 14.54 8536.10.00 
Fusíveis e corta-circuito de fusíveis para uso 

automotivo 
40 

 14.55 85.36.20.00 Disjuntores para uso automotivo 40 

 14.56 8536.4 Relés para uso automotivo 40 

 14.57 8539.10 
Faróis e projetores, em unidades seladas, para uso 

automotivo 
40 

 14.58 8539.2 

Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de 

raios ultravioleta ou infravermelhos (Exceto: 

8539.29) 

40 

 14.59 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de 

fios utilizados em quaisquer veículos 
40 

 14.60 8707 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

8701 a 8705, incluídas as cabinas 
40 

 14.61 8708 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das 

posições 8701 a 8705 
40 

 14.62 8714.1 Partes e acessórios para veículos da posição 8711 40 

 14.63 8716.90.90 
Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos 

(engate traseiro) 
40 

 14.64 9029 

Contadores (por exemplo: contadores de voltas, 

contadores de produção, taxímetros, totalizadores de 

caminho percorrido, podômetros); indicadores de 

velocidade e tacômetros, exceto os das posições 9014 

ou 9015 

40 

 14.65 9104.00.00 

Relógios para painéis de instrumentos e relógios 

semelhantes, para uso automotivo (exceto veículos 

aéreos, embarcações ou outros veículos) 

40 

 14.66 9401.20.00 Assentos dos tipos utilizados em veículos automóveis 40 

 14.67 9401.90 
Partes e peças para assentos dos tipos utilizados em 

veículos automotores 
40 

 14.68 9026.10.19 Medidores de nível 40 

 14.69 9026.20.10 Manômetros 40 

ñ 

Efeitos de 1º/07/2006 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, 

ambos do Dec. nº 44.301, de 24/05/2006: 

ñ 

 14.70 9032.89.2 
Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em 

veículos automóveis 
40 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/06/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
14.70 9032.89.2 

Contadores eletrônicos do tipo dos utilizados em 

veículos automóveis 
40 

ñ 
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(570) 15. MEDICAMENTOS E OUTROS PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

(1953) 
Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: São Paulo e Distrito Federal (Protocolo ICMS 37/09). 

 

Efeitos de 1º/09/2010 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.441, de 04/08/2010: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e no Estado de São Paulo (Protocolo ICMS 37/09). 

ò 

Efeitos de 1º/06/2010 a 31/08/2010 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.363, de 07/05/2010: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Santa Catarina (Protocolo ICMS 57/10) e São Paulo 

(Protocolo ICMS 37/09) 

ò 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/05/2010 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e no Estado de São Paulo (Protocolo ICMS 37/09) 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno 

ò 

(1455) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

* MVA (%) 

Lista 

Negativa 
Lista Positiva Lista Neutra 

(1455) 15.1 
30.03 

30.04 

Medicamentos, exceto para 

uso veterinário 
33 38,24 41,38 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

Lista 

Negativa 
Lista Positiva Lista Neutra 

 15.1* 
30.03 

30.04 

Medicamentos, exceto para 

uso veterinário 
33 38,24 41,38 

ò 

(1236) 15.2 29.36 Provitaminas e vitaminas - - 41,38 

(1455) 15.3 30.02 

Anti-soro, outras frações do 

sangue, produtos imunológicos 

modificados, mesmo obtidos 

por via biotecnológica; vacinas 

para medicina humana; outros, 

exceto para medicina 

veterinária 

33 38,24 41,38 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1236) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

44.894, de 17/09/2008. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 

(1953) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 4º e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, I, ñcò, ambos do Dec. 

nº 45.688, de 11/08/2011. 
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(1455) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

* MVA (%)  

Lista 

Negativa 
Lista Positiva Lista Neutra 

 

(1455) 15.4 3006.60.00 

Preparações químicas 

contraceptivas à base de 

hormônios, de outros produtos 

da posição 29.37 ou de 

espermicidas 

33 38,24 41,38 

(1455) 15.5 9018.31 Seringas, mesmo com agulhas 41,38 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 15.3 30.02 
Soros e vacinas, exceto para 

uso veterinário 
33 38,24 41,38 

 15.4 3006.60.00 

Preparações químicas 

contraceptivas à base de 

hormônios ou de espermicidas 

33 38,24 41,38 

 15.5 9018.31 Seringas 41,38 

ñ 

(1236) 15.6 9018.32.1 Agulhas para seringas 41,38 

(1455) 15.7 
3926.90 

9018.90.99 

Contraceptivos (dispositivos 

intra-uterinos - DIU) 
41,38 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos 

do Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 15.7 

3006.91.90 

3926.90.90 

9018.90.99 

Contraceptivos (dispositivos 

intra-uterinos - DIU) 
41,38 

ò 

(1236) 15.8 
4015.11.00 

4015.19.00 

Luvas cirúrgicas e luvas de 

procedimento 
41,38 

(1512) 15.9 30.05 

Pastas (ouates), gazes, 

ataduras e artigos análogos 

(por exemplo, pensos, 

esparadrapos, sinapismos), 

impregnados ou recobertos de 

substâncias farmacêuticas ou 

acondicionados para venda a 

retalho para usos medicinais, 

cirúrgicos ou dentários 

33,00 38,24 41,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1236) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

44.894, de 17/09/2008. 

(1455) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do 

Dec. nº 45.138, de 20/07/2009. 

(1512) Efeitos a partir de 1º/11/2009 - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do 

Dec. nº 45.192, de 13/10/2009. 
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Efeitos de 1º/08/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ambos do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñ 

 15.9 30.05 

Pastas (ouates), gazes, 

ataduras e artigos análogos 

(por exemplo, pensos, 

esparadrapos, sinapismos), 

impregnados ou recobertos de 

substâncias farmacêuticas ou 

acondicionados para venda a 

retalho para usos medicinais, 

cirúrgicos ou dentários 

33 

ñ 

Efeitos de 1º/01/2009 a 31/07/2009 - Acrescido pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 44.894, de 17/09/2008: 

ñ 

 15.9 30.05 

Gaze, ataduras, adesivos e 

artigos análogos, exceto 

algodão 

29 

ñ 

(1236) * Vide art. 59 da Parte 1 deste Anexo. 

 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 

 

MVA (%) 

Lista Negativa Lista Positiva Lista Neutra 

**Alíquota 

Interna  

**Alíquota 

Interna 

**Alíquota 

Interna 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição Operação 12%  18% 12% 18% 12% 18% 

 15.1* 
30.03 

30.04 

Medicamentos, 

exceto para uso 

veterinário 

Interna 33,00 33,00 38,24 38,24 41,38 41,38 

Interestadual 33,00 42,73 38,24 48,36 41,38 51,72 

 15.2 29.36 
Provitaminas e 

vitaminas 

Interna - - - - - 41,38 

Interestadual - - - - - 51,72 

 15.3 30.02 

Soros e vacinas, 

exceto para uso 

veterinário 

Interna - 33,00 - 38,24 - 41,38 

Interestadual - 42,73 - 48,36 - 51,72 

 15.4 3006.60.00 

Preparações 

químicas 

contraceptivas à 

base de 

hormônios ou de 

espermicidas 

Interna - 33,00 - 38,24 - 41,38 

Interestadual - 42,73 - 48,36 - 51,72 

 15.5 9018.31 Seringas 
Interna 41,38 

Interestadual 51,72 

 15.6 9018.32.1 
Agulhas para 

seringas 

Interna 41,38 

Interestadual 51,72 

ñ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1236) Efeitos a partir de 1º/01/2009 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do Dec. nº 

44.894, de 17/09/2008. 
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Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Subitem Código NBM/SH Descrição MVA (%) 

 15.1 
3003 

3004 

Medicamentos, exceto para uso 

veterinário 
35* 

 15.2 2936 Provitaminas e vitaminas 35 

 15.3 3002 
Soros e vacinas, exceto para uso 

veterinário 

35 

 15.4 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas à 

base de hormônios ou de espermicidas 

35 

 15.5 9018.31 Seringas 35 

 15.6 9018.32.1 Agulhas para seringas 35 

ñ 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.823, de 30/05/2008: 

ñ 

 15.7 

3006.91.90 

3926.90.90 

9018.90.99 

Contraceptivos 

(dispositivos intra-

uterinos - DIU) 

Interna 41,38 

Interestadual 51,72 

ñ 

Efeitos de 1º/11/2006 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 44.386, de 14/09/2006: 

ñ 

 15.7 
9018.90.99 

3926.90.90 

Contraceptivos (dispositivos intra-

uterinos - DIU) 
35,00 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/10/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
15.7 9018.90.99 

Contraceptivos (dispositivos intra-

uterinos - DIU) 
35 

ñ 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44..823, de 30/05/2008: 

ñ 

  15.8 
4015.11.00 

4015.19.00 

Luvas cirúrgicas e 

luvas de 

procedimento 

Interna 41,38 

Interestadual 51,72 

ñ 

Efeitos de 1º/08/2007 a 31/05/2008 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, 

VII, ambos do Dec. nº 44.553, de 27/06/2007: 

ñ 

  15.8 
4015.11.00 

4015.19.00 
Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento 29 

ñ 

Efeitos de 1º/07/2006 a 31/07/2007 - Acrescido pelo art. 2º, X, e vigência estabelecida pelo art. 4º, VI, ambos 

do Dec. nº 44.301, de 24/05/2006: 

ñ 

 15.8 4015.11.00 Luvas cirúrgicas 29 

ñ 

Efeitos de 1º/06/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44..823, de 30/05/2008: 

ñ 

 
* Vide art. 59 da Parte 1 deste Anexo. 

** Vide art. 42, I, ñb.8ò e ñeò, do RICMS. 

ñ 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/05/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 * Vide art. 59, I, da Parte 1 deste Anexo. 

ñ 
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(570) 16. RAÇÃO TIPO PET PARA ANIMAI S DOMÉSTICOS 

(1970) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande de Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 26/04). 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, 

ñcò, ambos do Dec. nº 44.951, de 18/11/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande de Sul, Rondônia, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 26/04). 

ò 

Efeitos de 1º/05/2008 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos 

do Dec. nº 44.793, de 25/04/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Distrito 

Federal, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande de Sul, Rondônia, Roraima, 

Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 26/04). 

ò 

Efeitos de 1º/12/2007 a 30/04/2008 - Redação dada pelo art. 2º, III, e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, 

ambos do Dec. nº 44.649, de 1º/11/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande de Sul, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 

26/04). 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/11/2007 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 26/04) 

ò 

(570) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição 

MVA (%) 

(570) 16.1 2309 Ração tipo pet 

Operações 

internas: 46 

Operações 

interestaduais: 

56,68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(1970) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.747, de 29/09/2011. 
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(1970) 17. BEBIDAS ALCOÓLICAS 

 

Efeitos de 1º/12/2008 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 17. VINHOS, OUTROS VINHOS DE UVAS FRESCAS AROMATIZADAS E BEBIDAS QUENTES 

ò 

Efeitos de 1º/12/2005 a 30/11/2008 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do 

Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
17. VINHOS, VERMUTES, AGUARDENTES, LICORES, UÍSQUES E OUTRAS BEBIDAS 

ESPIRITUOSAS 

ò 

(1970) 
Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: São Paulo e Rio Grande do Sul (Protocolo 96/09). 

 

Efeitos de 1º/06/2011 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñbò, 

ambos do Dec. nº 45.608, de 26/05/2011: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 14/06). 

ò 

Efeitos de 1º/03/2010 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.306, de 11/02/2010: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 14/06). 

ò 

Efeitos de 1º/12/2008 a 28/02/2010 - Redação dada pelo art. 1º, VII, e vigência estabelecida pelo art. 4º, II, 

ambos do Dec. nº 45.066, de 18/03/2009: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Sergipe e Tocantins 

(Protocolo ICMS 14/06). 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1970) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.747, de 29/09/2011. 
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Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 1º, X, e vigência estabelecida pelo art. 3Ü, III, ñdò, ambos do Dec. 

nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 14/06) 

ò 

Efeitos de 1º/12/2007 a 30/11/2008 - Redação dada pelo art. 2º, III, e vigência estabelecida pelo art. 5º, III, 

ambos do Dec. nº 44.649, de 1º/11/2007: 

ñ 

 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Ceará, Distrito Federal, Maranhão, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí e Tocantins (Protocolo ICMS 13/06 e14/06). 

ò 

Efeitos de 1º/10/2007 a 30/11/2007 - Redação dada pelo art. 2º, IX, e vigência estabelecida pelo art. 6º, VI, 

ambos do Dec. nº 44.625, de 26/09/2007: 

ñ 
 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, e Tocantins (Protocolo ICMS 13/06 e14/06) 

ò 

Efeitos de 22/12/2006 a 30/09/2007 - Redação dada pelo art. 1º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 8º, II, 

ambos do Dec. nº 44.522, de 17/05/2007: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do 

Sul, e Tocantins (Protocolo ICMS 13/06 e 14/06) 

ò 

Efeitos de 16/10/2006 a 21/12/2006 - Redação dada pelo art. 2º, VIII, e vigência estabelecida pelo art. 5º, I, 

ambos do Dec. nº 44.449, de 26/01/2007: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Paraíba, Rio Grande do Norte, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICMS 13 e 14/06) 

ò 

Não surtiu efeitos - Reda­«o dada pelo art. 2Ü, XI, e vig°ncia estabelecida pelo art. 5Ü, VI, ñbò, ambos do 

Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Paraíba, Rio Grande do Norte, Sergipe, Tocantins e Distrito Federal. 

ò 

Efeitos a partir de 1º/12/2005 a 15/10/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno 

ò 
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(1970) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1970) 17.1 
22.04 

2206.00.10 

Vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados 

doces, proseccos, sangria e sidras, importados 
43,03 

(1970) 17.2 2204.10 Vinhos espumantes e vinhos espumosos nacionais 43,03 

(1970) 17.3 
22.04 

2206.00.10 

Vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados 

doces, proseccos, sangria e sidras, nacionais, exceto 

produtos nacionais classificados no subitem 17.2 

67,82 

(1970) 17.4 

22.05 

22.08 

2206.00.90 

Demais bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana 

ou de melaço 
109,63 

 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/09/2011 - Redação dada pelo art. 1º, X, e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, 

ñdò, ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 17.1 2205 
Vermutes e outros vinhos de uvas frescas 

aromatizados por plantas ou substâncias aromáticas 

Na operação 

interna: 29,04 

Na operação 

interestadual: 

51,40 
 17.2 2208 

Bebidas espirituosas (alcoólicas), exceto aguardente 

de cana ou de melaço 

ò 

Efeitos de 1º/01/2009 a 30/09/2011 - Revogado pelo art. 4Ü, II, e vig°ncia estabelecida pelo art. 3Ü, III, ñdò, 

ambos do Dec. nº 44.995, de 30/12/2008: 

ñ 

 17.3 e 17.4. Revogados 

ò 

Efeitos de 1º/01/2007 a 31/12/2008 - Redação dada pelo art. 2º, XI, e vigência estabelecida pelo art. 5º, VI, 

ñbò, ambos do Dec. nº 44.406, de 16/11/2006: 

ñ 

 17.1 2204 Vinhos Na operação 

interna: 29,04 

Na operação 

interestadual: 

51,40 

 17.2 2205 Vermutes 

 17.3 2206.00.10 Sidras 

 17.4 2208 
Bebidas espirituosas (alcoólicas), exceto aguardente 

de cana ou de melaço 

ò 

Efeitos a partir de 1º/12/2005 a 31/12/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 17.1 2204 Vinhos 48,64 

 
17.2 2205 

Vermutes e outros vinhos de uvas frescas 

aromatizados por plantas ou substâncias aromáticas 
45 

 

17.3 2206.00 

Outras bebidas fermentadas (sidra, perada, hidromel, 

por exemplo); misturas de bebidas fermentadas e 

misturas de bebidas fermentadas com bebidas não 

alcoólicas, não especificadas nem compreendidas em 

outras posições da NBM/SH 

45 

 17.4 2207.20.20 Aguardente 45 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1970) Efeitos a partir de 1º/10/2011 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, III, ambos do Dec. nº 

45.747, de 29/09/2011. 

118/2 

notas_ricms2002_1.htm#nota1970
notas_ricms2002_1.htm#nota1970
notas_ricms2002_1.htm#nota1970
notas_ricms2002_1.htm#nota1970
notas_ricms2002_1.htm#nota1970
../decretos/2008/d44995_2008.htm
../decretos/2008/d44995_2008.htm
../decretos/d44406_2006.htm
../decretos/d44147_2005.htm
../decretos/2011/d45747_2011.htm
../decretos/2011/d45747_2011.htm


RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 17 

 

 Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

 

(801) 17.5 e 17.6 - Revogados 

 

Efeitos a partir de 1º/12/2005 a 31/12/2006 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos 

do Dec. nº 44.147, de 14/11/2005: 

ñ 

 
17.5 

2208 

Aguardentes, exceto de cana; licores e outras bebidas 

espirituosas (alcoólicas), exceto uísques 
45 

 17.6  Uísques 44,13 

ò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(801) Efeitos a partir de 1º/01/2007 - Revogado pelo art. 6º, II, e vigência estabelecida pelo art. 6º, II, ambos do Dec. nº 

44.406, de 16/11/2006. 
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(570) 18. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ACABAMENTO, BRICOLAGEM OU ADORNO 

(2005) 

18.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá (Protocolo ICMS 196/09), Bahia (Protocolo 

ICMS 26/10), Paraná (Protocolo ICMS 196/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 196/09), Santa 

Catarina (Protocolo ICMS 196/09) e São Paulo (Protocolo ICMS 32/09). 

 

Efeitos de 1º/06/2011 a 31/12/2011- Reda­«o dada pelo art. 3Ü e vig°ncia estabelecida pelo art. 4Ü, II, ñbò, 

ambos do Dec. nº 45.608, de 26/05/2011: 

ñ 

 

18.1. Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Bahia (Protocolo ICMS 26/10), Rio Grande do Sul 

(Protocolo ICMS 196/09), Santa Catarina (Protocolo ICMS 196/09) e São Paulo (Protocolo ICMS 

32/09). 

ò 

Efeitos de 1º/09/2010 a 31/05/2011 - Redação dada pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.441, de 04/08/2010: 

ñ 

 

18.1. Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Bahia (Protocolo ICMS 26/10), Rio Grande do Sul 

(Protocolo ICMS 176/09), Santa Catarina (Protocolo ICMS 196/09) e São Paulo (Protocolo ICMS 

32/09). 

ò 

Efeitos de 1º/03/2010 a 31/08/2010 - Redação dada pelo art. 1º, e vigência estabelecida pelo art. 2º, ambos do 

Dec. nº 45.306, de 11/02/2010: 

ñ 

 

18.1. Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Bahia (Protocolo ICMS 26/10), Maranhão (Protocolo 

ICMS 130/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 176/09), Santa Catarina (Protocolo ICMS 196/09) 

e São Paulo (Protocolo ICMS 32/09). 

ò 

Efeitos de 1º/11/2009 a 28/02/2010 - Redação dada pelo art. 2º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos 

do Dec. nº 45.250, de 18/12/2009: 

ñ 

 

18.1. Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nos Estados do Maranhão (Protocolo ICMS 130/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 

176/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 32/09). 

ò 

Não surtiu efeitos - Redação dada pelo art. 1º, III, e vigência estabelecida pelo art. 2º, II, ambos do Dec. nº 

45.192, de 13/10/2009: 

ñ 

 

18.1 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nos Estados do Maranhão (Protocolo ICMS 130/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 

52/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 32/09). 

ò 

Efeitos de 1º/09/2009 a 31/10/2009 - Redação dada pelo art. 2º, e vigência estabelecida pelo art. 3º, II, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñ 

 

18.1 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 52/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 

32/09). 

ò 

Efeitos de 1º/08/2009 a 31/08/2009 - Acrescido pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos 

do Dec. nº 45.138, de 20/07/2009: 

ñ 

 
18.1 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária 

Interno e no Estado de São Paulo (Protocolo ICMS 32/09). 

ò 

 

 

________________________________ 

(570) Efeitos a partir de 1º/12/2005 - Acrescido pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, ambos do Dec. nº 44.147, 

de 14/11/2005. 

(2005) Efeitos a partir de 1º/01/2012 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, ambos do Dec. nº 

45.805, de 13/12/2011. 
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RICMS (Decreto nº 43.080/2002)  Anexo XV - Parte 2 - Item 18 

 

(1456) Subitem 
Código 

NBM/SH 
Descrição MVA (%) 

(1840) 18.1.1 

3214.90.00 

3816.00.1 

3824.50.00 

Argamassas, seladoras e massas para revestimento 37 

(1840) 18.1.2 35.06 

Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou 

adesivos, acondicionados para venda a retalho como colas 

ou adesivos, com peso líquido não superior a 1 kg 

48,02 

(1840) 18.1.3 39.16 
Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e 

afins de PVC 
44 

(1840) 18.1.4 39.17 
Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 

flanges, uniões), de plásticos 
33 

(1840) 18.1.5 39.18 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 38 

(1840) 18.1.6 39.19 
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, 

auto-adesivas, de plásticos, mesmo em rolos 
39 

(1840) 18.1.7 

39.19 

39.20 

39.21 

Veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins  28 

(1840) 18.1.8 39.21 Telhas plásticas, chapas, laminados plásticos em bobina 42 

(1840) 18.1.9 39.22 

Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, 

sanitários e seus assentos e tampas, caixas de descarga e 

artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de 

plásticos. 

41 

(1840) 18.1.10 39.24 Artefatos de higiene ou de toucador, de plástico 52 

(1840) 18.1.11 
3925.10.00 

3925.90.00 

Telhas, cumeeiras e caixas dô§gua de polietileno e outros 

plásticos 
40 

(1840) 18.1.12 3925.20.00 Portas, janelas e afins, de plástico  37 

(1840) 18.1.13 3925.30.00 
Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 

semelhantes e suas partes  
48 

(1840) 18.1.14 3926.90 Outras obras de plástico 36 

(1840) 18.1.15 4005.91.90 Fitas emborrachadas 27 

(1840) 18.1.16 40.09 

Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 

providos dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões) 

43 

(1840) 18.1.17 4016.91.00 
Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos de 

borracha vulcanizada não endurecida 
69,43 

(1840) 18.1.18 4016.93.00 
Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha vulcanizada não 

endurecida, para uso não automotivo 
47 

(1840) 18.1.19 44.08 

Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de 

madeira estratificada), folhas para compensados 

(contraplacados) ou para outras madeiras estratificadas 

semelhantes e outras madeiras, serradas longitudinalmente, 

cortadas em folhas ou desenroladas, mesmo aplainadas, 

polidas, unidas pelas bordas ou pelas extremidades, de 

espessura não superior a 6mm  

69,43 

(1840) 18.1.20 44.09 Pisos de madeira  36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(1456) Efeitos a partir de 1º/08/2009 - Acrescido pelo art. 1º, II, e vigência estabelecida pelo art. 3º, IV, ambos do Dec. nº 

45.138, de 20/07/2009. 

(1840) Efeitos a partir de 1º/03/2011 - Redação dada pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 4º, III, ambos do Dec. nº 

45.531, de 21/01/2011. 
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